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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2952/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos), mediante a inclusão de rubricas de despesa das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 
R$ 800,00
03.04.04.122.0003.2.014 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 
R$ 600,00
05.02.04.128.0003.2.009 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 400,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.04.04.122.0003.2.014 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 
R$ 1.800,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 3 (três) dias de Março de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 045/2023
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido nos termos do Art. 83, inciso I da Lei Complementar n º 008/94, a 
cota de 5% (cinco) pôr cento, à título de ADICIONAL ESTÍMULO, ao servidor JOSÉ CARLOS 
HERCULANO, portador do RG. N°. 7.034.051-8 SSP/PR, sobre o nível de seus vencimentos, a 
partir de 04 de março de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias 
do mês de Março de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 004/2023
REF. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 006/2023
        CONTRATO Nº. 004/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) inscrições, sendo (três) Servidores efetivos 
da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso: “WORKSHOP NOVA LEI 
DE LICITAÇÕES TEORIA E PRATICA GOVBR-LC
VALOR: R$ 1.800,00 reais. (Um mil e oitocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/03/2023
Data Assinatura: 03 de Fevereiro de 2023
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
SEMA nº 88/2013 da CEMA.

EXTRATO DE CONTRATO nº 003/2023
Ref. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 003/2023
 CONTRATO Nº. 003/2023
CONTRATO DE AQUISIÇÃO
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: C.J LOPES PAPELARIA - ME
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente em geral para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Alto Paraíso - PR.
VALOR: R$ 7.893,41 (sete mil oitocentos e noventa e três reais e quarenta e um centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
Data Assinatura: 03 de Março de 2023
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
SEMA nº 88/2013 da CEMA.

A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna público que recebeu do Instituto Água e Terra a 
renovação de licença de operação – RLO com validade até 16/02/2029, para beneficiamento 
e armazenamento de produtos agrícolas instalada no lote rural 05, gleba 14, município de 
Brasilândia do Sul – PR. 

O Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama - SISPUMU, 
através de sua presidente, convoca todos os Agentes de Saúde (ACEs e ACS) 
para participarem da ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada na SEDE 
DO SISPUMU, no dia 07 de março de 2023, as 17:15 horas em primeira 
convocação e as 17:30 horas em segunda convocação, para deliberarem sobre 
a seguinte pauta: 

 

I- Representatividade sindical. 

 

Umuarama, 2 de março de 2023. 

 

________________________________ 

Lígia Strugala Bezerra 
Presidente - SISPUMU 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2.023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2.023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, a Lei nº 14.133/2021, Lei 15.708/2009,suas 
alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria nº 2488/2011 do Ministério da 
Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações 
aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 e Edital de Credenciamento 002/2023,atendendo um pedido 
formal da SECRETARIA DE SAÚDE Visando à CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, 
NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, 
SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Figura como contratado a Empresa: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS BIOTEST S/S LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº 12.202.359/0001-20, com sede  na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve 
sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.0006.03.01.
2.034.3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO P. JURÍDICA
Altônia, 23 de fevereiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2.023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2.023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, a Lei nº 14.133/2021, Lei 15.708/2009,suas 
alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria nº 2488/2011 do Ministério da 
Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações 
aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 e Edital de Credenciamento 002/2023,atendendo um pedido 
formal da SECRETARIA DE SAÚDE Visando à CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, 
NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, 
SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Figura como contratado a Empresa: A DE CASTRO LIM NETO EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 
18.874.232/0001-34, com sede na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal 
comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.0006.03.01.
2.034.3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO P. JURÍDICA
Altônia, 23 de fevereiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023
REF. PREGÃO PRESENCIAL 004/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos dois dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 002/2023 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 004/2023, pelo Decreto 047/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
03/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA A EMPRESA: DEVANIR TEODORO 01614565961, inscrita no CNPJ sob nº. 
19.519.943/0001-63, com sede a Rua Ermelindo Munhoz, 431, Jardim Califórnia - CEP nº 87.550-000, na cidade de 
Altonia, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Devanir Teodoro, portador do RG nº 35972436-X SESP/
SP e do CPF nº. 016.145.659-61 residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa para 
prestação de serviços diárias de pedreiro para execução de possíveis serviços de reparos e/ou melhorias em espaços 
públicos do Município de Altônia
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de12 (seis) meses a contar de sua assinatura, podendo ser 
renovada por igual período, se houver interesse entre ambas as partes.
Altônia - Pr, 03 de março de  2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 81.478.059/0001-91 
Rua Rui Barbosa 815, Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-8180 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2023 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 004/2023 

 
 LOTE 01 – PRESTACAO DE SERVICOS DE PEDREIRO 

Item Unid. 
Qtde. 

estimada 
p/12 meses 

Descrição Validade do 
Registro Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total Empresa 

1 Diária 260 Diária de Prestação de Serviços de Diárias de 
Pedreiro. (JORNADA DIARIA DE 08:00 HORAS)  02.03.2024 DEVANIR 

 199,00 51.740,00 DEVANIR 

 
LOTE 02 – PRESTACAO DE SERVICOS DE SERVENTE DE PEDREIRO 

Item Unid. 
Qtde. 

estimada 
p/12 meses 

Descrição Validade do 
Registro Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total Empresa 

1 Diária 260 
Diária de Prestação de Serviços de Diárias de 
Servente de Pedreiro. (JORNADA DIARIA DE 08:00 
HORAS)  

02.03.2024 DEVANIR 
 109,00 28.340,00 DEVANIR 

 
 
 

MuNICÍPIO DE BRaSILÂNDIa DO SuL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 084/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e KLC CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA - CNPJ: 11.761.651/0001-76.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COORDENAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, VISANDO O 
PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS DO QUADRO PERMANENTE DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR, COM FORNECIMENTO COMPLETO 
DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS E A EXECUÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES 
ENVOLVIDAS E CORRELATAS E QUALQUER LOGÍSTICA NECESSÁRIA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS.
VALOR TOTAL: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores.
Alex Antonio Cavalcante
PREFEITO MUNICIPAL
Sylvia de Oliveira
KLC CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - CNPJ: 11.761.651/0001-76.
03/03/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº. 005/2023 de 16 de fevereiro de 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 007/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 005/2023 
de 16 de fevereiro de 2023, objetivando a Contratação de Empresa de pequeno objetivando 
a formalização de ata de registro de preço para eventual aquisição de artigos de papelaria e 
materiais para escritório, para uso da administração geral do Município.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência as propostas da empresa: C J LOPES 
PAPELARIA -ME, nos lotes um, dois, três e quatro, com um valor total de R$ 140.563,00 (cento e 
quarenta mil quinhentos e sessenta e três reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de março de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 052/2023, DE 03 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 13/2023 – MODALIDADE DISPENSA Nº 05/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a 
licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 13/2023
-Modalidade Dispensa: nº 05/2023
-Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar Curso, para atender a Secretaria 
de Ação Social - CMDCA.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL (SENAC), perfazendo um montante de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
TERMO DE RECISÃO CONTRATUAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: Nº 111/2020
O Município de Cafezal do Sul, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.640.652/0001-05, com sede 
na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, na Av. Ítalo Orcelli, nº 604 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado a Rua João Antônio Mendes nº 
491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 
004.695.479-10 inscrito no CPF sob o nº 004.695.479-10, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.129.907/0001-31, com estabelecimento à 
rua Projetada A, 1646, Parque Industrial III, CEP: 3623-3266, na cidade de Umuarama - PR, 
representada neste ato por CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade RG nº. 6.925.696-1SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 021.110.919-36, Residente 
e domiciliado á rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim Aratimbó na cidade de Umuarama - PR, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo firmar o presente termo de 
Rescisão Contratual, conforme cláusulas e condições seguintes:
CONSIDERANDO o disposto no pedido realizado através do requerimento da secretaria de 
serviços públicos e rodoviários
que versa acerca do cancelamento do contrato n° 111/2020, tendo
em vista que foi instaurado a Tomada de Preço 03/2020, que tem por
objeto a Contratação de empresa para a construção de barracão industrial para coleta seletiva 
na sede do município, conforme convenio nº 312/2019, protocolo nº 15.951.419-6, SIT nº 44145, 
celebrado entre Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, o Instituto das Águas 
do Paraná e Munícipio de Cafezal do Sul.
Considerando que o presente Termo de Rescisão Contratual pactuado entre as partes está 
fundamentado nos termos do Art. 79, inciso
II da Lei nº 8.666/93, de comum acordo resolvem:
CLÁUSULA1ª.Rescindir o Contrato Administrativo nº111/2020, celebrado em 26 de junho de 2020, 
com fulcro do respectivo contrato e
Art.79, inciso II da Lei 8.666/93, fica rescindido desde de 24 de junho de 2022.
CLÁUSULA 2ª. CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena, geral, irre-
vogável e irretratável quitação, para nada mais reclamarem um dos outros,
a qualquer tempo, em relação a quaisquer direitos e valores, sejam eles
relativos a danos materiais, morais, obrigações de fazer e todas as demais
consequências que possam ter como origem os fatos descritos na presen-
te avença extrajudicial, independentemente de sua natureza, tenham deles conhecimento 
presentemente ou ainda que venham a descobri-los no
futuro.
CLÁUSULA 3ª. Declaram as partes que assinam o presente pacto sem
nenhuma espécie de vício de consentimento, tais como coação, erro, dolo,
simulação ou fraude, não restando, destarte, qualquer reclamação quanto
à liberdade de suas manifestações de vontade, ora aduzidas nestes termos.
CLÁUSULA 4ª. O Município de Cafezal do Sul - PR se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente Termo de Rescisão Contratual na
Imprensa oficial do município.
E por estar certo, justo e acordado o presente Termo de Rescisão Contratual amigável que vai 
devidamente assinado pelas partes em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, tudo em
conformidade com a Legislação em vigor.
Cafezal do Sul, 05 de setembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
CLEBER RUIZ MARTINES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                       CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                           CPF: 562.792.321-53

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 048/2023, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: NOMEIA ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA PARA EXERCER CARGO EM 
COMISSÃO, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA, inscrita na CI/RG n.º 
8.980.100-1 SESP/PR e CPF n.º 056.314.229-48, para exercer o Cargo em Comissão de 
DIRETORA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Turismo, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, a partir de 1º de 
março de 2023.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2023, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: NOMEIA GUILHERME MENDES DE SOUZA PARA EXERCER CARGO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado GUILHERME MENDES DE SOUZA, inscrito na CI/RG n.º 13.001.570-0/PR e 
CPF n.º 088.162.919-74, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
DE ATENDIMENTO AO INCRA, lotado na Secretaria Municipal de Administração, percebendo a 
remuneração referente a sigla CC-03, a partir de 1º de março de 2023.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMaRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 001/2023
Súmula: Altera dispositivo do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 
Resolução nº 006/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º - o Artigo 124 da Resolução nº 006/2022 de 29 de Dezembro de 2022, Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 124 – A Câmara Municipal de Cafezal do Sul reunir-se-á, anualmente e independentemente 
de convocação, em sessão ordinária, às segundas feiras, às dezoito horas, nos períodos de 15 de 
fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e três.
Roberto Leandro de Mello                Agnaldo Sene da Silva
Presidente                                  1º Secretario

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 012/2023
INEXIGIBILIDADE   N.º 001/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2023
LOCATÁRIO: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
LOCADORA: ELZA IVONE MANCILHA
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Licitatório n.º 012/2022, Inexigibilidade n.º 
001/2023, regida nas disposições legais da lei n.º 8245 de 18 de outubro de 1991, e, em especial pela Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e Lei Municipal n.º 2.456/2022. Ficando assim ajustado o presente contrato de locação, que 
o espaço comercial, será destinado ao funcionamento da ASSOCIAÇÃO DOS AUTISTAS DE CIDADE GAÚCHA - 
AMACIG, para atendimento especializado dos autistas e familiares do Município de Cidade Gaúcha - PR, que se 
regerá pelas cláusulas e condições a seguir transcritas, nas quais são, desde já, mutuamente aceitas pelos ora 
contratantes, que se obrigam a cumprí-las, a saber:
OBJETO DA LOCAÇÃO: Constitui o objeto do presente contrato de locação, um salão comercial em alvenaria, 
edificado no lote urbano n.º 11-R/14-A/15, quadra n.º 42, cito à Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, n.º 2154, centro, 
Município de Cidade Gaúcha – PR.
DO VALOR E PAGAMENTO: O valor global da locação é de R$ 20.304,00 (vinte mil e trezentos e quatro reais), sendo 
o pagamento deste montante, efetuado em 12 (doze) parcelas mensais, de igual valor, a saber, R$ 1.692,00 (mil 
seiscentos e noventa e dois reais), que deverá ser pago pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - 
PR, no dia 10 de cada mês subsequente ao período de 30 dias.
DA VIGÊNCIA: O prazo da locação é de 12 meses, iniciando-se em 03.03.2023 e finalizando-se em 03.03.2024, 
(podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses, nos termos da Lei Federal n.º 
8.666/90 e suas alterações), data em que a LOCATÁRIA se obriga a restituir o imóvel completamente desocupado, 
livre de pessoas e coisas, no estado em que o recebeu, independentemente de qualquer aviso, notificações ou 
interpelações judiciais ou extrajudiciais. A eventual prorrogação tácita, expressa ou legal da locação, abrangerá todas 
as cláusulas, obrigações e responsabilidades nestes constantes.
Cidade Gaúcha – PR; 03 de março de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
LOCATÁRIO
ELZA IVONE MANCILHA
Representante Legal
LOCADORA
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista o que 
consta no presente processo, resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 012/2023;
b) Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2023;
c) Objeto: Locação de um salão comercial em alvenaria, situado a Rua Juscelino Kubitschek de 
Oliveira, n.º 2154, Lote Urbano n.º 11-R/14-A/15, Quadra n.º 42, destinado ao funcionamento da 
Associação dos Autistas de Cidade Gaúcha – AMACIG, conforme Lei Municipal n.º 2.456/2022;
d) Locadora: ELZA IVONE MANCILHA;
e) Valor: R$ 20.304,00 (vinte mil e trezentos e quatro reais);
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, conforme de estilo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar desta assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 
8.666/93, bem como que prepare o instrumento de contrato.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de março de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

LEILÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL DE UMUARAMA - PR - SEGUNDA VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE UMUARAMA - PR

1º Leilão: 22 / março/ 2023 às 14:00 horas       

LOTE 1 - IMÓVEL COM 3.255,04 M², NA RUA JAMIL HELÚ, S/Nº (PRÓXIMO AO TREVO DO LOTE 2- APARTAMENTO DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL BOULEVARD, EM UMUARAMA
GAUCHÃO), DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM AEROPORTO IV, EM UMUARAMA Apartamento nº. 606, situado no 5º Pavimento Tipo A do Edifício Residencial Boulevard, lote de 
Data nº. 01, da Quadra nº. 01, do Loteamento Denominado Jardim Aeroporto IV, situado no Município terras nº. 03 e 04, da quadra nº. 60, da Zona nº. 01, situado na cidade de Umuarama/Pr, com área de 
de Umuarama/Pr, com área de 3.255,04 m², com as demais características, metragens, divisas e 85,604 m², com uma vaga de garagem nº 06-SS e demais características, metragens, divisas e 
confrontações constantes na Matrícula nº. 55.000, do 1º CRI de Umuarama. Observações: sem benfeitorias, confrontações constantes na Matrícula nº. 71.750 do 1º CRI de Umuarama. Observações: O imóvel é 
terreno baldio. A região é provida pelos serviços públicos essenciais como energia elétrica, água, iluminação servido por toda infraestrutura (água, luz, asfalto, internet e rede de esgoto); localizado em área nobre, 
pública, telefonia, internet, asfalto, coleta de lixo, transporte, comércio. Imóvel com excelente localização, próximo a bancos, supermercados, igrejas e Centro Cívico. Atualmente o imóvel encontra-se 
nova Marginal (Rua Jamil Helú) devido a duplicação da PR 323 que dá acessa ao Jardim Viena a ao 

desocupado. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 0006305-57.2014.8.16.0173 – CS.
IFPR. Localização: Rua Jamil Helú, S/Nº (Próximo ao Trevo do Gauchão), Município de 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 220.000,00 - PARCELADOUmuarama/PR. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 0002545-27.2019.8.16.0173 - EF.
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 132.000,00 – SOMENTE À VISTA Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 2.300.000,00 - PARCELADO
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 132.000,00 – PARCELADO OU À VISTALance Mínimo no 1º Leilão: R$ 1.380.000,00 – SOMENTE À VISTA 

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 1.380.000,00 – PARCELADO OU À VISTA

Informações, Dúvidas, Detalhes, Visitação e Editais:
44-99907-8268 / 41- 99991-9477 / 41-3354-5608

www.leiloeiroqueiroz.com.br

OBSERVANDO-SE O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR DA AVALIAÇÃO SOMENTE 
2º Leilão: 29 / março / 2023 às 14:00 horas
        À VISTA OU PARCELADO PELO PREÇO MÍNIMO DO VALOR DA AVALIAÇÃO (CONSULTE)

Airton Queiroz Silva - Leiloeiro Público Oficial - Mat. 590 / Jucepar

 

 - PARCELAMENTO EM ATÉ 30 PARCELAS MENSAIS, COM ENTRADA DE NO MÍNIMO 25% DO VALOR DA ARREMATAÇÃO OU À VISTA.
 - CONSULTE AS CONDIÇÕES DO PARCELAMENTO, ANTES DE CADA LEILÃO, ENTRANDO EM CONTATO COM O LEILOEIRO. 

 - A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. - A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação.

 - As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 

Datas:

IMPORTANTE: FICA CONSIGNADO A POSSIBILIDADE DE ARREMATAÇÃO NO PRIMEIRO LEILÃO,

FORMAS DE PAGAMENTO:  PARCELADO OU À VISTA 

 LEILÃO

                   Obs. Qualquer Bem poderá ser retirado do Leilão a critério da Justiça. (Consulte)- Anúncio meramente ilustrativo. Qualquer divergência permanecem os dados dos Editais, afixados no respectivo Juízo. (Consulte) . Verifique a localização dos Imóveis, procurando a Prefeitura e o Cartório de Registro de Imóveis.

 - NO SEGUNDO LEILÃO, OBSERVANDO O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR 
DA AVALIAÇÃO, PODERÁ SER PARCELADO OU À VISTA (CONSULTE)

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: ANTES DE CONSTRUIR CONSULTE A PREFEITURA.

Observações:  de pagamento do saldo, garantido por hipoteca do próprio bem imóvel e garantido por caução idônea quando se tratar de bem móvel. 

LEILÃO SOMENTE NA MODALIDADE ON LINE. CADASTRE-SE E HABILITE-SE AGORA E FAÇA O SEU LANCE NO SITE: www. leiloeiroqueiroz.com.br

ON LINE

IMPORTANTE: Os Editais serão publicados no Diário da Justiça, no site do Leiloeiro nomeado www.leiloeiroqueiroz.com.br e afixados na forma da lei.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2019, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA PHS INTERNET E SUPRIMENTOS LTDA ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-
67, com sede a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, 
Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão 
Presencial, sob n.º 019/2021, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa PHS 
INTERNET E SUPRIMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 09.159.186/0001-09, Inscrição Municipal n.º 500280-0, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento a Av. Antônio Tormena, 1731, centro, Fone: (44) 3675-3333, e-mail: nilson@phsnet.
com.br, adm@phsnet.com.br, Município de Cidade Gaúcha, PR, neste momento representada por 
sua Sócia Gerente, Sra. SUELI APARECIDA BENATI GONÇALVES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG n.º 5.576.214-7 SSP/PR, cadastrada pelo CPF n.º 024.527.719-
61, residente e domiciliada no Município de Cidade Gaúcha, PR, doravante denominada 
CONTRATADA. Considerando a necessidade dos serviços contínuos de provimento de acesso à 
internet, dedicados a atender diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha 
– PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado, considerando o inciso II, art. 57, da Lei Federal n.º 8666/93, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1  Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a clausula segunda do contrato 
original, e para tanto o valor total integrado ao exercício de 2021, será de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais).
1.2 Passa a perfazer o valor global de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 As partes resolvem, além disso, alterar a clausula terceira do contrato original, acrescendo o 
prazo da vigência contratual até o período de 24 de Abril de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 24 de Abril de 2019.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 13 de Abril de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito municipal
Contratante 
SUELI APARECIDA BENATI GONÇALVES
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

  RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
008/2023
Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: A. MEIRELES & CIA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da 
saúde, com a realização de consultas de psicologia, que serão pagas de acordo com os valores 
constantes na tabela Cisa.
Valor: Até R$ 228.120,00 (duzentos e vinte e oito mil e cento e vinte reais) anuais.
Prazo: início em 01 de março de 203 e término em 01 de março de 2024.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 002/2023

Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: SCARPANTE E SARTORI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na especialidade de gastroenterologia, 
com a realização de consultas e exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, que serão pagas 
de acordo com os valores constantes da tabela Cisa.
Valor: Até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 01 de março de 2023 e término em 01 de março de 2024.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 004/2023

Termo Aditivo nº 001/2023
Ref. Contrato de Fornecimento nº 031/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: H. HIDEYUKI MATSUMOTO & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Fornecimento n.º 031/2022, prorrogando-se o prazo pactuado 
na cláusula décima terceira, passando o término para 28 de março de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 015/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: PAIVA E BÁRCARO – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 015/2020, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 24 de março de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 011/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INTERCLÍNICA ZILIOTTO LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 011/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula quinta, passando o término para 01 de março de 2024.
Umuarama, 03 de março de 2023.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 212/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRÉ, Secretária Municipal de 
Saúde, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens e alimentação, para os dias 07, 
08, 09  e 10/03, onde a mesma estará cumprindo agendas: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, CASA 
CIVIL E SECRETARIA DE SAÚDE, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 22/2023
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março de 2021, publicada em 12 
de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Gian Leonardo Saullin 
Alvaro (memorando nº 35/2023).
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO
Matrícula e/ou RG: 9.884.023-0 /SESP/PR
Destino: Curitiba-PR
Finalidade da Viagem: Participar do TREINAMENTO AVANÇADO SOBRE A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES: UMA ANÁLISE TEÓRICA E PRÁTICA COM VISÃO ESTRUTURAL DAS PRINCIPAIS 
MUDANÇAS TRAZIDAS PELA LEI 14.133/2021 (Alterações, Procedimentos, Aspectos Práticos e 
Regulamentações) - Dias 08 a 10 de Março de 2023.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função pública.
Data de saída: 08/03/2023
Data de retorno: 10/03/2023.
Dias solicitados: 08, 09 E 10/03/2023
Valor diário: R$ 583,46
Valor total: R$ 1.750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 02 de MARÇO de 2023.
Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente do Legislativo
Assinado digitalmente       Assinado digitalmente
Vinicius Gobo dos Santos  Antonio Marcos Toth
1º Secretário                                                    2º Secretário

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 21/2023
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março de 2021, publicada em 12 
de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Lucas Gilbertho Pereira 
de Carvalho (memorando nº 34/2023).
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho
Matrícula e/ou RG: 11.039.076-9 /SESP/PR
Destino: Curitiba-PR
Finalidade da Viagem: Participar do TREINAMENTO AVANÇADO SOBRE A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES: UMA ANÁLISE TEÓRICA E PRÁTICA COM VISÃO ESTRUTURAL DAS PRINCIPAIS 
MUDANÇAS TRAZIDAS PELA LEI 14.133/2021 (Alterações, Procedimentos, Aspectos Práticos e 
Regulamentações) - Dias 08 a 10 de Março de 2023.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função pública.
Data de saída: 08/03/2023
Data de retorno: 10/03/2023.
Dias solicitados: 08, 09 E 10/03/2023
Valor diário: R$ 583,46
Valor total: R$ 1.750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 02 de MARÇO de 2023.
Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente do Legislativo
Assinado digitalmente       Assinado digitalmente
Vinicius Gobo dos Santos  Antonio Marcos Toth
1º Secretário                                                    2º Secretário

CÂMaRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei no 8.666/93, a favor da 
empresa SKAY.NET TELECOM, inscrita no CNPJ nº 09.491.925/0002-38 para prestação de 
serviço de internet via fibra óptica com IP fixo, com velocidade de 400 MB para a Câmara Municipal 
de Douradina/PR, no valor total anual de R$ 1.416,00 (um mil quatrocentos e dezesseis reais), por 
apresentar o menor preço, conforme o constante nos autos. Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 
8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina, 03 de março de 2023
LOURIVAL BAPTISTA CABRAL
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 001/2023
Ratifico o ato de dispensa supra do Sr. Lourival Baptista Cabral, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa SKAY.NET 
TELECOM, inscrita no CNPJ nº 09.491.925/0002-38 para prestação de serviço de internet via fibra 
óptica com IP fixo, com velocidade de 400 MB para a Câmara Municipal de Douradina/PR, no valor 
total anual de R$ 1.416,00 (um mil quatrocentos e dezesseis reais), conforme o constante nos 
autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. Publica-se.
Douradina, 03 de março de 2023
Rodrigo Martins 
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER LEITE PASTEURIZADO E PÃO 
FRANCÊS A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 16/03/2023.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$166.470,00 (cento e sessenta e seis mil quatrocentos e 
setenta reais).
Brasilândia do Sul - PR, 03 de março de 2023.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 20/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 016/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FORNARE - COMÉRCIO MAT. CONST. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.489.053/0001-79, neste ato representada 
pelo VAGNER JOSÉ RIGOTTO, portador (a) do RG nº 39346346, CPF nº. 021.871.509-92, residente na AV. 7 DE 
SETEMBRO, na cidade de ALTÔNIA, Estado do  , resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 016/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO PARA DOAÇÃO A COMUNIDADE DA ESTRADA PAREDÃO EXECUTAREM A 
CONSTRUÇÃO DE UMA BASE PARA CAIXA D AGUA DO POÇO ARTESIANO COMUNITARIO, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 32 TABUA 2.5 X 20 - 3,00 MTS  35,00 1.120,00 

1 2 16 TABUA 30 CM/03MTS 49,90 798,40 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 016/2.023, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FORNARE - COMÉRCIO MAT. CONST. LTDA e de R$ 1.918,40 (mil 
novecentos e dezoito reais e quarenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 01/03/2023  e término em 01/06/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 

 
Altônia-PR., 01/03/2023 

 

 
 
 
 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, declaro HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 058/2022, 
INEXIGIBILIDADE nº 003/2022, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO 
a licitante vencedora;
- AMP – SAÚDE INTEGRADA LTDA – CNPJ 40.552.035/0001-58;
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS QUE DISPONIBILIZEM PRESTADORES DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES 
DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul- PR, 03 de março de 2023.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório N.º 023/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2023
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar 
n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14, cuja finalidade tem por receber propostas, conforme 
descrição do anexo I do edital, que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
LOCAL: Sala de Licitações, sita a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade 
Gaúcha - PR.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h do dia 16/ 03/ 2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14h30 do dia 16/ 03/ 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir da análise das propostas.
OBJETO: Aquisição de combustível e arla 32, com fornecimento contínuo e fracionado, conforme 
demanda para abastecimento dos veículos pertencentes a frota da Prefeitura, no Município de 
Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observada as condições constantes do Edital.
A cópia do Edital, estará disponibilizada a disposição dos interessados no site: www.cidadegaucha.
pr.gov.br, aba licitações e, as demais informações de interesse, serão prestados pelo Pregoeiro Sr. 
Geovane Martins de Souza, nomeada pela Portaria n.º 051/2023, bem como a entrega do edital 
no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha 
- PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Fone: (44) 3675-4326 / (44) 
3675-4327. 
Cidade Gaúcha – PR; 27 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01/2023
TERMO ADITIVO Nº 01 (DA LICITAÇÃO)
PROCESSO DE LICITAÇÃO DISPENSA POR LIMITE Nº 15/2022
SÚMULA: Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2022 com a empresa para confecção de placa inaugural 
para a nova sede do Poder Legislativo em bronze, com letras em alto relevo polidas, medindo 
40cmX60cm com pinos para fixação, bem como reforma de placa em bronze datada de 1987, 
inclusa a limpeza e polimento.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 00.949.401/0001-92, com sede à Avenida Brasil, 2580, 
Centro, em Cruzeiro do Oeste/PR, neste ato representada por seu Presidente CLEVERSON 
FRANCISCO DAS CHAGAS, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG 
nº. 6.998.234-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 022.106.269-60, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO - EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  29.275.166/0001-00, neste ato representada pelo 
Sr. BRUNO NAVES CONCIANI, inscrito no CPF/MF nº 086.247.379-90, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, perante as testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista o 
que dispõe o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e art. 57, inciso II, §2º da Lei 8.666/93, resolvem 
aditar o Contrato nº 12/2022, celebrado em 07 de dezembro de 2022, por meio do presente 
TERMO ADITIVO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a solicitação de aditivo de prazo de execução e prazo de 
vigência encaminhada pela CONTRATANTE em 14/02/2023, conforme memorando nº 17/2023 e 
anexa ao presente termo aditivo bem como deferimento da solicitação pelo Presidente do Poder 
Legislativo, fica dilatado o prazo nos termos da Cláusula Terceira do presente Termo Aditivo, 
referentes ao Contrato nº 12/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto Contratação de empresa para confecção de placa inaugural 
para a nova sede do Poder Legislativo em bronze, com letras em alto relevo polidas, medindo 
40cmX60cm com pinos para fixação, bem como reforma de placa em bronze datada de 1987, 
inclusa a limpeza e polimento.
CLÁUSULA TERCEIRA:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na modalidade de Dispensa de Licitação nº 15/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
CLÁUSULA QUARTA: Por meio do presente Termo Aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência de execução do Contrato nº 12/2022, a contar do dia 06/03/2023 por 
um período de 90 (noventa) dias, para dar continuidade nos serviços prestados, Termo Aditivo de 
prazo de execução referente ao memorando nº 17/2023.
CLÁUSULA QUINTA: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Dispensa por Limite nº 15/2022, que não colidirem com as disposições do presente 
aditivo, resguardado o direito de reequilíbrio e obedecendo ao Contrato nº 12/2022.
CLÁUSULA SEXTA: O presente Termo Aditivo está fundamentado no art. 65, inciso I, alínea b, § 
1º da Lei 8.666/93 e art. 57, inciso II, §2º da Lei 8.666/93.
CLÁSULA SÉTIMA: As dotações orçamentárias para as despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo decorrerão por conta da seguinte verba orçamentária: 01.001.01.031.0001.2-
001.3.3.90.30.44.00 (Fonte 001).
CLÁUSULA OITAVA: Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 3 (três) vias de 
igual valor e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas firmadas.
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 03 de março de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARA
BRUNO NAVES CONCIANI
CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO – EIRELI
TESTEMUNHAS:
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho
CPF: 070.346.199-05
Adriana da Silva Luis
CPF: 006.020.539-35
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AVISO DE EDITAL 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 03/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 57/2023 
TIPO: MAIOR OFERTA 

 
 
 
DATA LIMITE DE PROTOCOLAMENTO ELETRONICO DOS ENVELOPES “1” e “2”: até o dia 20 de abril   de 
2023 - ATÉ AS 09H:10MIM – (não serão aceitos protocolos fora do horário estabelecido)  

 

Modalidade: Concorrência Publica 
Critério de julgamento: Maior Oferta 

   Local: Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR   Rua João Ormindo de                      
Resende 686 – centro   Cep: 87.400-000 
Divisão de Compras e Licitações -  Cruzeiro do Oeste/PR 
Data: 20 de abril de 2.023 
Início da sessão Horário: 09:15 horas  

 
 

OBJETO: IMÓVEL URBANO: Data de terras sob nº 01-C, da subdivisão da data nº 01, da Quadra nº 02, do 

Loteamento JARDIM PARIS, situado nesta cidade e Comarca, com área de 1.969,37 metros quadrados, com 

as seguintes confrontações: "Frente para a Rua Frei Jorge, na extensão de 38,02 metros; Lateral Direita: para 

a data nº 01-B desta subdivisão, na extensão de 43,90 metros; Lateral Esquerda: para a Rua Dr. Hailton Modesto 

D`ávila, na extensão de 46,07 metros, e Fundos: para a data nº 01-R desta subdivisão, na extensão de 51,70 

metros" . Objeto da Matrícula n.º 19.751 do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Cruzeiro do Oeste. 

 
 
 
O EDITAL ESTARÁ DISPONIVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, situado à Rua João Dormindo de Rezende, 686, mediante preenchimento da solicitação de 
edital. 
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RESOLUÇÃO N° 021/2023 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº026/2021, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
  Empregado: Andreia Cristina Silamã Zanon 
  Matrícula: 13841 
Cargo: Chefe de Licitação 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 05/03/2023 
Data do Retorno: 07/03/2023 
Número de Diárias: 2 
Valor Unitário: 331,80 
Valor Total: 663,60 
Município de Destino: CURITIBA/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: realização de Curso de Aperfeiçoamento 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 03 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa Amerios 

 
 

RESOLUÇÃO N° 022/2023 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº026/2021, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
  Empregado: Luís Otávio dos Santos Mazurek 
  Matrícula: 104102 
Cargo: Advogado 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 05/03/2023 
Data do Retorno: 07/03/2023 
Número de Diárias: 2 
Valor Unitário: 331,80 
Valor Total: 663,60 
Município de Destino: CURITIBA/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: realização de Curso de Aperfeiçoamento 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 03 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa Amerios 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº012/2023 

 
Em análise ao requerimento do senhor JESSÉ ANTUNES DOS 

SANTOS ocupante do cargo de Vereador/Presidente e inscrito no CPF sob o nº. 
061.382.709-08, realizado em 24/02/2023, para a concessão de 4 diárias, com o 
objetivo de deslocar-se até a cidade de Brasília/DF, com previsão de saída em 
13/03/2023 e retorno em 17/03/2023, objetivando a participação no “SEMINÁRIO 
NACIONAL DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL” – VISITA TÉCNICA AO 
CONGRESSO NACIONAL, após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa 
Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 4 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 2.200,00. 

 
(x) Passagens aéreas no valor de R$ 1.391,45 
 
(  ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre 
o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 28/02/2023. 

 
 
 
 
 

Simone de Oliveira Avanci 
1º secretário 

 
 
 
 
 
 
          Jair Ozorio                                               Cioni Cassin do Nascimento 
      Vice-Presidente                                                        2º Secretário 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 013/2023 
 

Em análise ao requerimento do senhor CIONI CASSIN DO 
NASCIMENTO ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 
031.138.249-58, realizado em 24/02/2023, para a concessão de 4 diárias, com o 
objetivo de deslocar-se até a cidade de Brasília/DF, com previsão de saída em 
13/03/2023 e retorno em 17/03/2023, objetivando a participação no “SEMINÁRIO 
NACIONAL DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL” – VISITA TÉCNICA AO 
CONGRESSO NACIONAL, após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa 
Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 4 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 2.200,00. 

 
(x) Passagens aéreas no valor de R$ 1.391,45 
 
(  ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre 
o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 28/02/2023. 

 
 
 
 
Jesse Antunes dos Santos                              Simone de Oliveira Avanci               
            Presidente                                                         1º secretário 
 
 
 
 
 
 
         Jair Ozorio                                               Cioni Cassin do Nascimento 
    Vice-Presidente                                                         2º Secretário 
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AVISO DE EDITAL 
 

Concorrência nº 02/2023          
Processo Nº37/2023 

 

 

DATA LIMITE DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “A” e “B”: 06 de abril   de 2023 - ATÉ AS 
14H:50MIM (não serão aceitos protocolos fora do horário estabelecido)  

 

Modalidade: Concorrência Publica 
Tipo de Licitação: Melhor Técnica 
Critério de julgamento: Maior pontuação 
Local: Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR   Rua João 
Ormindo de  Resende 686 – centro   Cep: 87.400-000 Divisão de Compras e Licitações -  
Cruzeiro do Oeste/PR 
Data: 06 de abril de 2.023 
Início da sessão Horário: 15:00 horas  

 

 
OBJETO: Cessão de Uso Gratuita de IMÓVEL URBANO: Data de Terras sob n.º 01-R, da subdivisão 

da data nº 01, da Quadra nº 02, do Loteamento JARDIM PARIS, situado nesta Cidade e Comarca, com 

área de 2.623,95 metros quadrados, com as seguintes confrontações: "Frente: para a Rua Dr. Hailton 

Modesto D`ávila, na extensão de 31,52 metros; Lateral direita: para a datas nº s 01-A, 01-B e 01-C, 

desta subdivisão, na extensão de 82,80 metros: Lateral Esquerda: para a data nº 02, na extensão de 

92,15 metros, e Fundos para as datas de terras nº s 04 a 07 da Quadra 03, do conjunto Habitacional 

Santa Terezinha, na extensão de 30,00 metros". Objeto da Matrícula n.º 19.752 do 2º Ofício de Registro 

de Imóveis desta Comarca. 
 
 
 
O EDITAL ESTARÁ DISPONIVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, situado à Rua João Dormindo de Rezende, 686, mediante preenchimento 
da solicitação de edital. 

 

PREFEITuRa DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº54/2023
REF. CONTRATO Nº 39/2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Or-mindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato re-presentado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRI-GUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa A. BORELLA JUNIOR & CIA LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ: 12.404.410/0001-87, com endereço na RUA JOÃO ORMINO 
DE RESENDE, 382, CENTRO, CEP 87400-000, Cruzeiro do Oeste 
- PR -  neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) ANSEL-MO BORELLA 
JUNIOR, portador do CPF 803.947.449-34 , doravante denominado 
CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto locação de imóvel para abrigar o posto 
de cadastramen-to do cadastro único por um período de 12 meses da 
Dispensa 02/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedi-mento licitatório na Modalidade Dispensa 02/2021, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, 
de comum acordo, acrescer ao contrato 39/2021 o valor de R$ 880,20 
(oitocentos e oitenta reais e vinte centavos), correspondente a 5,79% 
referente ao índice IPCA, passando de R$ 1.266,84 (um mil duzentos 
e sessenta e seis reais e oitenta e quarto reais) para R$1.340,19 (um 
mil trezentos e quarenta reais e dezenove centavos) para dar conti-
nuidade nos serviços prestados, termo aditivo de valor conforme 
solicitação e justifi-cativa constante em memorando 2023000517.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Dispensa 02/2021, que não 
colidirem com as disposi-ções deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 39/2021.
  Cruzeiro do Oeste, 01 de março de 2023.
A BORELLA JUNIOR & CIA LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  32/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 8/2023
DATA DA ABERTURA: 15 de março de 2023.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento da merenda escolar para 
atender a Secretaria Municipal de Educação, conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 993.938,55(novecentos e noventa e três mil, novecentos e 
trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).
O presente processo se destina à participação de Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) no âmbito local do Município de Alto Piquiri, conforme 
determinação do art. 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. 
Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do âmbito local poderão participar as 
empresas enquadradas pela LC nº 123/2016 e LC nº 147/2014 e que pertençam a 
área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) terão 
preferência de contratação salvo não se alcançar pelo menos 03 (três) propostas.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.
pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 03 de março de 2023
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

PROCESSO Nº: 218092/22 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DOURADINA 
INTERESSADO: OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR:  

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 293/22 - Primeira Câmara 

Prestação de contas do Prefeito Municipal. 
Município de Douradina. Exercício de 2021. 
Inexistência de restrições. Manifestações 
uniformes. Parecer prévio recomendando a 
regularidade das contas.  

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se da prestação de contas do Município de Douradina, 

referente ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Sr. OBERDAM 

JOSE DE OLIVEIRA. 

O orçamento para o exercício foi inicialmente fixado em R$ 

40.311.889,00.         

O retrospecto das prestações de contas dos exercícios anteriores é 

o seguinte: 

 

 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante a Instrução nº 

5217/22-CGM (peça 8), manifestou-se conclusivamente pela regularidade das 

contas.   

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFA.0J3W

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

O Ministério Público junto a este Tribunal corroborou o opinativo 

técnico (Parecer nº 1061/22-7PC, peça 10).   

É o relatório.    

 

2.  DA FUNDAMENTAÇÃO  

A Coordenadoria de Gestão Municipal verificou o cumprimento de 

procedimentos aplicáveis à Administração Pública e avaliou os tópicos de controle 

relativos à observância de princípios constitucionais e de normas pertinentes, 

notadamente a Lei Complementar Federal nº 101/2000.  

Foram analisados itens como o planejamento governamental, a 

execução orçamentária/financeira, os aspectos patrimoniais e fiscais, os gastos com 

manutenção e desenvolvimento do ensino, as despesas realizadas com saúde, o 

controle interno e a tempestividade na entrega dos documentos que compõem a 

prestação de contas do exercício. 

O exame efetuado - cingido aos assuntos contidos no escopo 

definido pela Instrução Normativa nº 169/2021 - não resultou em apontamentos de 

restrições, ressalvas ou recomendações.  

 

3. DO VOTO   

Ante o exposto, acompanhando as manifestações uniformes, com 

fundamento nos artigos 1º, inciso I1 e 16, inciso I2, da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005, VOTO pela emissão de parecer prévio recomendando a regularidade das 

contas do Município de Douradina, referentes ao exercício financeiro de 2021.  

                                                 
1 Art. 1º. Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, 
nos termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei:  
I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos Municipais, mediante parecer prévio, 
que deverá ser elaborado nos prazos gerais previstos na Constituição Estadual, na Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos 
prazos específicos previstos nesta lei; 
2 Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, financeiros, a 
legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das 
metas e objetivos;  
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Após o trânsito em julgado, realizem-se os registros pertinentes, com 

as devidas comunicações, ficando autorizado, depois das providências, o 

encerramento do feito e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo.  

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS 
BONILHA, por unanimidade, em: 

 
- emitir parecer prévio recomendando a regularidade das contas do 

Município de Douradina, referentes ao exercício financeiro de 2021. 

Após o trânsito em julgado, realizar os registros pertinentes, com as 

devidas comunicações, ficando autorizado, depois das providências, o encerramento 

do feito e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo.  

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas MICHAEL RICHARD REINER. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2022 – Sessão nº 16. 

 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente  
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REGIMENTO INTERNO DA 

12ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE 
 
 
Art. 1º - Este regimento interno da 12ª Conferência Municipal de Saúde do 
município de Cruzeiro do Oeste – CMS, tem como finalidade definir a organização 
dos trabalhos, considerando as deliberações do Conselho Municipal de Saúde de 
Cruzeiro do Oeste, homologadas pela Resolução nº 05/2023 e publicadas no 
Diário Oficial Umuarama Ilustrado do dia 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Capítulo I 
DOS ObJETIVOS DA 12ª CMS 

 
 

Art. 2º - A 12ª Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste convocada 
pelo Decreto Municipal nº 39/2023, presidida por Cleicy Ferreira de Souza Sodré 
e coordenada por Marina Pereira da Silva bocchio têm como objetivos: 
I. Impulsionar, reafirmar e buscar a efetividade dos princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde (SUS) garantido na Constituição Federal e na Lei 
Orgânica da Saúde, na perspectiva do fortalecimento do SUS;  
II. Avaliar o SUS e propor condições de acesso à saúde, ao acolhimento e à 
qualidade da atenção integral;  
III. Definir diretrizes e prioridades para as políticas de saúde locais, com base nas 
garantias constitucionais da Seguridade Social, no marco do conceito ampliado e 
associado aos Direitos Humanos;  
IV. Fortalecer o Controle Social no SUS e garantir formas de participação dos 
diversos setores da sociedade em todas as etapas da 12ª Conferência Municipal 
de Saúde.  
 

Capítulo II 
DA REALIZAÇÃO 

 
Art. 3º - A 12ª Conferência Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste será 
realizada no dia 23 de março de 2023 com início às 08h00min no Centro de 
Eventos Ana & Gi - Rua Dra Maria Tilger - N° 359 – Centro. 
§ 1º Será assegurada a paridade dos Delegados representantes dos usuários em 
relação ao conjunto dos Delegados dos demais segmentos – trabalhadores, 
gestores e prestadores de serviço, conforme a Lei nº. 8.142/90 e a Resolução 
CNS nº. 453/2012.  
§ 2º Como resultado da 12ª Conferência Municipal de Saúde, será elaborado 
Relatório Final destacando-se, entre as diretrizes aprovadas, as que subsidiarão a 
política municipal de saúde, assim como destaque nas proposições de âmbito 
estadual e nacional se for o caso.  
 
 
 
 

 
 

 

 2 

 
Art. 4º - A realização da 12ª Conferência Municipal de Saúde será de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de 
Saúde.  
Art. 5º - O documento orientador da Etapa Municipal poderá ter como base o 
texto orientador elaborado pela Comissão Organizadora da 17ª. Conferência  
Nacional de Saúde. 
 

Capítulo III 
DA PROGRAMAÇÃO 

 
Art. 6º - A programação da 12ª Conferência Municipal de Saúde será realizada de 
acordo com a programação, seguindo o seguinte cronograma: 
08:00 – Credenciamento 
08:15 – Abertura 
08:30 – Composição da mesa 
08:45 – Leitura do regimento 
09:00 – Palestra 
10:00 – Coffee Break 
10:20 – Formação dos grupos e levantamento das prioridades 
10:45 – Apresentação das prioridades 
11:15 – Escolha dos delegados 
12:00 - Encerramento 
 

Capítulo IV 
DO TEMA 

 
Art. 7º - Nos termos deste Regimento a 12ª Conferência Municipal de Saúde terá 
como tema central: “Amanhã vai ser outro dia”, com os seguintes eixos: 
“Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia”. 
 

I. O Brasil que temos. O Brasil que queremos; 
II. O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas; 
III. Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; 
IV. Amanhã será outro dia para todos, todas e todes. 

 
Capítulo V 

DO FUNCIONAMENTO 
 

Art. 8º - Os trabalhos da 12ª Conferência Municipal de Saúde serão realizados da 
seguinte forma:  
I – Mesa de abertura com as Autoridades, apresentação do Regimento Interno da 
12ª Conferência Municipal de Saúde;  
II – Mesas redondas com exposições e debates do Tema Central e dos eixos 
temáticos;  
III – Trabalhos de grupo para aprofundamento das discussões temáticas e 
elaboração das proposições;  
IV - Eleição e homologação dos Delegados para a Conferência Estadual de 
Saúde; 
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§ 1° Os (as) delegados (as) terão direito a voz e voto;  
§ 2° Os Observadores e convidados não terão direito a votar, mas terão direito a 
voz. 
 
 
Art. 9º - O credenciamento dos observadores, convidados e delegados será feito 
às 7h30min do dia 23 de março de 2023 através do link 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfu3QyF5CjC50tlVIg2uAAbtr99W
lrsMQ94zWhrYYODiouboA/viewform?usp=sf_link 
 
§ 1º – As informações sobre a 12ª. Conferência Municipal de Saúde poderá ser 
obtida com o Conselho Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 10º - As mesas de trabalho que abordam o Tema Central e os eixos 
temáticos da 12ª Conferência Municipal de Saúde serão dirigidas por um (a) 
coordenador (a) e composta por um relator, todos (as) indicados (as) pela 
Comissão Organizadora.  
 
 
Art. 11° – A apreciação da plenária final seguirá da seguinte forma: 

a) Os relatores de cada grupo apresentarão os resultados dos debates de seu 
eixo temático para a plenária; 

b) Cada relator terá 05 minutos para exposição, prorrogáveis a critério da 
mesa. 

 
§ 1º - Os grupos de trabalho deliberarão sobre o Relatório Consolidado da 
seguinte forma:  
A - O Relatório Consolidado será lido e votado ao final do grupo de trabalho;  
B - As propostas que obtiverem a maioria dos votos, em cada grupo de trabalho, e 
forem aprovadas farão parte do Relatório Final da 12ª Conferência Municipal de 
Saúde;  
C – Na Plenária Final não serão acatadas propostas novas;  
 
Art. 12° - A Plenária Final terá como objetivos:  
I – Discutir e aprovar o Relatório Final;  
III – Homologar os delegados para a Conferência Estadual. 
  
 
Art. 13° – A aprovação das propostas será por maioria simples dos (as) 
delegados (as) presentes. 
 
 
Art. 14° – A Plenária Final deverá eleger Delegados que participarão da 
Conferência Estadual de Saúde, conforme o número de vagas por segmentos 
estabelecidos pela Comissão Organizadora da etapa estadual. 
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CAPÍTULO VI 
DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA  
 
 
Art. 15 - A Comissão Organizadora da 12ª. Conferência Municipal de Saúde de 
Cruzeiro do Oeste definirá para o desenvolvimento de suas ações a seguinte 
estrutura:  
 

I.     Presidente 
II.     Coordenador Geral 
III.     Coordenador Adjunto 
IV.     Secretario Executivo 
V.     Tesoureiro 
VI.     Secretárias de Credenciamento 
VII.     Secretário de Divulgação e Comunicação 
VIII. Relatores 

 
 

CAPÍTULO VII 
DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DOS DELEGADOS NATOS:  
 
 
Art. 21° - São Delegados Natos da 12ª Conferência Municipal de Saúde todos os 
Conselheiros titulares e suplentes, empossados no conselho municipal de saúde 
de Cruzeiro do Oeste.  
 
 

Capítulo VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 22 - O relatório aprovado pela Plenária Final será publicado no Município e 
divulgado pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde, e 
enviado ao Conselho Estadual de Saúde no prazo pactuado.  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste - PR, 03 de março de 2023. 
 

 
 
 
 

Jocielle Cristina Zampieri Ribeiro 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Jocielle C. Z. 
Ribeiro - Presidente 
CMS

Assinado de forma digital por 
Jocielle C. Z. Ribeiro - Presidente 
CMS 
Dados: 2023.03.03 09:04:27 
-03'00'

Unidade gestora: Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,000,000,00 0,00 0,00      IMPOSTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      TAXAS

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,000,000,00 0,00 0,00   CONTRIBUIÇÕES

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA PATRIMONIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

0,000,000,00 0,00 0,00      VALORES MOBILIÁRIOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,000,000,00 0,00 0,00      CESSÃO DE DIREITOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA INDUSTRIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA DE SERVIÇOS

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO
TRANSPORTE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,000,000,00 0,00 0,00      OUTROS SERVIÇOS

0,000,000,00 0,00 0,00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00   ALIENAÇÃO DE BENS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,000,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,000,000,00 0,00 0,00   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00   A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,000,000,00 0,00 0,00REFINANCIAMENTO (II)

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

(675.445,81)(675.445,81)3.608.389,04 4.069.623,54 3.394.177,73DÉFICIT (IV)

(675.445,81)(675.445,81)3.608.389,04 4.069.623,54 3.394.177,73TOTAL (V) = (III+IV)

0,000,000,00 461.234,50 461.234,50SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Unidade gestora: Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,000,000,00 0,00 0,00   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,000,000,00 461.234,50 461.234,50   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

3.178.389,04 3.229.623,54 2.658.029,19 2.649.929,19 2.649.929,19 571.594,35DESPESAS CORRENTES

2.398.389,04 2.418.389,04 2.146.718,85 2.146.718,85 2.146.718,85 271.670,19     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

780.000,00 811.234,50 511.310,34 503.210,34 503.210,34 299.924,16     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

430.000,00 840.000,00 736.148,54 330.303,12 330.303,12 103.851,46DESPESAS DE CAPITAL

430.000,00 840.000,00 736.148,54 330.303,12 330.303,12 103.851,46     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.608.389,04 4.069.623,54 3.394.177,73 2.980.232,31 2.980.232,31 675.445,81SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

3.608.389,04 4.069.623,54 3.394.177,73 2.980.232,31 2.980.232,31 675.445,81SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SUPERÁVIT (IX)

3.608.389,04 4.069.623,54 3.394.177,73 2.980.232,31 2.980.232,31 675.445,81TOTAL COM SUPERAVIT (X) = (VIII + IX)

SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Notas Explicativas

-

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

NOTA

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 07/02/2023 08:26

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº64 /2023
REF. CONTRATO Nº 152 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
ANDRE LUIZ LONGUINI EPP devidamente inscrita no CNPJ:  03.716.753/0001-96 com sede 
na Rodovia PR 323, S/N Bairro: Jardim Alvorada, CEP: 87400-000, Cruzeiro do Oeste – PR, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. André Luiz Longuini 
portador do CPF: 024.752.929-03, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento de material 
asfáltico tipo CBUQ, emulsão asfáltica RL-1C e emulsão asfáltica RC-1C-E, com entrega de forma 
parcelada pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, da (o) Pregão 14/2022, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão 14/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 152 / 2022, a contar do dia 02/03/2023 com vencimento 
em 25/03/2024, para dar continuidade nos serviços prestados, Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2023000377.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Pregão 14/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 152 / 2022. 
Cruzeiro do Oeste,02 de março de 2023.
ANDRE LUIZ LONGUINI EPP
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas: 1-----------------------------------------  2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 67 /2023
REF. CONTRATO Nº 14 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
IVO I. OKUMA ME devidamente inscrita no CNPJ:  16.975.236/0001-83 com sede na  Rua Rotary, 
427, Centro, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste - PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) Sr. IVO IWAO OKUMA portador do  CPF: 446.283.909-91, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto locação de imóvel para abrigar o centro de referência especializada 
de assistência social - creas, da (o) Dispensa 03/2021, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Dispensa 03/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
ajustar o valor mensal do contrato 14 / 2021 conforme índice do INPC, passando o valor mensal 
de R$1.700,00 (uns mil setecentos reais) para R$1.798,09 (um mil setecentos e noventa e oito 
reais e nove centavos). Termo aditivo de reajuste contratual conforme solicitação constante em 
memorando 2023000528.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Dispensa 03/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 14 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,02 de março de 2023.
 IVO I. OKUMA ME
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas: 1-----------------------------------------   2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PERMISSÃO DE USO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº1/2022
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOBO CONFECÇÕES LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Terceira do presente 
contrato, encerrando-se em 03 de  fevereiro de 2024.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/02/2023
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INGRESSOS DISPÊNDIOS

Data de Emissão:

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária

Vinculada Vinculada

0,00 0,00 3.394.177,73 2.324.224,22

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)3.939.623,54 3.145.139,68 875.445,81 690.915,46

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 824.337,13 562.739,72562.739,721.238.282,55

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)330.000,00 200.000,00 413.945,42 330.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 3.394.177,73 2.324.224,22Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

0,000,00 0,00 0,00Realizável Realizável

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa330.000,00 200.000,00 413.945,42 330.000,00

5.507.906,09 3.907.879,40 3.907.879,405.507.906,09TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Notas Explicativas

-

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 07/02/2023 08:27
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Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

413.945,42    ATIVO CIRCULANTE 330.000,00

413.945,42      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 330.000,00

413.945,42        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 330.000,00

413.945,42          CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 330.000,00

0,00            BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00

413.945,42            BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 0,00

413.945,42              CAIXA ECONOMICA FEDERAL - C/C 43-6 (FONTE 001) 0,00

0,00              CAIXA ECONOMICA FEDERAL - C/C 71027-1 (FONTE 068) 0,00

0,00              CAIXA ECONOMICA FEDERAL - C/C 71028-0 (FONTE 094) 0,00

0,00            APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA - USO GERAL 330.000,00

0,00              FUNDO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 330.000,00

0,00              CDB 0,00

1.239.886,19    ATIVO NÃO CIRCULANTE 970.815,16

1.239.886,19      IMOBILIZADO 970.815,16

139.079,01        BENS MOVEIS 167.718,89

139.079,01          BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 167.718,89

19.043,50            MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 32.342,50

1.953,50              APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 1.953,50

3.810,00              EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO 3.810,00

13.280,00              MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS 26.579,00

91.218,00            BENS DE INFORMÁTICA 91.218,00

91.218,00              EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 91.218,00

13.903,79            MÓVEIS E UTENSÍLIOS 28.147,79

4.322,99              APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 4.441,99

9.580,80              MOBILIÁRIO EM GERAL 23.705,80

14.763,72            MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 15.860,60

3.824,72              COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS 3.521,60

10.939,00              EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 12.339,00

150,00            DEMAIS BENS MÓVEIS 150,00

150,00              OUTROS BENS MÓVEIS 150,00

1.157.990,00        BENS IMÓVEIS 827.990,00

1.157.990,00          BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 827.990,00

1.157.990,00            BENS DE USO ESPECIAL 827.990,00

1.157.990,00              EDIFÍCIOS 827.990,00

(57.182,82)        (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (24.893,73)

(57.182,82)          (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS - CONSOLIDAÇÃO (24.893,73)

(33.434,40)            (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS (14.773,84)

(5.616,83)              (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 0,00

(25.520,92)              (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁTICA 0,00

(1.653,01)              (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 0,00

(643,64)              (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 0,00

0,00              (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS 0,00

(23.748,42)            (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS (10.119,89)

(23.748,42)              (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS (10.119,89)

1.653.831,61 1.300.815,16TOTAL
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Balanço Anual

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

262.366,17    PASSIVO CIRCULANTE 226.434,18

262.366,17      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 226.434,18

222.833,15        PESSOAL A PAGAR 193.587,28

222.833,15          PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 193.587,28

222.833,15            PESSOAL A PAGAR 193.587,28

0,00              SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 0,00

0,00              DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 0,00

80.718,68              FÉRIAS 83.558,02

142.114,47              LICENÇA- PRÊMIO 110.029,26

0,00        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00

0,00          BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            BENEFICIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00

39.533,02        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 32.846,90

5.911,30          ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 32.846,90

5.911,30            CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 5.098,47

5.911,30              CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 5.098,47

0,00              CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - SERVIÇOS DE TERCEIROS OU CONTRIBUINTES AVULSOS 0,00

0,00            PREVIDÊNCIA SOCIAL RURAL 27.748,43

0,00              CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO ENTE 27.748,43

33.621,72          ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 0,00

33.621,72            CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 0,00

0,00      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00

0,00          FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            FORNECEDORES NACIONAIS 0,00

0,00              FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 0,00

0,00            CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS 0,00

0,00              CONTAS NÃO PARCELADAS A PAGAR 0,00

0,00      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

0,00          VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            CONSIGNAÇÕES 0,00

0,00              RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 0,00

0,00              CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 0,00

0,00              IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00

0,00              ISS 0,00

0,00              RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DAS CÂMARA MUNICIPAL 0,00

0,00              PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA 0,00

0,00              RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00

0,00              RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00

0,00              OUTROS CONSIGNATARIOS 0,00

0,00          VALORES RESTITUÍVEIS - INTRA OFSS 0,00

0,00            CONSIGNAÇÕES 0,00

0,00              RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 0,00

0,00              ISS 0,00

0,00          VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00

0,00            CONSIGNAÇÕES 0,00

0,00              CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 0,00

0,00              IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00          OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            DIARIAS A PAGAR 0,00

262.366,17 226.434,18TOTAL DO PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

369.785,99      DEMAIS RESERVAS 369.785,99

369.785,99        RESERVA DE REAVALIAÇÃO 369.785,99

1.021.679,45      RESULTADOS ACUMULADOS 704.594,99

317.084,46        RESULTADO DO EXERCÍCIO 152.273,73

704.594,99        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 552.321,26

0,00        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

1.391.465,44 1.074.380,98TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

1.653.831,61 1.300.815,16TOTAL

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2022

Balanço Anual

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

413.945,42ATIVO FINANCEIRO 330.000,00

1.239.886,19ATIVO PERMANENTE 970.815,16

413.945,42PASSIVO FINANCEIRO* 0,00

262.366,17PASSIVO PERMANENTE 226.434,18

SALDO PATRIMONIAL 977.520,02 1.074.380,98

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

624.389,72  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

624.389,72 0,00TOTAL Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2022

Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,001

Fundo Especial da Câmara Municipal 330.000,000,0068

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

TOTAL 0,00 330.000,00

Notas Explicativas

O SALDO NO VALOR DE R$ 413.945,42 NO FINAL DO EXERCÍCIO EM DISPONIBILIDADES, REFERE-SE AO SALDO DE RECURSOS LIVRES NA FONTE 001 PARA CUMPRIMENTO
DAS OBRIGAÇÕES DE RESTOS A PAGAR NO VALOR DE R$ 405.845,42 DO EMPENHO N° 417/2022 E R$ 8.100,00 DO EMPENHO Nº 424/2022.

1 -

O AUMENTO DE R$ 29.245,87 DE PESSOAL A PAGAR NO PASSIVO CIRCULANTE REFERE-SE A ATUALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA DAS OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA DA
LICENÇA-PRÊMIO E DAS FÉRIAS.

2 -

O AUMENTO DE R$ 6.686,12 DE ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR NO PASSIVO CIRCULANTE REFERE-SE A ATUALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA DAS OBRIGAÇÕES POR
COMPETÊNCIA DOS ENCARGOS PATRONAIS AO RPPS E RGPS DA LICENÇA-PRÊMIO E DAS FÉRIAS.

3 -

A REDUÇÃO DE R$ 28.639,88 DE BENS MÓVEIS NO IMOBILIZADO (NÃO CIRCULANTE) DEU-SE EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 02/2022 DE 12/07/2022. A
REFERIDA DEVOLUÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL DEVE-SE AO FATO DE QUE A SEDE DO PODER LEGISLATIVO ESTA PASSANDO POR READEQUAÇÕES E FUTURAMENTE
NOVA CONFECÇÃO DE MOBILIARIO PARA OTIMIZAÇÃO DO ESPAÇO, SENDO ASSIM, OS BENS SEM UTILIZAÇÃO FORAM DEVOLVIDOS PARA MELHOR UTILIZAÇÃO PELO
MUNICÍPIO.

4 -

O AUMENTO DE R$ 330.000,00 NO ATIVO IMOBILIZADO (NÃO CIRCULANTE) DE BENS IMÓVEIS DEU-SE EM VIRTUDE DA ATUAL REFORMA/READEQUAÇÃO DA SEDE DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL, SENDO O VALOR CORRESPONDENTE AO SALDO EXECUTADO ATE 31/12/2022 DO CONTRATO Nº 07/2022 DE OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL.

5 -

O AUMENTO DE R$ 32.289,09 NA CONTA DE DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS REFERE-SE A COMPENSAÇÃO DE AUMENTO DE DEPRECIAÇÃO NO
EXERCÍCIO DE 2022, EM CONTRAPARTIDA COM A BAIXA DA DEPRECIAÇÃO REFERENTE AOS BENS DEVOLVIDOS AO EXECUTIVO MUNICIPAL POR MEIO DA RESOLUÇÃO Nº
02/2022 DE 12/07/2022.

6 -

A DEPRECIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS TIVERAM INICIO EM 01/01/2021, CONFIGURADOS E PARAMETRIZADOS PARA ATENDER A RESOLUÇÃO Nº 05/2022 DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL, BEM COMO AO PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTABEIS E PATRIMONIAIS DA STN/MF (ANEXO À PORTARIA Nº 548/15 DE
24/09/2015).

7 -

O SALDO EM CONTA BANCARIA SOB FONTE 068 - FUNDO FINANCEIRO DO PODER LEGISLATIVO NO VALOR DE R$ 330.000,00 FORA TOTALMENTE UTILIZADO PARA FINS DE
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO Nº 07/2022, TENDO ASSIM OCASIONADO A EXTINÇÃO DO FUNDO, UMA VEZ QUE NOVOS VALORES NÃO
PODEM SER APORTADOS EM VIRTUDE DA EC N° 109/2021.

8 -

O VALOR DE R$ 413.945,42 NO PASSIVO FINANCEIRO REFEREM-SE AO SALDO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NO PERÍODO, SENDO ELES OS EMPENHOS Nº
417/2022 E 424/2022.

9 -

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 07/02/2023 08:27

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso 
II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de 
empresa para fornecimento de bolsas e mochilas para atender 
necessidade das Agentes Comunitárias de Saúde, no valor de R$ 
12.321,50 (doze mil trezentos e vinte e um reais e cinquenta centavos). 
Com a empresa: ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS, 
inscrito no CNPJ sob nº. 29.678.766/0001-01, com sede a Avenida 
Londrina, 72 –Centro - CEP: 87.111-220, na Cidade de Sarandi, estado 
do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos 
da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 
006.002.103020006.2.034.3390.30 –Material de Consumo
  Altônia, 03 de março de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE BRaSILÂNDIa DO SuL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES
 O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, através 
de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, CONVOCA os interessados 
em participarem do Processo Licitatório Nº 005/2023, Modalidade 
Pregão (Presencial) sob N.º 001/2023, com abertura marcada para as 
09h00min, no dia 16 de março de 2023, que tem por objeto a seleção da 
proposta mais vantajosa visando, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
PARA FORNECER LEITE PASTEURIZADO E PÃO FRANCÊS 
A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
conforme especificações constantes no Edital.
Os interessados em participar da referida Licitação, poderão retirar 
o respectivo Edital junto a esta Prefeitura Municipal, no horário de 
expediente, ou seja: das 08h00min às 17h00min, bem como obter 
informações através do telefone n.º (0xx) 44-3654-1235, os quais 
deverão manifestar interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas.
Brasilândia do Sul - PR, 03 de março de 2023.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER 
LEITE PASTEURIZADO E PÃO FRANCÊS A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 16/03/2023.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$166.470,00 (cento e sessenta e 
seis mil quatrocentos e setenta reais).
Brasilândia do Sul - PR, 03 de março de 2023.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

PREFEITuRa DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 43/2023
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de 
Convocação nº. 42/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/03/2023, 
abdica, por motivo estritamente particular da candidata desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4009 GABRIEL BORGES DOS SANTOS 124.060.979-51 71°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 03 (três) dias do mês de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  44/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4361 ADRIAN JUNIOR SANTOS DA SILVA 125.936.079-20 72°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, 
quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 03 (três) de MARÇO de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 210/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   REMANEJAR LOTAÇÃO, retroativamente a contar do dia primeiro de Janeiro do 
ano de 2023, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.
NOME CARGO CPF PARA
Celia Bertolino dos Santos Gonçalves Professor 20h 794.381.999-34 
Escola Municipal Tasso da Silveira
Antônio Ferreira da Silva Professor 20H 695.539.129-15 Escola Municipal 
Amaral Fontoura
Juliana Cintia Nunes Professor 20H 005.633.779-50  
Escola Municipal Amaral Fontoura
Lúcia Fernanda da Silva Brandani Professor 20H 691.825.239-91 
Escola Municipal Nísia Floresta
Marlene Salete do Rego Professor 20H 774.662.929-68 Escola Municipal Nísia 
Floresta
Lucia Pereira Dutra Raimundo Professor 20H 739.989.239-34 
Escola Municipal Emiliano Perneta
Claudilene da Silva Professor 20H 756.475.919-49 Escola Municipal Nísia 
Floresta
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 02 de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 211/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR por termino de contrato a contar do dia 01 de Março de 2023, o servidor 
MURILO JULIANO SOUTIER AGUERA, CPF. nº  052.760.179-99, ocupante do cargo 
de Médico Clinico Geral (20H), junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 213/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e considerando parecer jurídico do memorando nº 2023000579,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 02 de Março de 2023 à 01 de Março de 2024, a servidora 
VANDA APARECIDA BUENO SANTANA, CPF. nº 785.971.619-49, ocupante do cargo 
de Professora-20h, junto Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte para a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia, 
onde a disponibilidade funcional se dará sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 214/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e considerando parecer jurídico do memorando nº 2023000579,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 02 de Março de 2023 à 01 de Março de 2024, a servidora 
ALINE DANIELI JERÔNIMO DA SILVA NACIMBEM, CPF. nº 007.088.869-81, 
ocupante do cargo de Professora-20h, junto Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Ciência e Tecnologia, onde a disponibilidade funcional se dará sem ônus 
para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 019/2023 - RH
 Ref: Contrato Nº 023/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratado ROGÉRIO APARECIDO DA SILVA, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 10.853.003-0 e do CPF nº 
071.997.979-07, residente e domiciliada, na Avenida Francisco Beltrão, 345, Cruzeiro 
do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 023/2022 do dia 
10/03/2022, realizou Prestação de Serviços no cargo de VIGIA, tendo sido aprovada 
pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 04 de Março de 2023, com término 
em 03 de Março de 2024.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 04 de Março 
de 2023, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Março de 2023.
ROGÉRIO APARECIDO DA SILVA     MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratado-                                                         - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 020/2023 - RH
 Ref: Contrato Nº 024/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratado MARCOS SPLENDOR, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº 7.024.498-5 e do CPF nº 900.631.809-44, residente e 
domiciliada, na Avenida Alagoas, 188, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do 
Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato 
de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 024/2022 do dia 
10/03/2022, realizou Prestação de Serviços no cargo de VIGIA, tendo sido aprovada 
pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 04 de Março de 2023, com término 
em 03 de Março de 2024.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 04 de Março 
de 2023, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Março de 2023.
MARCOS SPLENDOR       MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratado-                                                         - Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 04/2023
OBJETO: Aquisição de mobiliário, atendendo a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 
20 de março de 2023 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos 
das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 06/03/2023 
até as 08h10min do dia 20/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 20/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
20/03/2023.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal 
nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá 
ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: 
www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou 
pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 03 de março de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
DECRETO Nº018 DE 03 MARÇO DE 2023.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO PRESIDENTE E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2022 TOMADA DE PREÇOS 
N.º 006/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante 
legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeado pela portaria do executivo sob n.º 001/2023; e Autorização de 
homologação do PARANACIDADE.
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade 
com o que determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 
de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 
5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO 
pelo presidente e equipe de apoio e também autorização para 
homologação do PARANACIDADE no dia 28/02/23, de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2022 – TOMADA DE PREÇOS n.º 
006/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): ROPAM CONSTRUÇÕES 
EIRELLI – EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para 
o(s) lote(s) n° 01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata 
de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato 
de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de 
preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais 
documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade 
com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do 
Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e 
das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de março de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

CONSELHO MuNICIPaL DE 
aSSISTÊNCIa SOCIaL - CMaS

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 001/2023
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 
uso de suas atribuições, que lhe assegura a Lei Municipal 660/2009 
de 24 de junho de 2009 e seu Regimento Interno reunidos em Sessão 
Plenária Ordinária no dia 03 de Março 2023, para análise e aprovação 
da prestação de contas do demonstrativo físico financeiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, por unanimidade de votos dos conselheiros presentes 
à Sessão, a Prestação de Contas do Demonstrativo Físico Financeiro 
de 2021.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 03 de Março de 2023.
Débora Quelen Pereira
Presidente do CMAS
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UMUARAMA, sábAdo, 4 de março de 2023b6 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA DE CRÉDITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00

MULTAS E JUROS DE MORA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA DE CRÉDITOS  INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00

MULTAS E JUROS DE MORA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - INTRA OFSS 0,00 0,00

OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA DE CRÉDITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00
MULTAS E JUROS DE MORA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS CONCEDIDOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS CONCEDIDOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS CONCEDIDOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS EXTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS EXTERNOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS INTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS INTERNOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS INTERNOS CONCEDIDOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS INTERNOS CONCEDIDOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS INTERNOS CONCEDIDOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS - INTER OFSS - MUNICIPIO 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES MONETARIAS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES MONETARIAS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS OBTIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS  OBTIDOS 0,00 0,00

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00
RESULTADO POSITIVO DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 3.939.623,54 3.145.139,68

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.939.623,54 3.145.139,68
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.939.623,54 3.145.139,68

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 3.939.623,54 3.145.139,68
COTA RECEBIDA 3.939.623,54 3.145.139,68

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS NÃO FINANCEIRAS RECEBIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS - INTRA OFSS 0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO 0,00 0,00
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS - INTRA OFSS 0,00 0,00

RECURSOS PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIAS FINANCEIRAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA O SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES (SPSM) 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA DE ENTES 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA DE ENTES - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA DE ENTES - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA DE ENTES - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA DE CONSÓRCIOS 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA DE CONSÓRCIOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO DE INTANGÍVEIS 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA COM AJUSTE DE GANHOS DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 0,00 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA COM AJUSTE DE GANHOS DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE OUTROS ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS - INTRA OFSS 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

GANHO LÍQUIDO COM A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00
GANHO LÍQUIDO COM A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00
(-) DEDUÇÃO DOS GANHOS COM ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO DE INTANGÍVEIS 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO DE INTANGÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO DE DEMAIS ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS POR DESCOBERTAS 0,00 0,00
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS POR NASCIMENTOS 0,00 0,00
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS APREENDIDOS 0,00 0,00
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS POR PRODUÇÃO 0,00 0,00
OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - INTRA OFSS 0,00 0,00

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEIS 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR - INTRA OFSS 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
RESULTADO POSITIVO DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 0,00 0,00
DIVIDENDOS E RENDIMENTOS DE OUTROS INVESTIMENTOS 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00
JUROS 0,00 0,00
POSIÇÃO DE NEGOCIAÇÃO 0,00 0,00
POSIÇÃO DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00
CORREÇÃO CAMBIAL 0,00 0,00
OUTRAS VPD DE OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00
REVERSÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

REVERSÃO DE AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00
REVERSÃO DE AJUSTES DE PERDAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 0,00
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS 0,00 0,00
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES PRÓPRIOS 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA COM BONIFICAÇÕES 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DE DESÁGIO EM INVESTIMENTOS 0,00 0,00
MULTAS ADMINISTRATIVAS 0,00 0,00

MULTAS ADMINISTRATIVAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
MULTAS ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00
MULTAS ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00
OUTRAS MULTAS ADMINISTRATIVAS 0,00 0,00

MULTAS ADMINISTRATIVAS - INTRA OFSS 0,00 0,00
MULTAS ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00
MULTAS ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00
OUTRAS MULTAS ADMINISTRATIVAS 0,00 0,00

MULTAS ADMINISTRATIVAS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
MULTAS ADMINISTRATIVAS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
MULTAS ADMINISTRATIVAS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 0,00 0,00
INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS 0,00 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

VPA DE ÔNUS SUCUMBÊNCIA DE AÇÕES JUDICIAIS 0,00 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - INTER OFSS - 0,00 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 3.622.539,08 2.992.865,95

PESSOAL E ENCARGOS 2.231.991,96 1.941.771,23

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 1.830.430,98 1.618.389,31
REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS 714.740,93 604.667,54

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS - CONSOLIDAÇÃO 714.740,93 604.667,54
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 714.636,26 603.832,88

VENCIMENTOS E SALÁRIOS 464.249,97 403.472,94
ADICIONAL NOTURNO 9.240,77 0,00
REMUNERAÇÃO DE PESSOAL EM DISPONIBILIDADE 0,00 441,72
GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 30.179,72 30.094,36
GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 34.513,17 25.442,66
FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 50.425,25 41.634,44
13. SALÁRIO 54.733,58 32.470,75
FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 39.208,59 13.878,21
LICENÇA-PRÊMIO 32.085,21 0,00
VENCIMENTOS E SALÁRIOS PRORROGAÇÃO SALÁRIO MATERNIDADE 0,00 56.397,80

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL - RPPS 104,67 834,66
SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 104,67 834,66

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS 1.115.690,05 1.013.721,77
REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS - CONSOLIDAÇÃO 1.115.690,05 1.013.721,77

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS 1.115.690,05 1.013.721,77
VENCIMENTOS E SALARIOS 1.076.966,27 973.826,88
FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 14.386,32 12.856,82
13. SALARIO 14.386,33 22.752,41
FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 9.951,13 4.285,66

OUTRAS VPD VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL - RGPS 0,00 0,00
SENTENCAS JUDICIAIS 0,00 0,00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO MILITAR 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO MILITAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES. MILITAR 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 0,00 0,00

ENCARGOS PATRONAIS 352.219,86 284.603,30
ENCARGOS PATRONAIS - RPPS 111.640,60 86.087,25

ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS 111.640,60 86.087,25
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 111.640,60 86.087,25

ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 240.579,26 198.374,05
ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 240.579,26 198.374,05

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS 240.579,26 198.374,05
ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTRA OFSS 0,00 0,00
ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

ENCARGOS PATRONAIS - FGTS 0,00 0,00
ENCARGOS PATRONAIS - FGTS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS - INTRA OFSS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

OUTROS ENCARGOS PATRONAIS 0,00 142,00
OUTROS ENCARGOS PATRONAIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 142,00
OUTROS ENCARGOS PATRONAIS - INTRA OFSS 0,00 0,00
OUTROS ENCARGOS PATRONAIS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00

BENEFÍCIOS A PESSOAL 49.341,12 38.778,62
BENEFÍCIOS A PESSOAL - RPPS 49.341,12 38.778,62

BENEFÍCIOS A PESSOAL - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 49.341,12 38.778,62
BENEFÍCIOS A PESSOAL - RGPS 0,00 0,00
BENEFÍCIOS A PESSOAL - MILITAR 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 0,00
PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ORGAOS E ENTES 0,00 0,00
OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00
APOSENTADORIAS - RPPS 0,00 0,00

APOSENTADORIAS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00

APOSENTADORIAS - RGPS 0,00 0,00
RESERVA REMUNERADA - PESSOAL MILITAR 0,00 0,00

RESERVA REMUNERADA - PESSOAL MILITAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
PROVENTOS RESERVA- PESSOAL MILITAR 0,00 0,00

REFORMA - PESSOAL MILITAR 0,00 0,00
REFORMA - PESSOAL MILITAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

PROVENTOS REFORMA - PESSOAL MILITAR 0,00 0,00
OUTRAS APOSENTADORIAS 0,00 0,00

PENSÕES 0,00 0,00
PENSÕES - RPPS 0,00 0,00

PENSÕES - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
PENSÕES - RGPS 0,00 0,00
PENSÕES - PESSOAL MILITAR 0,00 0,00

PENSÕES - PESSOAL MILITAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
OUTRAS PENSÕES 0,00 0,00

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO 0,00 0,00

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 0,00 0,00

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
OUTROS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00
AUXÍLIO POR NATALIDADE 0,00 0,00
AUXÍLIO POR MORTE 0,00 0,00
BENEFÍCIOS EVENTUAIS POR SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA 0,00 0,00
BENEFÍCIOS EVENTUAIS EM CASO DE CALAMIDADE PÚBLICA 0,00 0,00

POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 0,00 0,00
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - SERVIDOR CIVIL 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - SERVIDOR CIVIL - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
SALARIO-FAMILIA 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - RGPS 0,00 0,00
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - MILITAR 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - MILITAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
SALARIO-FAMILIA 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 0,00 0,00
USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 489.218,32 360.179,26

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 17.640,70 17.617,36
CONSUMO DE MATERIAL 17.640,70 17.617,36

CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 17.640,70 17.617,36
GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 200,00 90,00
GENEROS ALIMENTAÇÃO 6.278,82 4.434,56
MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.576,16 1.409,98
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 2.629,00 2.951,00
MATERIAL DE COPA E COZINHA 704,66 0,00
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 0,00 1.525,64
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E INSTALAÇÕES 0,00 829,50
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS 0,00 25,52
MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 493,35 171,95
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANCA 250,00 250,00
MATERIAL PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 0,00 360,00
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 5.508,71 5.569,21

DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO 0,00 0,00
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

SERVIÇOS 435.931,61 317.668,17
DIÁRIAS 164.138,40 90.100,00

DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 164.138,40 90.100,00
OUTRAS DIÁRIAS 164.138,40 90.100,00

SERVIÇOS TERCEIROS - PF 0,00 350,00
SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 0,00 350,00

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 0,00 350,00
SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 271.793,21 226.858,17

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 271.793,21 226.858,17

LOCAÇÕES 28.400,00 132.390,00
SELEÇÃO E TREINAMENTO 78.770,00 59.000,00

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - INTRA OFSS 0,00 0,00
SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - INTER OFSS UNIÃO 0,00 0,00
SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - INTER OFSS ESTADO 0,00 0,00
SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - INTER OFSS MUNICÍPIO 0,00 0,00

CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO DE MÃO DE OBRA - ART. 18 § 1, LC 101/00 0,00 360,00
CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO DE MÃO DE OBRA - ART. 18 § 1, LC 101/00 - CONSOLIDAÇÃO 0,00 360,00

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 35.646,01 24.893,73
DEPRECIAÇÃO 35.646,01 24.893,73

DEPRECIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO 35.646,01 24.893,73
DEPRECIAÇÃO DE IMOBILIZADO 35.646,01 24.893,73

DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 22.017,48 14.773,84
DEPRECIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 13.628,53 10.119,89

AMORTIZAÇÃO 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

EXAUSTÃO 0,00 0,00
EXAUSTÃO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - INTRA 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL EXTERNA 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL EXTERNA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA MOBILIARIA 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS INTERNOS 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS EXTERNOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS INTERNOS OBTIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS INTERNOS OBTIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS INTERNOS OBTIDOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS INTERNOS OBTIDOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS INTERNOS OBTIDOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS INTERNOS OBTIDOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS EXTERNOS OBTIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS EXTERNOS OBTIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

JUROS DE MORA 0,00 0,00
MULTAS DEDUTÍVEIS 0,00 0,00
MULTAS INDEDUTÍVEIS 0,00 0,00
OUTROS ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA DE OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA DE OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INTRA OFSS 0,00 0,00

MULTAS E JUROS SOBRE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO PARCELADAS 0,00 0,00
MULTAS E JUROS SOBRE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PARCELADAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA CONTRATUAL EXTERNA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA CONTRATUAL EXTERNA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA MOBILIARIA INTERNA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA MOBILIARIA INTERNA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA MOBILIARIA INTERNA - INTER OFSS UNIÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA MOBILIARIA INTERNA - INTER OFSS ESTADO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA MOBILIARIA INTERNA - INTER OFSS MUNICÍPIO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA MOBILIARIA EXTERNA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA MOBILIARIA EXTERNA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - INTER OFSS- UNIÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - INTER OFSS- MUNICÍPIO 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES MONETARIAS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - INTRA OFSS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES MONETARIAS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO NEGATIVA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO NEGATIVA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO NEGATIVA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

RESULTADO NEGATIVO DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00
MANUTENÇÃO DA CARTEIRA DE TÍTULOS 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS EM SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS EM INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 901.031,89 690.915,46

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 901.031,89 690.915,46
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 875.445,81 690.915,46

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 875.445,81 690.915,46
REPASSE CONCEDIDO 13.816,77 11.134,36
DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 861.629,04 679.781,10

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 25.586,08 0,00
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 25.586,08 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS NÃO FINANCEIRAS CONCEDIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 25.586,08 0,00

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS DE BENS MÓVEIS 25.586,08 0,00
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS - INTRA OFSS 0,00 0,00
FUNDO EM REPARTIÇÃO 0,00 0,00
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS - INTRA OFSS 0,00 0,00

RECURSOS PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIAS FINANCEIRAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA O SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES (SPSM) 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS 0,00 0,00

DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS AO FUNDEB 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER-OFSS - ESTADO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER-OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO DE INTANGÍVEIS 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE OUTROS ATIVOS 0,00 0,00
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00

REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO 0,00 0,00
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00

REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE BENS DE USO ESPECIAL 0,00 0,00
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEIS 0,00 0,00

REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 0,00 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 0,00 0,00
AJUSTE PARA PERDAS EM INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIOS 0,00 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 0,00 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 0,00 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE ESTOQUES 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE ALMOXARIFADO 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE OUTROS ESTOQUES 0,00 0,00

PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
PERDAS COM ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00

PERDAS COM ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
PERDAS COM ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO 0,00 0,00

PERDAS COM ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
PERDAS COM ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS 0,00 0,00

PERDAS COM ALIENAÇÃO DE INTANGÍVEIS 0,00 0,00
PERDAS COM ALIENAÇÃO DE INTANGÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

PERDAS COM ALIENAÇÃO DE DEMAIS ATIVOS 0,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM IMOBILIZADO 0,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS DE BENS MOVEIS 0,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM INTANGÍVEIS 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM INTANGÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM ESTOQUES 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
OUTRAS PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DAS DEMAIS CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DAS DEMAIS CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DAS DEMAIS CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DAS DEMAIS CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DAS DEMAIS CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 296,91 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 296,91 0,00
IMPOSTOS 0,00 0,00

IMPOSTOS- CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
TAXAS 296,91 0,00

TAXAS - CONSOLIDAÇÃO 296,91 0,00
TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 296,91 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 0,00 0,00
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS - CMV 0,00 0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS - CMV 0,00 0,00

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS - CPV 0,00 0,00
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS - CPV 0,00 0,00

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

PREMIAÇÕES 0,00 0,00
PREMIAÇÕES CULTURAIS 0,00 0,00
PREMIAÇÕES ARTÍSTICAS 0,00 0,00
PREMIAÇÕES CIENTIFICAS 0,00 0,00

PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 0,00 0,00
ORDENS HONORIFICAS 0,00 0,00
OUTRAS PREMIAÇÕES 0,00 0,00

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
RESULTADO NEGATIVO DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00
JUROS 0,00 0,00
POSIÇÃO DE NEGOCIAÇÃO 0,00 0,00
POSIÇÃO DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00
CORREÇÃO CAMBIAL 0,00 0,00
OUTRAS VPD DE OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

INCENTIVOS 0,00 0,00
INCENTIVOS A EDUCAÇÃO 0,00 0,00

INCENTIVOS A EDUCAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
INCENTIVOS A CIÊNCIA 0,00 0,00

INCENTIVOS A CIÊNCIA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
INCENTIVOS A CULTURA 0,00 0,00

INCENTIVOS A CULTURA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
INCENTIVOS AO ESPORTE 0,00 0,00

INCENTIVOS AO ESPORTE - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
OUTROS INCENTIVOS 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

PARTICIPAÇÕES DE DEBÊNTURES 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES DE EMPREGADOS 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES DE ADMINISTRADORES 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES DE PARTES BENEFICIARIAS 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES DE INSTITUIÇÕES OU FUNDOS DE ASSISTÊNCIA OU PREVIDÊNCIA DE EMPREGADOS 0,00 0,00

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00
VPD DE PROVISÃO PARA RISCOS TRABALHISTAS 0,00 0,00
VPD DE PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 0,00 0,00
VPD DE PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS 0,00 0,00
VPD DE PROVISÃO PARA RISCOS CÍVEIS 0,00 0,00
VPD DE PROVISÃO PARA REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS 0,00 0,00
VPD DE PROVISÃO PARA RISCOS DECORRENTES DE CONTRATOS DE PPP 0,00 0,00
VPD DE PROVISÃO PARA OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA ATUAÇÃO GOVERNAMENTAL 0,00 0,00
VPD DE OUTRAS PROVISÕES 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS 0,00 0,00
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES PRÓPRIOS 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM BONIFICAÇÕES 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO EM INVESTIMENTOS 0,00 0,00
MULTAS ADMINISTRATIVAS 0,00 0,00

MULTAS ADMINISTRATIVAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 0,00 0,00

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
COMPENSAÇÕES AO RGPS 0,00 0,00

COMPENSAÇÕES AO RGPS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
COMPENSAÇÕES AO RGPS - INTRA OFSS 0,00 0,00
COMPENSAÇÕES AO RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS 0,00 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 317.084,46 152.273,73317.084,46 152.273,73

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Nota

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 330.303,12 67.653,99
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 0,00

Notas Explicativas

-
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

2022EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO:07/02/2023

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Nota

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 3.939.623,54 3.145.139,68

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

IMPOSTOS 0,00 0,00
IMPOSTOS SOBRE COMERCIO EXTERIOR 0,00 0,00

IMPOSTOS SOBRE COMERCIO EXTERIOR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
IMPOSTOS SOBRE COMERCIO EXTERIOR - INTRA OFSS 0,00 0,00
IMPOSTOS SOBRE COMERCIO EXTERIOR - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
IMPOSTOS SOBRE COMERCIO EXTERIOR - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
IMPOSTOS SOBRE COMERCIO EXTERIOR - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA 0,00 0,00
IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

IMPOSTO S/ PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 0,00 0,00
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 0,00 0,00
IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 0,00 0,00
(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO DO IMPOSTO S/ PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 0,00 0,00
(-) DEDUÇÃO  DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 0,00 0,00
(-) DEDUÇÃO  DO ITBI 0,00 0,00

IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA - INTRA OFSS 0,00 0,00
IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 0,00 0,00
(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00

IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 0,00 0,00
(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00

IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 0,00 0,00
(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00

IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00
IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 0,00 0,00
(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 0,00 0,00
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO - INTRA OFSS 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
IMPOSTOS EXTRAORDINÁRIOS 0,00 0,00
OUTROS IMPOSTOS 0,00 0,00

TAXAS 0,00 0,00
TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA 0,00 0,00

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00
TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA - INTRA OFSS 0,00 0,00
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00
TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00
TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00
TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00
TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INTRA OFSS 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - INTRA OFSS 0,00 0,00
(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - INTER OFSS - 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - INTER OFSS - 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - INTER OFSS - 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - INTRA OFSS 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - INTER OFSS - 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - INTRA OFSS 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA EXPANSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - INTRA OFSS 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - INTRA OFSS 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO 0,00 0,00
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS E MILITARES 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS E MILITARES - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO AO RPPS 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS E MILITARES - INTRA OFSS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RGPS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RGPS - INTRA OFSS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RGPS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RGPS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA OU O FATURAMENTO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA OU O FATURAMENTO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA OU O FATURAMENTO - INTRA OFSS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA OU O FATURAMENTO - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO - INTRA OFSS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO SOBRE RECEITA DE CONCURSO DE PROGNOSTICO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO SOBRE RECEITA DE CONCURSO DE PROGNOSTICO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO SOBRE RECEITA DE CONCURSO DE PROGNOSTICO - INTRA OFSS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO SOBRE RECEITA DE CONCURSO DE PROGNOSTICO - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DO IMPORTADOR DE BENS OU SERVIÇOS DO EXTERIOR 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DO IMPORTADOR DE BENS OU SERVIÇOS DO EXTERIOR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DO IMPORTADOR DE BENS OU SERVIÇOS DO EXTERIOR - INTRA OFSS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DO IMPORTADOR DE BENS OU SERVIÇOS DO EXTERIOR - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA OFSS 0,00 0,00
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INTRA OFSS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 0,00

VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00
VENDA BRUTA DE MERCADORIAS 0,00 0,00

VENDA BRUTA DE MERCADORIAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VENDA DE ESTOQUE DE PRODUÇÃO VEGETAL 0,00 0,00
VENDA DE ESTOQUE DE PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS 0,00 0,00
VENDA DE LIVROS PERIOD. MAT. ESC. E PUBLICID. 0,00 0,00
VENDA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DA VENDA BRUTA DE MERCADORIAS 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES DA VENDA BRUTA DE MERCADORIAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DE VENDAS 0,00 0,00
VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00

VENDA BRUTA DE PRODUTOS 0,00 0,00
VENDA BRUTA DE PRODUTOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DE VENDA BRUTA DE PRODUTOS 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES DA VENDA BRUTA DE PRODUTOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DE VENDAS 0,00 0,00
EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00

VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00
VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INTER UNIÃO 0,00 0,00
VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INTER ESTADO 0,00 0,00
VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INTER MUNICÍPIO 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DO VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES DO VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS EXTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS INTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS INTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS EXTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

MULTAS E JUROS SOBRE IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 0,00 0,00
MULTAS E JUROS DE MORA - TAXAS 0,00 0,00

MULTAS E JUROS CRÉDITOS TRIBUTARIOS PARCELADOS 0,00 0,00
MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DE MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - INTRA OFSS 0,00 0,00

MULTAS E JUROS SOBRE IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 0,00 0,00
MULTAS E JUROS DE MORA - TAXAS 0,00 0,00

MULTAS E JUROS CRÉDITOS TRIBUTARIOS PARCELADOS 0,00 0,00
MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DE MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

MULTAS E JUROS CRÉDITOS TRIBUTARIOS PARCELADOS 0,00 0,00
MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DE MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00

MULTAS E JUROS CRÉDITOS TRIBUTARIOS PARCELADOS 0,00 0,00
MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DE MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

MULTAS E JUROS CRÉDITOS TRIBUTARIOS PARCELADOS 0,00 0,00
MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DE MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - INTRA OFSS 0,00 0,00

MULTAS E JUROS SOBRE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INTRA OFSS 0,00 0,00
MULTAS E JUROS SOBRE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PARCELADAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - INTER OFSS UNIÃO 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - INTER OFSS ESTADO 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - INTER OFSS MUNICÍPIO 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA DE CRÉDITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00

MULTAS E JUROS DE MORA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA DE CRÉDITOS  INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00

MULTAS E JUROS DE MORA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - INTRA OFSS 0,00 0,00

OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA DE CRÉDITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00
MULTAS E JUROS DE MORA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS CONCEDIDOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS CONCEDIDOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS CONCEDIDOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS EXTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS EXTERNOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS INTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS INTERNOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS INTERNOS CONCEDIDOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS INTERNOS CONCEDIDOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS INTERNOS CONCEDIDOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS - INTRA OFSS 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS - INTER OFSS - MUNICIPIO 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES MONETARIAS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES MONETARIAS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS OBTIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS  OBTIDOS 0,00 0,00

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00
RESULTADO POSITIVO DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 3.939.623,54 3.145.139,68

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.939.623,54 3.145.139,68
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.939.623,54 3.145.139,68

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 3.939.623,54 3.145.139,68
COTA RECEBIDA 3.939.623,54 3.145.139,68

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS NÃO FINANCEIRAS RECEBIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS - INTRA OFSS 0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO 0,00 0,00
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS - INTRA OFSS 0,00 0,00

RECURSOS PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIAS FINANCEIRAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA O SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES (SPSM) 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - ESTADO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS 0,00 0,00
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CONTRATO 27 /2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 440/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118 /2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: POLEX COMERCIAL LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade.
CONTRATADA:  POLEX COMERCIAL LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 26.373.592/0001-80 com sede na Rua: 
Almirante Barroso, 37 Bairro: Centro, CEP: 88303040, Itajaí – SC, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Marcelo 
de Araújo Poleza portador do CPF: 953.051.819-68, E-mail licitação.polexcomercial@gmail.com Telefone (47)99246-
4544 (49)99732-9784 doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS.
1.1– Este instrumento tem por objeto a Aquisição de material de escritório e escolar, destinado a Secretaria de 
Administração, Secretaria de Finança, Secretaria de Planejamento, Secretaria Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Ciências e Tecnologia, Secretaria de Obras e Viação Publica, Secretaria da Assistência Social, Secretaria 
da Agricultura e Pecuária e Secretaria de Saúde, com objetivo de atender as demandas, visando manter o pleno 
funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais. Com base no levantamento do consumo 
necessário para atender as demandas de cada órgão, período previsto de 12 meses.
LOTE 117: Lote Exclusivo MPE
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Marca
1 2640 BATERIA CR2032 3V, NÃO RECARREGÁVEL. UD 110 R $ 
0,96 105,60 ELGIN ELE000000082264 - CR2032
     TOTAL 105,60
LOTE 134: Lote Exclusivo MPE
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Marca
1 7062 PILHA RECARREGÁVEL AAA, TENSÃO 1,2 VOLTS, COMPATÍVEL COM QUALQUER 
CARREGADOR. EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR. PAR 125 R$ 12,06 
1.507,50 ELGIN ELE000000082168 - AAA
     TOTAL 1.507,50
1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e 
atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa 
do Consumidor.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, bem assim para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, todos os documentos exigidos no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes 
para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE
3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente 
aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é de R$1.613,10 (um mil, seiscentos e treze reais e dez 
centavos)
3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos/serviços, inclusive os 
referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas 
e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à 
CONTRATADA além do valor ora estipulado.
3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem algumas das 
hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
3.4 -Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano contratual, com base no IPCA 
– Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente 
permitido à época.
CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens/serviços, através de crédito em 
conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento 
requisitante, acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão negativa de débitos do 
município da sede do licitante.
4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente deste Contrato, ainda 
que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira simples.
4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela 
CONTRATADA por força deste Contrato.
4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicarão na 
aceitação/concordância da perfeita execução do contrato.
4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração Pública, incide, na espécie, o art. 40, 
inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, que confere à Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento 
das faturas que lhe são apresentadas.
4.6 -O pagamento será efetuado mediante pagamento por transferência bancária junto à Conta 18167827-6, Agência 
0001, do Banco C6. S.A (336), de titularidade da pessoa jurídica Contratada, inscrita no CNPJ 26.373.592/0001-80.
4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no comprovante de transferência 
bancária, estando o credor, ora Contratado, ciente de que eventuais atrasos na compensação do valor por parte da 
instituição financeira não serão imputados à Contratante.
4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por eventuais falhas de segurança no 
sistema e serviços operacionais, no atendimento físico ou digital, da instituição financeira.
4.9-A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira que compensará o valor - 
somente será aceita mediante anuência de ambas as partes e será feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual 
deverá incluir os mesmos dados descritos no caput.
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com dotação orçamentária, 
conforme segue:
DOTAÇÕES
Fonte Despesa ORC
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 meses, inicia-se em 16 de fevereiro de 2023 e encerra-se 
com a entrega do produto/execução dos serviços, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 16 de fevereiro de 2024. 
Podendo ser prorrogado conforme Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser definida pela SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.
7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 07 (sete) dias, após recebimento da 
Solicitação.
7.3. O disposto no item 7.2 desta também se aplica aos serviços prestados que, durante a execução e em qualquer 
fase da contratação, apresentarem defeitos e falhas que os tornem impróprios para o uso ou inadequados com as 
especificações do Edital, devendo a empresa disponibilizar atendimento no prazo máximo de 06 (seis) dias caso o 
defeito não seja de cunho emergencial.
7.3.1. Quando o defeito for verificado sobre serviços de natureza emergencial, dada a natureza dos serviços prestados 
pelo Município Contratante, o órgão interessado poderá exigir a substituição e readequação imediata do serviço 
prestado, até que a finalidade do objeto seja atendida corretamente.
7.3.2. Se persistirem os defeitos e falhas no equipamento, a CONTRATADA deverá substituí-lo no prazo de 06 (seis) 
dias, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE.
7.4. O atraso injustificado no fornecimento do objeto contratado, ou no reparo ou substituição do serviço defeituoso, 
culminará em aplicação de multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento) ou 20 (vinte) 
dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, 
isentando em consequência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em 
atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a inexecução total do objeto, podendo 
haver rescisão contratual e aplicação de multa.
7.5. O(s) serviço(s) no ato da execução/entrega deverá(ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal descritiva, constando 
número da Solicitação da Compra, dados da conta bancária para depósito do pagamento;
7.6. Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 27/2023, a parte Contratada se compromete 
executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os termos do contrato, do edital e do termo de referência.
7.7. O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e demais documentos) poderá ser 
acessado no portal da transparência, pelo seguinte endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/
licitacoes.
7.8. A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, Rua 
João Ormindo de Resende, n.º 686, Centro, CEP: 87.400-000, CNPJ n.º 76.381.854/0001-27.
7.9. O contrato poderá ter sua execução suspensa por ordem escrita da Administração, fundamentando-se nos 
critérios de oportunidade e conveniência.
7.9.1. Se a suspensão decorrer de caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
bem como em caso fortuito ou força maior, o contrato também poderá ser suspendido com ou sem justificativa da 
Administração.
7.9.2. Durante a suspensão do contrato, a parte Contratada não poderá demandar valores a qualquer título, 
resguardando-se apenas o direito previsto no Art. 78, XIV, da Lei n. 8.666/1993.
7.10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, e preferencialmente serão anotadas tais circunstâncias 
mediante simples aditivo.
7.11. O(s) bem(s) no ato da entrega deverá(ão) estar acompanhado(s) da Nota fiscal descritiva, constando número da 
Solicitação da Compra, dados da conta bancária para depósito do pagamento;
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
8.1. Ficam designados para a gestão e fiscalização tanto da execução quanto da vigência do contrato, os servidores 
indicados na Portaria n. º 1169/2022, art. 1.º, inciso VII sendo LUCIANE MANIZI SASS Gestor do Contrato e 
MARCELA BARBOSA DOS SANTOS, ANA PAULA COLOMBARI TENÓRIO, ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA, 
MARILUCI ANDRADE ALVES, DANIELLE CRISTINA PEDRINI NEUMANN como fiscais de contrato, os quais 
possuem legitimidade para os atos necessários atinentes às atribuições articuladas através da normativa citada.
CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE
9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste Contrato e, consequentemente, 
responde civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para o CONTRATANTE ou para terceiros.
9.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 
acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da correta execução do contrato.
9.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme disposto na cláusula quarta.
9.4 - O(a) Contratado(a) poderá se recusar a executar o contrato (seja para prestação de serviços ou fornecimento de 
bens) quando verificado o exaurimento do saldo e da vigência contratuais, ou a conclusão do objeto.
9.4.1 O disposto no item 8.4 não se confunde com o mero inadimplemento contratual, mantendo-se incólumes as 
obrigações contratuais das partes durante a mora do Município
9.5 O(a) Contratado(a) está ciente de que a prestação do serviço e o fornecimento de bens que excedam os limites 
do saldo, da vigência e do objeto desobrigarão o Município de realizar qualquer pagamento superior ao escopo do 
contrato.
9.6 O(a) Contratado(a) se obriga a manter seu próprio controle interno sobre o saldo,
vigência e conclusão do objeto contratual.
9.7 A qualquer momento poderá a parte Contratada solicitar informações ou extrato atualizado do contrato.
9.8 A parte Contratada não poderá alegar seu desconhecimento sobre os termos do contrato (em especial sobre 
saldo, vigência e objeto) como justificativa para prestar serviços ou fornecer bens em excesso aos limites contratuais
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
10.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeto de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;
“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos;
“prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
10.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determina o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusiva, coercitiva ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
10.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registro relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o expresso consentimento 
do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
12.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita 
pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar 
as seguintes sanções:
12.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o apresentado no momento das 
propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora sujeita ao pagamento de multa, a qual será 
arbitrada pela Administração, de acordo com o grau dos danos causados ao Município e aos usuários do serviço final.
12.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do 
valor total a ser pago pelo objeto da licitação.
12.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
Licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem 
na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.
12.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas nas 
Leis Federais nº8.666/93 e n. º10.520/02, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração.
12.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR.
12.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto a Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste - PR, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei.
12.8 - As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato do (a) Senhor (a) Prefeito (a) Municipal, devidamente justificado.
12.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
12.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e ampla 
defesa.
12.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes 
da instauração do regular procedimento administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93.
13.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;
b). Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem justificativa aceita pelo 
CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias.
13.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que o integram, sua 
rescisão será automática, independentemente de qualquer aviso ou notificação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDOR
14.1. Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo licitatório, Pregão Eletrônico nº 
118/2022 -  e seus anexos, aplicando-se no que couber a Lei nº8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
15.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, pela legislação 
aplicável e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS
16.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância 
no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
16.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos elementos nele 
constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento 
como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato.
17.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital do Processo 
Licitatório Pregão Eletrônico nº 118/2023.
17.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 
federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
17.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus representantes 
legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo.
Cruzeiro do Oeste - PR, 16 de fevereiro de 2023.
 POLEX COMERCIAL LTDA
 CONTRATADO
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1 _____________________________       2_____________________

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CONTRATO 28 /2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 440/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118 /2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: PRIMUS MAGAZINE LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula 
de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade.
CONTRATADA:  PRIMUS MAGAZINE LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 42.165.422/0001-67 com sede na Rua Alcemiro 
Luciano, 633, Bairro: Vila Garcia, CEP: 83.218-160, Paranaguá - PR, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Daiana Bezerra Pereira 
Martins portador do CPF: 047.572.759-27, E-mail primusmagazine@hotmail.com Telefone (41)99567-7867 doravante denominada 
CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS.
1.1– Este instrumento tem por objeto a Aquisição de material de escritório e escolar, destinado a Secretaria de Administração, 
Secretaria de Finança, Secretaria de Planejamento, Secretaria Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciências e Tecnologia, 
Secretaria de Obras e Viação Publica, Secretaria da Assistência Social, Secretaria da Agricultura e Pecuária e Secretaria de 
Saúde, com objetivo de atender as demandas, visando manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas 
e ações operacionais. Com base no levantamento do consumo necessário para atender as demandas de cada órgão, período 
previsto de 12 meses.
LOTE 9: Lote Exclusivo MPE
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 2014 PASTA A-Z OFÍCIO LOMBO ESTREITO, COM CAPA EXTERNA PLASTIFICADA, NA COR PRETA LISA, CAPA 
INTERNA NA COR BRANCA, TAMANHO, OFÍCIO, MATERIAL FIXADOR, METAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PRESILHA E TRAVA DE FECHAMENTO. UD 319 R$ 12,99 4.143,81 Frama
     TOTAL 4.143,81
LOTE 36: Lote Exclusivo MPE
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 2051 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA HASTE FERRO. UD 1040 R $ 
3,30 3.432,00 Frama
     TOTAL 3.432,00
LOTE 65: Lote Exclusivo MPE
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 2083 AGENDA DIÁRIA EXECUTIVO FORMATO 145X205MM CAPA DURA EM COURO SINTÉTICO, COR PRETA OU 
MARROM, COM NO MÍNIMO 200 FOLHAS. UD 193 R$ 18,90 3.647,70 
Lorigraf
     TOTAL 3.647,70
LOTE 76: Lote Exclusivo MPE
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 2104 ENVELOPE SACO GROSSO LISO 22X32. UD 9422 R$ 0,25 
2.355,50 Eplast
     TOTAL 2.355,50
LOTE 79: Lote Exclusivo MPE
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 2107 FITA DE CETIM Nº5 22 MM 50 METROS UD 73 R$ 13,00 
949,00 Gitex
     TOTAL 949,00
LOTE 89: Lote Exclusivo MPE
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 2119 CAPA PLÁSTICA PP (POLIPROPILENO) FORMATO A4 - 210 X 297MM, ESPESSURA 0,30MM, CRISTAL 
(TRANSPARENTE)PACOTE COM 50 UNIDADES. PCT 450 R$ 17,99 8.095,50 Acp
     TOTAL 8.095,50
1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente 
às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, bem assim para definir procedimentos 
e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os 
documentos exigidos no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir 
a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE
3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada 
pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é de R$22.623,51 (vinte e dois mil, seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e um 
centavos)
3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos/serviços, inclusive os referentes às 
despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à 
sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado.
3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem algumas das hipóteses do 
Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
3.4 -Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano contratual, com base no IPCA – Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo, apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época.
CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens/serviços, através de crédito em conta corrente 
à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas 
obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão negativa de débitos do município da sede do licitante.
4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente deste Contrato, ainda que com 
instituição bancária, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira simples.
4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela 
CONTRATADA por força deste Contrato.
4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação/
concordância da perfeita execução do contrato.
4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração Pública, incide, na espécie, o art. 40, inciso XIV, 
alínea “a”, da Lei 8.666/93, que confere à Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento das faturas que lhe 
são apresentadas.
4.6 -O pagamento será efetuado mediante pagamento por transferência bancária junto à Conta 99704-9, Agência 4051, do Banco 
Itaú, de titularidade da pessoa jurídica Contratada, inscrita no CNPJ 42.165.422/0001-67.
4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no comprovante de transferência bancária, 
estando o credor, ora Contratado, ciente de que eventuais atrasos na compensação do valor por parte da instituição financeira 
não serão imputados à Contratante.
4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por eventuais falhas de segurança no sistema e 
serviços operacionais, no atendimento físico ou digital, da instituição financeira.
4.9-A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira que compensará o valor - somente será 
aceita mediante anuência de ambas as partes e será feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual deverá incluir os mesmos 
dados descritos no caput.
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com dotação orçamentária, conforme segue:
DOTAÇÕES
Fonte Despesa ORC
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 meses, inicia-se em 16 de fevereiro de 2023 e encerra-se com a entrega 
do produto/execução dos serviços, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 16 de fevereiro de 2024. Podendo ser prorrogado 
conforme Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser definida pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 07 (sete) dias, após recebimento da Solicitação.
7.3. O disposto no item 7.2 desta também se aplica aos serviços prestados que, durante a execução e em qualquer fase da 
contratação, apresentarem defeitos e falhas que os tornem impróprios para o uso ou inadequados com as especificações do Edital, 
devendo a empresa disponibilizar atendimento no prazo máximo de 06 (seis) dias caso o defeito não seja de cunho emergencial.
7.3.1. Quando o defeito for verificado sobre serviços de natureza emergencial, dada a natureza dos serviços prestados pelo 
Município Contratante, o órgão interessado poderá exigir a substituição e readequação imediata do serviço prestado, até que a 
finalidade do objeto seja atendida corretamente.
7.3.2. Se persistirem os defeitos e falhas no equipamento, a CONTRATADA deverá substituí-lo no prazo de 06 (seis) dias, sem 
qualquer ônus ao CONTRATANTE.
7.4. O atraso injustificado no fornecimento do objeto contratado, ou no reparo ou substituição do serviço defeituoso, culminará em 
aplicação de multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada 
sobre o valor da parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em consequência o MUNICÍPIO 
de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto, podendo haver rescisão contratual e aplicação de multa.
7.5. O(s) serviço(s) no ato da execução/entrega deverá(ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal descritiva, constando número da 
Solicitação da Compra, dados da conta bancária para depósito do pagamento;
7.6. Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 28/2023, a parte Contratada se compromete executar o serviço 
e fornecer os bens de acordo com os termos do contrato, do edital e do termo de referência.
7.7. O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e demais documentos) poderá ser acessado no 
portal da transparência, pelo seguinte endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes.
7.8. A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, Centro, CEP: 87.400-000, CNPJ n.º 76.381.854/0001-27.
7.9. O contrato poderá ter sua execução suspensa por ordem escrita da Administração, fundamentando-se nos critérios de 
oportunidade e conveniência.
7.9.1. Se a suspensão decorrer de caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, bem como em caso 
fortuito ou força maior, o contrato também poderá ser suspendido com ou sem justificativa da Administração.
7.9.2. Durante a suspensão do contrato, a parte Contratada não poderá demandar valores a qualquer título, resguardando-se 
apenas o direito previsto no Art. 78, XIV, da Lei n. 8.666/1993.
7.10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, e preferencialmente serão anotadas tais circunstâncias mediante simples aditivo.
7.11. O(s) bem(s) no ato da entrega deverá(ão) estar acompanhado(s) da Nota fiscal descritiva, constando número da Solicitação 
da Compra, dados da conta bancária para depósito do pagamento;
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
8.1. Ficam designados para a gestão e fiscalização tanto da execução quanto da vigência do contrato, os servidores indicados 
na Portaria n. º 1169/2022, art. 1.º, inciso VII sendo LUCIANE MANIZI SASS Gestor do Contrato e MARCELA BARBOSA DOS 
SANTOS, ANA PAULA COLOMBARI TENÓRIO, ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA, MARILUCI ANDRADE ALVES, DANIELLE 
CRISTINA PEDRINI NEUMANN como fiscais de contrato, os quais possuem legitimidade para os atos necessários atinentes às 
atribuições articuladas através da normativa citada.
CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE
9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste Contrato e, consequentemente, responde 
civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou 
causar para o CONTRATANTE ou para terceiros.
9.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, 
administrativa, civil e comercial resultantes da correta execução do contrato.
9.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme disposto na cláusula quarta.
9.4 - O(a) Contratado(a) poderá se recusar a executar o contrato (seja para prestação de serviços ou fornecimento de bens) quando 
verificado o exaurimento do saldo e da vigência contratuais, ou a conclusão do objeto.
9.4.1 O disposto no item 8.4 não se confunde com o mero inadimplemento contratual, mantendo-se incólumes as obrigações 
contratuais das partes durante a mora do Município
9.5 O(a) Contratado(a) está ciente de que a prestação do serviço e o fornecimento de bens que excedam os limites do saldo, da 
vigência e do objeto desobrigarão o Município de realizar qualquer pagamento superior ao escopo do contrato.
9.6 O(a) Contratado(a) se obriga a manter seu próprio controle interno sobre o saldo,
vigência e conclusão do objeto contratual.
9.7 A qualquer momento poderá a parte Contratada solicitar informações ou extrato atualizado do contrato.
9.8 A parte Contratada não poderá alegar seu desconhecimento sobre os termos do contrato (em especial sobre saldo, vigência e 
objeto) como justificativa para prestar serviços ou fornecer bens em excesso aos limites contratuais
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
10.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontração, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 
de contrato;
“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos;
“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.
10.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determina o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusiva, coercitiva ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
10.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registro relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o expresso consentimento do 
CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
12.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções:
12.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o apresentado no momento das propostas, ou por 
vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora
sujeita ao pagamento de multa, a qual será arbitrada pela Administração, de acordo com o grau dos danos causados ao Município 
e aos usuários do serviço final.
12.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total a 
ser pago pelo objeto da licitação.
12.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa, exigida para a
Licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do 
contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme 
o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.
12.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas nas Leis 
Federais nº8.666/93 e n. º10.520/02, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados 
à Administração.
12.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR.
12.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não 
adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei.
12.8 - As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante 
ato do (a) Senhor (a) Prefeito (a) Municipal, devidamente justificado.
12.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis.
12.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e ampla defesa.
12.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração 
do regular procedimento administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e 
seguintes, da Lei nº 8.666/93.
13.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos casos a seguir mencionados:
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;
b). Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo 
prazo superior a 05 (cinco) dias.
13.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que o integram, sua rescisão será 
automática, independentemente de qualquer aviso ou notificação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDOR
14.1. Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo licitatório, Pregão Eletrônico nº 118/2022 -  e 
seus anexos, aplicando-se no que couber a Lei nº8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
15.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS
16.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em 
parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância 
houvesse ocorrido.
16.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos elementos nele constantes, 
bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo 
do perfeito cumprimento deste contrato.
17.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital do Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico nº 118/2023.
17.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais e 
municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
17.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus representantes legais, em 03 
(três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
Cruzeiro do Oeste - PR, 16 de fevereiro de 2023.
 PRIMUS MAGAZINE LTDA
 CONTRATADO
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1 _____________________________       2_____________________

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 61/2023
b) Licitação Nrº             :            26/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 03/03/2023
e) Objeto Homologado  : Os serviços objeto desta proposta são voltados a realiza-ção do cálculo 
atuarial do exercício de 2023, constando avaliação para o Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) do Munícipio de Cruzeiro do Oeste, considerando a Lei 9.796/99 que regulamenta 
a Compensação Financeira, Portaria 7.796/2000 que estabelece os Critérios das Avalia-
ções Atuariais, Lei Complementar 101/2000 (Lei de Respon-sabilidade Fiscal), ainda, os 
enquadramentos da Lei 9.717/1998 e 10.887/2004, Portarias 4.992/1999 e 1467/2022 bem como 
de acordo com as Emendas Constitucionais Federais nºs 20/1998, 41/2003, 47/2005, 70/2012 
e 103/2019, e de acordo com a Lei Municipal referente ao RPPS, desde, que, não distintas das 
regras estabelecidas na EC 103/2019 de concessão de aposentadorias e pesão
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LOGICA ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
05.965.853/0001-81 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cin-
quenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de março de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 63/2023
b) Licitação Nrº             :            27/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 03/03/2023
e) Objeto Homologado  : DISPENSA EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MEDI-CAMENTO 
CONTROLADO-RISPERIDONA.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.30.00.00. – 494 MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
28.289.799/0001-05 no valor total dos itens vencidos de R$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos 
reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de março de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo:
a) Processo Nrº              : 30/2023
b) Licitação Nrº             :            12/2023
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 28/02/2023
e) Objeto Homologado  : A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA EM HIGIENIZAÇÃO 
DE CAIXAS D’AGUA, ALMEJA ATENDER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA 
DE OBRAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-ENTE, SECRETARIA DE SAÚDE E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESCOLAS CEMEI,CULTURA, ESPORTE E TURISMO POR UM 
PERÍODO DE 12 MESES.
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.08.244.0016.2.147.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SECO AMBIENTAL, SERVIÇOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDAI inscrita no CNPJ Nº 
33.614.013/0001-00 no valor total dos itens vencidos de R$ 46.998,00 (quarenta e seis mil e nove-
centos e noventa e oito reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de março de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 41/2023
b) Licitação Nrº             :            14/2023
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 03/03/2023
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa prestadora de serviço para insta-lação de 
divisória de gesso acartonado, com pintura e ins-talação completa, para adequação da nova sede 
da Secre-taria da Educação, Cultura, Esporte.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIAO - GESSO inscrito no CNPJ/CPF Nº 
41.620.960/0001-31 no valor total dos itens vencidos de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos 
reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de março de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
AGENTES COMBATE ENDEMIAS 03/03/2023 5.208,00                     
TOTAL REPASSE 5.208,00                     

Transf. Rec. da Compl. da União ao FUNDEB - VAAR 28/02/2023 1.767,09                     
TOTAL REPASSE 1.767,09                     

BLOCO DE GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO 03/03/2023 2.800,00                     
TOTAL REPASSE 2.800,00                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 03 de Março de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

 
 

 

 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 016/2023 
Processo Administrativo 044/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 

suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 

038/20009 e Edital de Credenciamento e Chamamento Público 006/2023, para Aquisição parcelada de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com a Cooperativa rural 

abaixo discriminada, distribuído da Seguinte forma: 

 

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇ
O 
UNIT. 

TOTAL 

COOPRETIVA DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO TERITÓRIO ENTRE RIOS, 
inscrito no CNPJ sob nº. 08.609.132/0001-
27, com sede à Rodovia PR 490, 616   na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, CEP: 87.555-000 

LEITE TIPO “C” 18.000 Litro 4,50 R$ 81.000,00 

 

 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

                                                                             
 
                                                                                            Altônia, 03 de março de 2023. 
 
 
               CLAUDENIR GERVASONE 
              Prefeito Municipal  

CONSELHO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL - CMaS
FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 002/2023
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, 
que lhe assegura a Lei Municipal 660/2009 de 24 de junho de 2009 e seu Regimento Interno 
reunidos em Sessão Plenária Ordinária no dia 03 de Março 2023, para análise e aprovação da 
reprogramação do incremento temporário do ano de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, por unanimidade de votos dos conselheiros presentes à Sessão, a Reprogramação 
do Incremento Temporário do ano de  2023
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 03 de Março de 2023.
Débora Quelen Pereira
Presidente do CMAS
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EDITaL DE CONvOCaÇÃO
aSSEMBLEIa GERaL EXTRaORDINaRIa

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DE UMUARAMA E REGIÃO –SEESSU, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ n° 
79.868.048/0001-76, Código Sindical: 914.021.646.03838-0, com sede na Avenida Manaus, 
3885, Piso Superior- Zona I, Umuarama - PR, CEP 87501-060, por sua presidente Débora C. Ap. 
Rankel Fortunato, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA todos os profissionais de 
Enfermagem, Técnicos, Auxiliares, Parteiras que atuam em Hospitais, casas de saúde, consultórios 
médicos e odontológicos, clinicas, ambulatórios e demais estabelecimentos de serviços de saúde, 
inclusive os mantidos direta ou indiretamente pelo poder público, bem como os trabalhadores de 
Enfermagem das empresas de medicina de grupo e Laboratórios que atuem nos Municípios de 
Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cidade Gaúcha, Cruzeiro 
do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, 
Mariluz, Moreira Sales, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapejara, Tapira, 
Tuneiras do Oeste, Umuarama e Xambrê, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, virtual, 
a ser realizada no dia 06 de março de 2023, ás 15h00min em primeira chamada e as 15h30min em 
segunda chamada, exclusivamente por meio da Plataforma Google Meet, link: https://meet.google.
com/uua-mzfp-vje para a seguinte pauta: 1) Informes referente ao Piso Nacional da Enfermagem 
(Lei 14.434/2022); 2) Análise e deliberação acerca da Paralisação Parcial dos Profissionais da 
Enfermagem em prol do Piso Nacional da Enfermagem (Lei 14.434/2022), aprovada para o dia 
10/03/2023 pelo Fórum Nacional da Enfermagem, 3) Em caso de não aprovação do item anterior, 
análise e deliberação de Mobilização e atividades em prol do Piso Nacional da Enfermagem (Lei 
14.434/2022).
Umuarama, 03 de março de 2023.
Débora C. Ap. Rankel Fortunato 
Presidente SEESSU

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 046/2023.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público    n.º 001/2019, para p preenchimento de vagas no 
quadro de pessoal, de Provimento Efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO os dispositivos legais, Lei Orgânica Municipal e Leis Complementares n.º 
008/1994, 027/2010, 032/2011, 034/2011, 035/2011, 086/2017, 094/2019 e 099/2020;
CONSIDERANDO o resultado final, Homologado pelo Edital n.º 010/2019, de 22 de maio de 2019;
CONSIDERANDO o Edital    de   Convocação           n.º 001/2023, de 30 de Janeiro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada BEATRIZ SELEGUIM SILVESTRE, portadora da CI/RG n.º 10.696.752-0 e 
do Cadastro de Pessoa Física – CPF sob n.º 079.063.519-40, para ocupar o cargo de Provimento 
Efetivo de PROFESSOR, NIVEL P5 CLASSE 01, Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 06 de Março 
de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 
(três) dias do mês de Março de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº 67/2023, de 03 de Março de 2023. 
 
 

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora LETICIA 
FEDERLE DOS PASSOS e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
I - Conceder a partir de 01 de março de 2023, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública  tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional “Aperfeiçonamento em Primeiros Socorros", com carga 
horária de 80 horas, ofertado pela Instituição Nacional de Aperfeiçoamento Profissional, com término em 
27/02/2023, após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 
01/03/2023 partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos,do certificado que comprovar a 
totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar novamente 
pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 

 

 

NOME 

 

MATRICULA 

 

CARGO 

 
CLASSE ENIVEL 

ATUAL 

 
CLASSE E NIVEL 

 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

LETICIA FEDERLE DOS PASSOS 106 ENFERMEIRO GOP-B051 GOP-B052 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros em 
01 de março de 2023. 

 
 

Alto Piquiri, 03 de Março de 2023. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 053/2023, DE 03 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 14/2023 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, 
nestes termos:
-Processo de Licitação nº 14/2023
-Modalidade: Inexigibilidade nº 03/2023
-Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de conteúdos educativos, 
criativos, lúdicos, para atender a demanda da referida deliberação. implantação, estruturação e 
desenvolvimento de ações para atendimento da temática “Violação Digital / Cyberbullying”.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL (SENAC). Perfazendo um montante de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 070/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, A 
SERVIDORA SONIA MARIA TURQUINO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais, e considerando:
1. O Requerimento protocolado sob n° 18/2023, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 04 (quatro) anos de “LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES”, sem remuneração, no período de 10/02/2023 a 10.02.2027, com base no 
Art. 128 da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Municipais) e suas alterações, a Servidora SONIA MARIA TURQUINO, inscrita na CI/RG sob nº 
4.310.108-0 SSP/PR e CPF sob nº 917.735.989-53, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
DECRETO Nº018 DE 03 MARÇO DE 2023.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PRESIDENTE 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2022 TOMADA DE 
PREÇOS N.º 006/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do 
executivo sob n.º 001/2023; e Autorização de homologação do PARANACIDADE.
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital 
Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 
de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo presidente e equipe 
de apoio e também autorização para homologação do PARANACIDADE no dia 28/02/23, de que 
trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2022 – TOMADA DE PREÇOS n.º 006/2022 para o(s) 
seguinte(s) licitante(s): ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELLI – EPP, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer 
Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de 
proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 
8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais 
artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de março de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2023
PROCESSO N° 009/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis e hortifrutigranjeiros que serão 
utilizados na Merenda Escolar das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil (Cmeis), 
do Distrito de Rio Bonito, pertencente a rede municipal de ensino de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, conforme necessidade de Secretaria Municipal de Educação e Cultura, observadas as 
características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 16/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 16/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 16/03/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 135.176,60 (cento e trinta e cinco mil, cento e setenta e seis 
reais e sessenta centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 03 de março de 2023.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná

NONO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 015/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 

 
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Sr.ª. MILENA SILVA ROSA, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa AUTO POSTO 
TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim de 
Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 
Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-006/2022, na modalidade de 
Pregão Presencial sob nº-004/2022, que neste ato terá seu NONO termo aditivo, conforme segue: 
 
1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento da quantidade inicialmente licitada no item 
02, do lote 01, no percentual de 25% dos ITENS, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica 
da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
2.0. CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR  
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 
453.926,11 (QUATROCENTOS E CINQUENTA  E TRÊS MIL NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E 
ONZE CENTAVOS) para R$ 556.076,11 (QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL SETENTA E SEIS 
REAIS E ONZE CENTAVOS) considerando o acréscimo de R$ 102.150,00 (CENTO E DOIS MIL  
CENTO E CINQUENTA REAIS) referente ao acréscimo de 25% das quantidades inicialmente licitados, 
conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT QUANT 
ADIT. (25%) VALOR UN. VALOR QUANT. 

ADIT. 
02 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 60.000 15.000 R$ 6,81 R$ 102.150,00 

 
3.0. CLÁUSULA TERCEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
015/2022. 
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
4.1 Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo. 
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO 
5.1 Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele 
venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 

E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  

 
Francisco Alves-PR, 02 de março de 2023. 

 
______________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

 
 

 
_____________________________________________ 

AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP/Contratada 
DEVAELTO PORTO SANTOS/Representante 

 
TESTEMUNHAS: 
___________________________________                                                                       _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                  HELENA C. SABINO ISRAEL  
CPF: 077.076.779-57                                                                                                CPF: 094.499.089-40 

 

 

 

 

 

 

 

 

DÉCIMO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 013/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022 

 
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Sr.ª. MILENA SILVA ROSA, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa AUTO POSTO 
TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim de 
Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 
Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-005/2022, na modalidade de 
Pregão Presencial sob nº-003/2022, que neste ato terá seu DÉCIMO termo aditivo, conforme segue: 
 
1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento da quantidade inicialmente licitada no item 
01, do lote 01, no percentual de 25% dos ITENS, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica 
da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
2.0. CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR  
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 
860.788,40 (OITOCENTOS E SESSENTA MIL SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS) para R$ 986.413,40 (NOVECENTOS E OITENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E TREZE 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS) considerando o acréscimo de R$ 125.625,00 (CENTO E VINTE E 
CINCO MIL E SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS) referente ao acréscimo de 25% das quantidades 
inicialmente licitados, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT QUANT 
ADIT. (25%) VALOR UN. VALOR QUANT. 

ADIT. 
01 ÓLEO DIESEL COMUM LITROS 75.000 18.750 R$ 6,70 R$ 125.625,00 

 
3.0. CLÁUSULA TERCEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no 
art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 013/2022. 
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
4.1 Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo. 
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO 
5.1 Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele 
venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 

E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  

 
Francisco Alves-PR, 02 de março de 2023. 

 
 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 
 _____________________________________________ 

AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP/Contratada 
DEVAELTO PORTO SANTOS/Representante 

 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________                                              _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              HELENA C. SABINO ISRAEL  
CPF: 077.076.779-57                                                                             CPF: 094.499.089-40 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Contratada: M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 
26.083.818/0001-09. 
Objeto: aquisição de combustíveis com fornecimento continuo e fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo 
diesel s10, etanol e gasolina comum a serem utilizados em veículos e maquinários pertencentes às secretarias 
e departamentos vinculados a frota da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.026.200,00 (UM MILHÃO E 
VINTE E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 03 de 
MARÇO de 2024, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 
01 1 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 80.000 R$ 6,01 R$ 480.800,00 SHELL 
02 1 ÓLEO DIESEL S10 LITRO 90.000 R$ 6,06 R$ 545.400,00 SHELL 

VALOR TOTAL  R$ 1.026.200,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 03 de MARÇO de 2024. 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Contratada: AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60. 
Objeto: aquisição de combustíveis com fornecimento continuo e fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo 
diesel s10, etanol e gasolina comum a serem utilizados em veículos e maquinários pertencentes às secretarias 
e departamentos vinculados a frota da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 268.850,00 (DUZENTOS E 
SESSENTA E OITO MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 03 de 
MARÇO de 2024, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 
03 1 ETANOL LITRO 10.000 R$ 3,98 R$ 39.800,00 BANDEIRA BRANCA 
04 1 GASOLINA COMUM LITRO 45.000 R$ 5,09 R$ 229.050,00 BANDEIRA BRANCA 

VALOR TOTAL  R$ 268.850,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 03 de MARÇO de 2024. 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 
26.083.818/0001-09. 
Objeto: aquisição de combustíveis com fornecimento continuo e fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo 
diesel s10, etanol e gasolina comum a serem utilizados em veículos pertencentes à Secretaria Municipal de 
Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 454.250,00 (QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 03 de 
MARÇO de 2024, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 
01 1 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 5.000 R$ 6,01 R$ 30.050,00 SHELL 
02 1 ÓLEO DIESEL S10 LITRO 70.000 R$ 6,06 R$ 424.200,00 SHELL 

VALOR TOTAL  R$ 454.250,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 03 de MARÇO de 2023. 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60. 
Objeto: aquisição de combustíveis com fornecimento continuo e fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo 
diesel s10, etanol e gasolina comum a serem utilizados em veículos pertencentes à Secretaria Municipal de 
Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 243.400,00 (DUZENTOS E 
QUARENTA E TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 03 de 
MARÇO de 2024, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 
03 1 ETANOL LITRO 10.000 R$ 3,98 R$ 39.800,00 BANDEIRA BRANCA 
04 1 GASOLINA COMUM LITRO 40.000 R$ 5,09 R$ 203.600,00 BANDEIRA BRANCA 

VALOR TOTAL  R$ 243.400,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 03 de MARÇO de 2023. 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 033/2023 
Tipo: Maior lance ou oferta 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Concessão onerosa de uso de espaço público para a 
exploração comercial de Parque de Diversão no evento denominado 
44ª Festa das Nações, a realizar-se nos dias 28 de abril à 01 de maio 
de 2023, no Centro Náutico e Recreativo Marinas a ser organizada 
pelo Município de Guaíra como CONCEDENTE que será 
representado pela CCO – Comissão Central Organizadora 
constituída pelo Decreto Municipal 423/2022, em área de 
aproximadamente 7.000 m2.  
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): A empresa poderá fazer uma 
VISTORIA PRÉVIA, a qual poderá ser realizada com antecedência 
mínima de 01 (um) dia útil antes da abertura do certame, e podem 
ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura, com o servidor Sr. Thomaz Luiz 
Zeballos, pelo telefone (44) 98456- 3200 / WhatsApp ou 3642:4426, 
em horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 17 de março de 2023. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 034/2023 
Tipo: Maior lance ou oferta 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Concessão onerosa de uso de espaço público para 
exploração comercial de espaços gastronômicos e comerciais no 
evento denominado 44ª. Festa das Nações do Município de Guaíra-
PR, a realizar-se nos dias 28 de abril à 01 de maio de 2023, com uma 
área de aproximadamente de 3.500 m2, no Centro Náutico e 
Recreativo (Marinas), a ser organizada pelo Município de Guaíra 
como CONCEDENTE que será representado pela CCO – Comissão 
Central Organizadora constituída pelo decreto municipal nº 
423/2022.  
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): A empresa poderá fazer uma 
VISTORIA PRÉVIA, a qual poderá ser realizada com antecedência 
mínima de 01 (um) dia útil antes da abertura do certame, e podem 
ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura, com o servidor Sr. Thomaz Luiz 
Zeballos, pelo telefone (44) 98456- 3200 / WhatsApp ou 3642:4426, 
em horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 10h30min do dia 17 de março de 2023. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de março de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO CANCELADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público o CANCELAMENTO da licitação em 
epígrafe, a qual estava marcada para o dia 06 de Março de 2023, as 09:00 horas, fica cancelada.
Licitação modalidade Pregão eletrônico nº 005/2023, do tipo “menor preço global”, para a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 
407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 03 de Março de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 016/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO - LTDA.
Objeto: Constitui objeto deste contrato, o Registro de Preços para contratação de empresa para o 
fornecimento e instalação de Geomembrana Pead-lisa, espessura de 1,00 mm instalada conforme 
normas técnicas vigentes, com fornecimento de mão-de-obra e máquinários  necessários para á 
instalação no Municípo de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 56.925,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e vinte e cinco reais).
Vigência: 03/03/2023 á 03/03/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 011/2023 e Pregão Presencial nº 006/2023.
Iporã-Pr. 03 de Março de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023
Contrato n° 047/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA.
CNPJ: 46.186.229/0001-63.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E CADEIRAS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$ 10.900,00 (DEZ MIL E NOVECENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 048/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 07.518.984/0001-46.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E CADEIRAS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$ 33.699,90 (TRINTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 
E NOVENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

CONTRATO 36 /2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 440/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118 /2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 

CONTRATADA: C. J. LOPES PAPELARIA - ME 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade. 
CONTRATADA:  C. J. LOPES PAPELARIA – ME devidamente inscrita no CNPJ: 
05.753.647/0001-08 com sede na AV. Paraná, 4891 Bairro: Centro, CEP: 87502080, 
Umuarama – PR, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Celio Jose Lopes portador do  
CPF: 930.017.389-87, email: mcpapelaria@gmail.com, Telefone (44)3056-5101 
doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS. 
1.1– Este instrumento tem por objeto a Aquisição de material de escritório e escolar, 
destinado a Secretaria de Administração, Secretaria de Finança, Secretaria de 
Planejamento, Secretaria Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciências e 
Tecnologia, Secretaria de Obras e Viação Publica, Secretaria da Assistência Social, 
Secretaria da Agricultura e Pecuária e Secretaria de Saúde, com objetivo de atender 
as demandas, visando manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das 
tarefas e ações operacionais. Com base no levantamento do consumo necessário 
para atender as demandas de cada órgão, período previsto de 12 meses.  
 

LOTE 19: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2033 ENVELOPE PARA OFÍCIO BRANCO 
LISO 114x229mm 

UD 9590 R$ 0,10 959,00 SCRITY  

     TOTAL 959,00  

 

LOTE 29: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2043 PAPEL FOTOGRÁFICO DE ALTA 
RESOLUÇÃO 180G/M2 TAMANHO 
A4 PARA USO EM IMPRESSORAS 
JATO DE TINTA - PACOTE COM 
50FLS. 

PCT 235 R$ 14,50 3.407,50 OF 
PAPER MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

     TOTAL 3.407,50  

 

LOTE 35: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2050 PASTA SANFONADA MEDIDAS 
280X385X0,55 CONTENDO 31 
DIVISÕES, CONFECCIONADA 
EM PLÁSTICO POLIPROPILENO 
PP - TEXTURIZADO - MATERIAL 
LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 
RECICLÁVEL. 

UD 200 R$ 36,00 7.200,00 POLIBRAS  

     TOTAL 7.200,00  

 

LOTE 40: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2058 CAIXA DE CLIPS 2/0 CLIPS 
FABRICADO EM AREMA DE AÇO 
COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500G. 

CX 216 R$ 8,80 1.900,80 CLIPS 
TOP  

     TOTAL 1.900,80  

 

LOTE 41: Lote Exclusivo MPE 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca 

1 2059 CAIXA DE CLIPS 3/0 FABRICADO 
COM ARAME DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM 
COM 500G CADA. 

CX 209 R$ 8,80 1.839,20 CLIPS 
TOP  

     TOTAL 1.839,20  

 

LOTE 48: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2066 COLA BRANCA 1.000ML PARA 
PAPEL A DE PVA NÃO TÓXICA 
COM SELO DO INMETRO. 

UD 51 R$ 9,60 489,60 PIRA 
TININGA  

     TOTAL 489,60  

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

LOTE 54: Lote Exclusivo MPE 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca 

1 2072 FITA CREPE 18MMX50MM. UD 161 R$ 3,69 594,09 ADERE  

     TOTAL 594,09  

 

LOTE 72: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2097 CADERNO UNIVERSITÁRIO, 
MATERIAL PAPEL 0FF-SET 
56G/M2, MATERIAL CAPA EM 
PAPELÃO DURO, 
APRESENTAÇÃO ESPIRAL, 
QUANTIDADE DE 200 FOLHAS, 
DIVIDIDO EM 10 MATÉRIAS COM 
20 FOLHAS CADA - 
APROXIMADAMENTE 280 
CUMPRIMENTO E 200 DE 
LARCURA, COM SELO CERFLOR. 

UD 337 R$ 13,50 4.549,50 PAN 
AMERICA
NA  

     TOTAL 4.549,50  

 

LOTE 77: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2105 ENVELOPE SACO M BRANCO LISO 
20X28. 

UD 6722 R$ 0,30 2.016,60 SCRITY  

     TOTAL 2.016,60  

 

LOTE 78: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2106 FITA DE CETIM Nº 3 15 MM 50 
METROS 

UD 30 R$ 10,50 315,00 KIT 

     TOTAL 315,00  

 

LOTE 80: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2109 FITAS DE CETIM Nº 2 10 MM 50 
METROS 

UD 37 R$ 8,00 296,00 KIT  

     TOTAL 296,00  

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 

LOTE 84: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2113 PRANCHETAS EM DURATEX 
TAMANHO OFÍCIO COM PRENDEDOR 
METÁLICO REFORÇADO. 

UD 179 R$ 4,48 801,92 NOVA 
CRIL 

     TOTAL 801,92  

 

LOTE 86: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2115 SACO CELOFANE - TAMANHO 16X28. UD 1210 R$ 0,16 193,60 G. EMBA 
LAGENS 

     TOTAL 193,60  

 

LOTE 87: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2116 SACO CELOFANE 21X30. UD 815 R$ 0,20 163,00 G. EMBA 
LAGENS 

     TOTAL 163,00  

 

LOTE 95: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2126 PLACA DE ISOPOR, LARGURA 50 CM X 
50 CM X ESPESSURA DE -- 10MM - 1 
CM. 

UD 30 R$ 2,85 85,50 PLAC 
TERM  

     TOTAL 85,50  

 

LOTE 96: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2127 PLACA DE ISOPOR, LARGURA 50 CM 
X 50 CM X ESPESSURA DE -- 20MM - 2 
CM. 

UD 30 R$ 5,70 171,00 PLAC 
TERM  

     TOTAL 171,00  

 

LOTE 97: Lote Exclusivo MPE 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2128 PLACA DE ISOPOR, LARGURA 50 CM 
X 50 CM X ESPESSURA DE – 25MM – 
2,5 CM. 

UD 35 R$ 6,43 225,05 PLAC 
TERM  

     TOTAL 225,05  

 

LOTE 101: Lote Exclusivo MPE 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca 

1 2132 PERFURADOR DE PAPEL, 
MATERIAL AÇO, TIPO MÉDIO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
PINTADO, CAPACIDADE 
PERFURAÇÃO DE 100 FL, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
FUROS REDONDOS COM 
MARGINADOR. 

UD 68 R$ 184,00 12.512,00 CAVIA 

     TOTAL 12.512,00  

 

LOTE 102: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2133 SUPORTE PARA FITA ADESIVA 
FINA MESA. MATERIAL EM 
PLÁSTICO, COR PRETA. 

UD 7 R$ 9,30 65,10 CAVIA  

     TOTAL 65,10  

 

LOTE 105: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2140 SUPORTE PARA FITA CREPE 
COMPOSTO DE PLÁSTICO, MANUAL, 
COM SITEMA DE REGULAGEM. 

UD 22 R$ 19,90 437,80 CAVIA 

     TOTAL 437,80  

 

LOTE 106: Lote Exclusivo MPE 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca 

1 2141 EVA COM GLITTER 60x40 cm UD 334 R$ 4,14 1.382,76 LEONORA  

     TOTAL 1.382,76  
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LOTE 111: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2146 TESOURA DE PICOTAR DE ONDAS, 
PONTA AREDONDADA, ENCAIXE 
PARA 3 DEDOS, MATERIAL DE 
PLÁSTICO, CAPO EM PLÁSICO 
POLIPROPILENO E ÂMINA EM AÇO 
INOX. 

UD 29 R$ 48,80 1.415,20 MASTER 
PRINT  

     TOTAL 1.415,20  

 

LOTE 116: Lote Exclusivo MPE 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca 

1 2357 BATERIA DE 675, PACOTE C/ 6 
UNIDADES. NÃO RECARREGÁVEL. 

PCT 30 R$ 18,90 567,00 MAX 
PRINT  

     TOTAL 567,00  

 

LOTE 119: Lote Exclusivo MPE 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca 

1 7015 ENCADERNADORA PERFURADORA 
PARA ESPIRAL A4 TIPO MANUAL, 
CARACTERÍSTICA MÍNIMA:  
PERFURA ATÉ 10 FOLHAS DE 75 G; 
QUANTIDADE DE FUROS: 49; 
COMPRIMENTO MÁXIMO DE 
PERFURAÇÃO: 300 MM; DIÂMETRO 
DOS PUNÇÕES: 4 MM; PASSO 
(DISTÂNCIA DO CENTRO ENTRE OS 
FUROS): 6 MM; TAMANHO TOTAL DA 
BASE: 330 X 260 MM; ÁREA ÚTIL DA 
BASE 330 X 170 MM; PESO LÍQUIDO: 
7 KG; PESO BRUTO 7,6 KG; 
DIMENSÕES DA EMBALAGEM 39 CM 
X 34 CM X 15 CM. 

UD 11 R$ 679,00 7.469,00 KIT  

     TOTAL 7.469,00  

 

LOTE 127: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 2052 PEN DRIVE CONEXÃO USB - 1.1 E 
USB 2.0 CAPACIDADE WINDOWS 

UD 58 R$ 21,90 1.270,20 G-
TECH  
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Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

VISTA, WINDOWS XP, WINDOWS 
2000, MAC X, LINUX, 32GB DE 
MEMORIA INTERNA. 

     TOTAL 1.270,20  

 

LOTE 129: Lote Exclusivo MPE 
Item Cód. Descrição UD Quant

. 
Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca 

1 6209  COLA COLORIDA 23 G UD 1 R$ 1,11 1,11 PIRA 
TININGA  

     TOTAL 1,11  

 

LOTE 132: Lote Exclusivo MPE 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca 

1 3404 TINTA PRETA PARA CARIMBO 
AUTOMÁTICO MÍNIMO DE 28ML 

UD 72 R$ 4,84 348,48 RADEX  

     TOTAL 348,48  

 

LOTE 133: Lote Exclusivo MPE 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca 

1 2122 RISQUE E RABISQUE 20FL A4, COM 
CAPA DE COURO SINTÉTICO. 

UD 104 R$ 25,90 2.693,60 DAC 

     TOTAL 2.693,60  

 

LOTE 139: Lote Exclusivo MPE 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca 

1 7065 PLÁSTICO BOLHA BOBINA 1,30 M X 
50 MTS 

RL 351 R$ 78,00 27.378,00 PLAST 
BOLHA  

     TOTAL 27.378,00  

 

LOTE 145: Lote Exclusivo MPE 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca 

1 2030 CAIXA DE CORRETIVO LÍQUIDO A 
BASE DE ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA 

CX 41 R$ 21,30 873,30 FRAMA  
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Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

E ATÓXICA. 18ML, NÃO TÓXICO, 
SEM CHEIRO. CADA EMBALAGEM 
DEVE CONTER 12 UNIDADE. 

     TOTAL 873,30  

 

LOTE 149: Lote Exclusivo MPE 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca 

1 7102 BARBANTE 4/6 610M 600G CRU. Nº06 RL 41 R$ 17,90 733,90 B. CIA 
NARTE  

     TOTAL 733,90  

1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, 
ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se 
esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os 
documentos exigidos no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes 
para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE  

3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta 
da CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor 
total é de R$82.354,81 (oitenta e dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e 
oitenta e um centavos) 
3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos 
produtos/serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários 
à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à 
CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, 
salvo, se ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
3.4 -Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano 
contratual, com base no IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no 
período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO 
MONETÁRIA 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
bens/serviços, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, 
acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão 
negativa de débitos do município da sede do licitante. 
4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente deste Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão 
somente, cobrança em carteira simples. 
4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a 
qualquer título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato. 
4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do 
contrato. 
4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração 
Pública, incide, na espécie, o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, que 
confere à Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento das faturas 
que lhe são apresentadas.  
4.6 -O pagamento será efetuado mediante pagamento por transferência bancária junto 
à Conta 90415-5, Agência 0007, do Banco Uniprime, de titularidade da pessoa jurídica 
Contratada, inscrita no CNPJ  

4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no 
comprovante de transferência bancária, estando o credor, ora Contratado, ciente de 
que eventuais atrasos na compensação do valor por parte da instituição financeira não 
serão imputados à Contratante. 

4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por 
eventuais falhas de segurança no sistema e serviços operacionais, no atendimento 
físico ou digital, da instituição financeira. 

4.9-A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira 
que compensará o valor - somente será aceita mediante anuência de ambas as partes 
e será feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual deverá incluir os mesmos 
dados descritos no caput. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente 
com dotação orçamentária, conforme segue: 

DOTAÇÕES 
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Fonte Despesa ORC 
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 meses, inicia-se em 16 de 
fevereiro de 2023 e encerra-se com a entrega do produto/execução dos serviços, o 
que deverá ocorrer no prazo máximo de 16 de fevereiro de 2024. Podendo ser 
prorrogado conforme Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser definida 
pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 07 (sete) 
dias, após recebimento da Solicitação. 
7.3. O disposto no item 7.2 desta também se aplica aos serviços prestados que, 
durante a execução e em qualquer fase da contratação, apresentarem defeitos e 
falhas que os tornem impróprios para o uso ou inadequados com as especificações 
do Edital, devendo a empresa disponibilizar atendimento no prazo máximo de 06 (seis) 
dias caso o defeito não seja de cunho emergencial. 
7.3.1. Quando o defeito for verificado sobre serviços de natureza emergencial, dada 
a natureza dos serviços prestados pelo Município Contratante, o órgão interessado 
poderá exigir a substituição e readequação imediata do serviço prestado, até que 
a finalidade do objeto seja atendida corretamente. 
7.3.2. Se persistirem os defeitos e falhas no equipamento, a CONTRATADA deverá 
substituí-lo no prazo de 06 (seis) dias, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE.  
7.4. O atraso injustificado no fornecimento do objeto contratado, ou no reparo ou 
substituição do serviço defeituoso, culminará em aplicação de multa de 1% (um por 
cento) por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de 
empenho, isentando em consequência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob 
qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de 
atraso na entrega será considerada a inexecução total do objeto, podendo haver 
rescisão contratual e aplicação de multa. 
7.5. O(s) serviço(s) no ato da execução/entrega deverá(ão) estar acompanhado (s) da 
Nota fiscal descritiva, constando número da Solicitação da Compra, dados da conta 
bancária para depósito do pagamento; 
7.6. Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 36/2023, a parte 
Contratada se compromete executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os 
termos do contrato, do edital e do termo de referência. 
7.7. O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e 
demais documentos) poderá ser acessado no portal da transparência, pelo seguinte 
endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 
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7.8. A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - PR, Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, Centro, CEP: 
87.400-000, CNPJ n.º 76.381.854/0001-27. 
7.9. O contrato poderá ter sua execução suspensa por ordem escrita da 
Administração, fundamentando-se nos critérios de oportunidade e conveniência. 
7.9.1. Se a suspensão decorrer de caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, bem como em caso fortuito ou força maior, o contrato 
também poderá ser suspendido com ou sem justificativa da Administração. 
7.9.2. Durante a suspensão do contrato, a parte Contratada não poderá demandar 
valores a qualquer título, resguardando-se apenas o direito previsto no Art. 78, XIV, 
da Lei n. 8.666/1993. 
7.10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, e preferencialmente serão anotadas tais circunstâncias mediante 
simples aditivo. 
7.11. O(s) bem(s) no ato da entrega deverá(ão) estar acompanhado(s) da Nota fiscal 
descritiva, constando número da Solicitação da Compra, dados da conta bancária 
para depósito do pagamento; 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
8.1. Ficam designados para a gestão e fiscalização tanto da execução quanto da vigência do 
contrato, os servidores indicados na Portaria n. º 1169/2022, art. 1.º, inciso VII sendo 
LUCIANE MANIZI SASS Gestor do Contrato e MARCELA BARBOSA DOS SANTOS, ANA 
PAULA COLOMBARI TENÓRIO, ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA, MARILUCI 
ANDRADE ALVES, DANIELLE CRISTINA PEDRINI NEUMANN como fiscais de contrato, os 
quais possuem legitimidade para os atos necessários atinentes às atribuições articuladas 
através da normativa citada. 

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE 

9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar 
ou causar para o CONTRATANTE ou para terceiros. 
9.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial 
resultantes da correta execução do contrato. 
9.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme 
disposto na cláusula quarta. 
9.4 - O(a) Contratado(a) poderá se recusar a executar o contrato (seja para prestação 
de serviços ou fornecimento de bens) quando verificado o exaurimento do saldo e da 
vigência contratuais, ou a conclusão do objeto. 
9.4.1 O disposto no item 8.4 não se confunde com o mero inadimplemento contratual, 
mantendo-se incólumes as obrigações contratuais das partes durante a mora do 
Município 

9.5 O(a) Contratado(a) está ciente de que a prestação do serviço e o fornecimento de 
bens que excedam os limites do saldo, da vigência e do objeto desobrigarão o 
Município de realizar qualquer pagamento superior ao escopo do contrato. 
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9.6 O(a) Contratado(a) se obriga a manter seu próprio controle interno sobre o saldo,  
vigência e conclusão do objeto contratual. 
 
9.7 A qualquer momento poderá a parte Contratada solicitar informações ou extrato 
atualizado do contrato. 
 
9.8 A parte Contratada não poderá alegar seu desconhecimento sobre os termos do 
contrato (em especial sobre saldo, vigência e objeto) como justificativa para prestar 
serviços ou fornecer bens em excesso aos limites contratuais 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

10.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos; 
"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
"prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determina o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusiva, coercitiva ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
10.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
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execução do contrato e todos os documentos, contas e registro relacionados à 
licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, 
sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de 
rescisão deste Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

12.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - 
PR, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
12.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o 
apresentado no momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a 
licitante vencedora  
sujeita ao pagamento de multa, a qual será arbitrada pela Administração, de acordo 
com o grau dos danos causados ao Município e aos usuários do serviço final. 
12.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo 
correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total a ser pago pelo objeto da 
licitação.  
12.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida 
para a  
Licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à Administração pelo infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada. 
12.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas nas Leis Federais nº8.666/93 e n. º10.520/02, inclusive 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
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12.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste - PR. 
12.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente 
junto a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, em favor da licitante 
vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o 
débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei. 
12.8 - As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do (a) Senhor (a) 
Prefeito (a) Municipal, devidamente justificado. 
12.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
12.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa. 
12.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do 
valor presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento 
administrativo. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93. 
13.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir 
mencionados: 
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 
b). Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias. 
13.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais 
termos que o integram, sua rescisão será automática, independentemente de 
qualquer aviso ou notificação. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO 
VENCEDOR 

14.1. Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo 
licitatório, Pregão Eletrônico nº 118/2022 -  e seus anexos, aplicando-se no que couber 
a Lei nº8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS 
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16.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
16.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios 
gerais de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento 
impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato. 
17.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela 
CONTRATADA e o edital do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 118/2023. 
17.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face 
da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem 
como, pelo disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
17.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, por seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Cruzeiro do Oeste - PR, 16 de fevereiro de 2023. 
 

 

            
 C. J. LOPES PAPELARIA - ME 

 CONTRATADO 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      
Prefeita Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 

    
                    
Testemunhas: 
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MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
03/03/2023

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 32/2023 de 01/03/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  330,04  (trezentos 
e  trinta  reais  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

DIÁRIAS - CIVIL 330,04599 - 3.3.90.14.00.00 31879

Total Suplementação: 330,04

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

31879 330,04Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

330,04Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   01  de  março  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
REEDITADO E REPUBLICADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
117/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
Contratada: CHIAPETTI COMÉRCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS 
LTDA - DEMAIS, inscrita no CNPJ sob nº 26.902.814/0001-05.
Objeto: aquisição dos equipamentos abaixo descritos: 02 (dois) 
caminhões basculantes 6x4, com prazo de entrega 120 (cento e vinte) 
dias.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato 
é de R$ 1.174.000,00 (UM MILHÃO CENTO E SETENTA E QUATRO 
MIL REAIS).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura até o dia 14 de FEVEREIRO de 2024, 
ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Francisco Alves - PR, 14 de FEVEREIRO de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 016, DE 02 DE MARÇO DE 2023
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Nomear, PÂMELA OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, solteira, portador 
da cédula de Identidade RG Nº 15.777.417-4, expedida pela SSP/
PR devidamente inscrito no CPF sob nº 152.878.349-26, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE 
ADMINISTRAÇÃO II, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I Lei Municipal nº 
728/2011 de 11 de julho de 2011 e suas alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de março de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 017, DE 02 DE MARÇO DE 2023.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Nomear, DEBORA QUELEN PEREIRA OLIVEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. n.º 10.729.941-6, expedida pela SSP-
PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 077.849.529-96, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE COORDENAÇÃO DO CRAS E PROGRAMAS SOCIAIS, símbolo 
CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná em consonâncias com as Lei nº 728/2011 e suas 
respectivas alterações, com carga horária de 40 horas semanais, com 
direito a percepção parcial de remuneração equivalente a 60,10% do 
símbolo CC2.
A partir da presente nomeação fica a funcionária DEBORA QUELEN 
PEREIRA OLIVEIRA, afastada de suas atribuições do Cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO e passa a exercer 
as atribuições do Cargo de Provimento em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DO CRAS E PROGRAMAS 
SOCIAIS.
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de março de 2023, 201º da Independência e 
135º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 018 DE 03 DE MARÇO DE 2023
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
EDGAR SALDEIRA GUEDES BEZERRA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.841.531-4 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa 
Física CPF/MF sob nº 030.112.069-29, no cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO, lotado na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, do quadro único 
de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas 
alterações, com carga horária de 40 horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de março de 2023, 201º da Independência e 
135º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVAROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 102/2023
DATA: 03/03/2023
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº 166.999.308-
69, atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma – Paraná à Curitiba 
– Paraná, no seguinte período: 06 a 08 de Março do corrente ano, 
representando este Poder Executivo  na Casa Civil, na Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná e na Secretária de Saúde - SESA, com 
direito ao recebimento de duas diárias e meia, com duas pernoites, no 
valor total de R$ 1.375,00 (um mil e trezentos  e setenta e cincoreais), 
antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 publicada em 
22/12/2020 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para 
devido empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 
de Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.642/2022
DATA: 03/03/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. 
Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ELLER BRIR SOARES - EVENTOS 
ESPORTIVOS o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 
005/2023.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 005/2023 em favor da empresa ELLER BRIR SOARES - EVENTOS 
ESPORTIVOS, cujo objeto trata se da celebração de ata de registro de preço visando 
futura e eventual contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
arbitragem objetivando a realização de eventos esportivos a serem realizados pelo 
Departamento de Esportes do Município de Icaraíma, tudo de acordo com o Termo de 
Referencia anexo I do Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MuNICÍPIO DE GuaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2023 
Pregão Eletrônico nº 014/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PALOTINA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, CNPJ nº 13.314.665/0001-11
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição de troféus e medalhas, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município.
Valor Total: R$ 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de março de 2023 e término em 02 de março de 2024.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2023 
Pregão Eletrônico nº 014/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ESPORTIVA RV LTDA - ME, CNPJ nº 19.468.880/0001-53
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição de troféus e medalhas, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município.
Valor Total: R$ 10.852,00 (dez mil, oitocentos e cinquenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de março de 2023 e término em 02 de março de 2024.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2023 
Pregão Eletrônico nº 014/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, CNPJ nº 
28.480.081/0001-93
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição de troféus e medalhas, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município.
Valor Total: R$ 205.589,80 (duzentos e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de março de 2023 e término em 02 de março de 2024.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2023 
Pregão Eletrônico nº 014/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: FALCÃO COMÉRCIO DE TROFÉUS E MEDALHAS LTDA - EPP, CNPJ nº 
35.884.194/0001-10
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição de troféus e medalhas, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município.
Valor Total: R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de março de 2023 e término em 02 de março de 2024.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 080/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 069/2023, Pregão Eletrônico nº 014/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PALOTINA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, CNPJ nº 13.314.665/0001-11
Objeto do Contrato: contratação de empresa para o fornecimento de troféus e medalhas, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município. 
Valor Total: R$ 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de março de 2023 e término em 02 de março de 2024.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 081/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 070/2023, Pregão Eletrônico nº 014/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ESPORTIVA RV LTDA - ME, CNPJ nº 19.468.880/0001-53
Objeto do Contrato: contratação de empresa para o fornecimento de troféus e medalhas, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município. 
Valor Total: R$ 10.852,00 (dez mil, oitocentos e cinquenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de março de 2023 e término em 02 de março de 2024.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 082/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 071/2023, Pregão Eletrônico nº 014/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, CNPJ nº 28.480.081/0001-93
Objeto do Contrato: contratação de empresa para o fornecimento de troféus e medalhas, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município. 
Valor Total: R$ 205.589,80 (duzentos e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de março de 2023 e término em 02 de março de 2024.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 083/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 072/2023, Pregão Eletrônico nº 014/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FALCÃO COMÉRCIO DE TROFÉUS E MEDALHAS LTDA - EPP, CNPJ nº 
35.884.194/0001-10
Objeto do Contrato: contratação de empresa para o fornecimento de troféus e medalhas, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município. 
Valor Total: R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de março de 2023 e término em 02 de março de 2024.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2023, DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 021/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO DO 
PARANÁ, CNPJ: 79.197.448/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE SALÃO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ: 79.197.448/0001-05, que será responsável 
pelo fornecimento de serviço de ARBITRAGEM PARA O CAMPEONATO PARANAENSE DE 
FUTSAL – SÉRIE PRATA 2023. 
Valor Total: R$ 34.720,00 (Trinta e quatro mil e setecentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término 
em 01/03/2024.
Data de Assinatura: 02 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 02 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 079/2023, DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 022/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: E. MARCONDES DE CAMPOS - ME, CNPJ nº 32.816.950/0001-85
Objeto do Contrato: contratação da empresa E. MARCONDES DE CAMPOS - ME, credenciada 
através do Edital de Chamamento Público nº 001/2022, que será responsável pela prestação de 
serviços médicos, para complementar o regime de plantão presencial semanal e finais de semana 
/ feriados, no âmbito da Unidade de Pronto Atendimento “UPA” (Sito a Rua Osvaldo Cruz, nº 2097, 
Jardim América, Guaíra/PR), conforme Lei Municipal nº 2019/2017. 
Valor Total: R$ 375.632,80 (trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e trinta e dois reais e oitenta 
centavos)
Prazo de Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo início em 03 de março 
de 2023 e término em 02 de março de 2024, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja 
interesse da administração e com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 
8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 03 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.

PORTARIA Nº 093/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 014/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 014/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de troféus e medalhas, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município, sendo as empresas vencedoras:
PALOTINA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 13.314.665/0001-11, 
vencedora dos itens 15 e 18 da licitação, com valor total máximo de R$ 79.800,00 (setenta e nove 
mil e oitocentos reais);
ESPORTIVA RV LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.468.880/0001-53, vencedora dos itens 8, 10, 
11, 12 e 13 da licitação, com valor total máximo de R$ 10.852,00 (dez mil, oitocentos e cinquenta 
e dois reais);
INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 28.480.081/0001-93, 
vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9 e 14 da licitação, com valor total máximo de R$ 205.589,80 
(duzentos e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos); e
FALCÃO COMÉRCIO DE TROFÉUS E MEDALHAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
35.884.194/0001-10, vencedora dos itens 7, 16 e 17 da licitação, com valor total máximo de R$ 
24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de março de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOva
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 01/2023
O Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova, neste ato representado por seu Presidente 
Srª. Suzana Cristiane Calegari Oliveira, no uso de suas atribuições legais que lhes confere a 
Lei Orgânica do Município e as decisões do Conselho Municipal, e considerando o Decreto nº 
040/2023, do Prefeito Municipal que convoca a XI Conferencia Municipal de Saúde e nomeia 
Comissão de Instalação da Conferência.
RESOLVE.
Artigo 1º - Fica convocada a 12ª Conferência Municipal de Saúde de Esperança Nova, conforme 
determinação legal do Decreto n°040/2023 do Prefeito Municipal.
Artigo 2º - A 12ª Conferência Municipal de Saúde, será presidida pelo Secretário Municipal de 
Saúde Sr. Reginaldo Ianque e coordenada pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Sr.ª. Suzana Cristiane Calegari Oliveira, e na sua ausência pelo(a) Presidente da Comissão 
Organizadora da Conferência.
Artigo 3º - A Conferência será realizada na Câmara Municipal localizada na Avenida Juvenal Silva 
Braga n°235, no dia 16 de março de 2023, das 13h:30min às 16h:30min.
Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as 
atividades de sua execução.
Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
Presidente: Suzana Cristiane Calegari Oliveira
Secretaria Executiva: Amanda Carla de Souza Silva
Secretaria de Credenciamento: Janaine Vasconcelos de Souza
Secretaria de Divulgadores: Aguinaldo Camargo Barreiro
Membros: Liliã dos Santos Martins, Lucimery Evelin Aparecida Gunthner, Luciana de Oliveira 
Souza Figueiredo, Andrea Juliana Faria, Daphne Siqueira da Silva.
Artigo 6º - A Comissão Organizadora terá as seguintes atribuições:
I - Coordenar a organização geral e a realização da conferência, atendendo aos aspectos técnicos 
e políticos.
II - Elaborar orientações para a realização da conferencia normatizadas em Regimento 
Interno e Manual de Orientação, definindo os critérios de participação para garantir a 
representatividade, diversidade e pluralidade dos participantes.
III - Coordenar a elaboração da relação de convidados/as e observadores/as para participação 
na Conferência.
IV - Elaborar a previsão e provimento dos recursos financeiros necessários à realização da 
conferência.
V – Definir a metodologia e a documentação para a conferência.
VI - Estabelecer instrumentos de operacionalização da proposta metodológica durante a 
conferência.
VII – Elaborar e encaminhar a documentação solicitada e necessária para a validação da 
conferência.
VIII - Promover a mobilização dos participantes do poder público e da sociedade civil para 
participação na Conferência.
IV – Realizar ações para divulgação da Conferência em jornais locais, regionais e rádio
Artigo 7º - A Secretaria Municipal de Saúde, dará o apoio necessário ao desenvolvimento das 
atividades da Comissão Organizadora.
Artigo 8º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.
Esperança Nova – PR.,28 de fevereiro de 2023.
Suzana Cristiane Calegari Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOva
Estado do Paraná
DECRETO N° 040/2023
Dispõe sobre a Convocação da 12ª Conferência Municipal de Saúde de Esperança Nova e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, Sr. EVERTON BARBIERI, no uso de 
suas as atribuições legais que lhes são conferidas pela  Lei Orgânica do Município.
DECRETA
 Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da política de 
Saúde, conforme dispõe a Lei Federal nº 8.142/90.
 Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, em reunião realizada no dia 
¬¬¬¬¬ 17 de fevereiro de 2023,  fica convocada a ¬¬¬¬ 12ª Conferência Municipal de Saúde de 
Esperança Nova,  para o dia: 16 de março de 2023, das 13hs:30m às 16 hs:30m.
 Artigo 3º - O tema central da Conferência será, “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a 
Democracia e Saúde – Amanhã vai ser outro dia”.
 Artigo 4º - A 12ª Conferência Municipal de Saúde de Esperança Nova, será realizada na Câmara 
Municipal localizada na Avenida Juvenal Silva Braga n°235.
Artigo 5º - A Conferência será presidida pelo secretário Municipal de Saúde e coordenada pelo 
presidente do Conselho Municipal de Saúde e Comissão Organizadora instituída pelo Conselho 
Municipal de Saúde.
Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento da Conferência, serão expedidas em 
Portaria deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
  Artigo 7º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
Esperança Nova – PR. 03 de Março de 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOva
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 041/2023
SÚMULA: Nomeia Servidora em razão de aprovação em concurso público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, 
considerando o resultado do Concurso Público 001/2022, de 24 de novembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 06/03/2023, a senhora Alessandra Aparecida Olivares Ianqui, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.012.040-9-SSP/PR, em função de habilitação em 
Concurso Público realizado nos termos do Edital nº 001/2022, de 24 de novembro 2022, e 
convocada através do Edital nº 012/2023, para o cargo de Professora, para 20 horas semanais, 
com vencimento inicial estipulado na referência 1-C do Anexo I da Lei nº 431/2009.
Art. 2º. Fica designado o dia 06/03/2023 para que a nomeada compareça ao Gabinete do Prefeito 
Municipal para tomar posse do referido cargo, no horário das 07:30 às 17:00 horas.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal  

 

 

DECRETO Nº. 016/2023 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO 
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 003/2023, 
objetivando a Contratação de empresa para aquisição de produtos e materiais de informática, 
processamento de dados e afins, para esta municipalidade, tendo sido declarada vencedoras a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR           Valor Total R$ 
CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP           R$ 117.069,50 

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 
 

             Iporã/PR, 24 de fevereiro de 2023 
 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CARNÊS PARA 
RECOLHIMENTO DE IPTU, EM ATENDIMENTO A DIVISÃO DE TRIBUTOS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ.
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA.
CNPJ: 28.419.352/0001-03
VALOR: 4.754,59 (QUATRO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.º 035/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas, 1)  A. JACOMINI LTDA CNPJ: 42.307.909/0001-
37; 2) CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI CNPJ: 29.426.310/0001-54; 3) DENTAL 
MARIA LTDA-ME  CNPJ: 09.222.369/0001-13; 4) DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES  EIRELI – EPP CNPJ: 11.776.334/0001-78; 5) H.F.E. 
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 21.153.043/0001-87; 6) 
JULIANO DE COSTA LTDACNPJ: 72.150.550/0001-06; 7) LICITE SAUDE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 34.223.536/0001-98; 8) M.TESTA CONFECCAO 
ME CNPJ: 23.829.339/0001-09; 9) MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 31.030.858/0001-22; 10) MX4 COMERCIO E SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA CNPJ: 
34.909.547/0001-26; 11) PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI CNPJ: 29.032.903/0001-36; 12) 
SALVI E LOPES E CIA LTDA CNPJ: 82.478.140/0001-34 e 13) VITAL PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP CNPJ: 29.178.366/0001-37 o resultado do processo de Pregão Eletrônico n° 007/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Pregão Eletrônico n° 007/2023, em favor 
das empresas, 1)  A. JACOMINI LTDA CNPJ: 42.307.909/0001-37; 2) CIRURGICA ITAMARATY 
COMERCIAL-EIRELI CNPJ: 29.426.310/0001-54; 3) DENTAL MARIA LTDA-ME  CNPJ: 
09.222.369/0001-13; 4) DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES  EIRELI – EPP CNPJ: 11.776.334/0001-78; 5) H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 21.153.043/0001-87; 6) JULIANO DE COSTA LTDACNPJ: 
72.150.550/0001-06; 7) LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 34.223.536/0001-98; 8) M.TESTA CONFECCAO ME CNPJ: 23.829.339/0001-09; 9) 
MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI CNPJ: 31.030.858/0001-22; 
10) MX4 COMERCIO E SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA CNPJ: 34.909.547/0001-26; 11) 
PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI CNPJ: 29.032.903/0001-36; 12) SALVI E LOPES E CIA 
LTDA CNPJ: 82.478.140/0001-34 e 13) VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP CNPJ: 
29.178.366/0001-37 que tem como objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição 
de materiais odontológicos, para atender às necessidades dos consultórios de atendimentos 
odontológicos das unidades básicas de saúde do município de Ivaté, no valor total de R$ 
90.933,91 (noventa mil novecentos e trinta e três reais e noventa e um centavos) com vigência 
de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 03 de março de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE IvaTé
DISPENSA POR LIMITE 01/2023
PROCESSO 01/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhes 
são conferidas por Lei, e,  em conformidade com o disposto contido na Lei 8.666 de 21 de julho de 
1993 e suas alterações, AUTORIZA a abertura de processo de dispensa de licitação nos termos do 
artigo 24, inciso II da referida Lei, visando a contratação de empresa para prestação de serviços 
de filmagem, transmissão e gravação de áudio e vídeo das sessões ordinárias, extraordinarias e 
solenes da Câmara Municipal, com posterior lançamentos dos vídeos em plataformas digitais da 
Câmara e alimentação do site com as matérias das sessões e demais eventos que envolvam a 
Casa Legislativa.
ORGAO
UNIDADE FUNCIONAL
PROGRAMÁTIVO ELEMENTO DA DESPESA SALDO ORÇAMENTÁRIO
01.001 01.031.0001.2.001 33.90.39.00.00 R$ - 66.260,88
Câmara Municipal de Ivaté, 03 de março de 2023
Edilson Chalegre Nunes
Presidente da Câmara
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023
INEXIGIBILIDADE 006/2023
CREDENCIAMENTO PRODUTORES RURAIS – FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, “caput”, com 
bem como a com a Lei nº 11.947/09, no que couber, através da Prefeitura municipal de Ivaté, torna 
público que realizará credenciamento de Produtores rurais para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Chamamento Público para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar – 
PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no anexo I do edital.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2022, podendo, a critério da administração, ser 
prorrogado, de acordo com a legislação aplicável à espécie.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico www.ivate.
pr.gov.br ou na Sala de licitações, Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR, nos seguintes horários: das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.
LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR - Sala de Licitações
PERÍODO: 23/03/2023 a 31/12/2023.
HORÁRIO: das 08:00 às 11:30 horas de Segunda à Sexta-Feira.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 03 de março de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°007/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Pamela Cristina Tenorio Ferreira
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 06 de março de 2023 a 05 de março de 2024.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.694,88 (um mil, seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito 
centavos) mensais.
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°008/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Francieli Borges da Silva Almeida
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 06 de março de 2023 a 05 de março de 2024.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.473,74 (um mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e quatro 
centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de março 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato n° 267/2022, firmado no dia 11 de novembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO Nº 
101/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a AUMENTO do 
VALOR do Combustível, contido na Clausula Segunda, do contrato de fornecimento n° 267/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do REAJUSTE de valor 
dos combustíveis no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado, bem como o novo valor após o aditivo será 
o disposto abaixo:
Item Descrição/ Especificação Valor contratado  Valor Após Aditivo
3 Gasolina comum R$ 4,85 R$ 5,30
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 03 de março de 2023.

CÂMaRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
ESTADO DO PARANÁ.
Ato da Mesa n.º 005/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando 
de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador MARCOS ALBERTO SANTUCCI, RG n.º 5.902.170-2 a viajar à cidade 
de Curitiba (PR), nos dias  07, 08, 09 e 10 de março de 2023, utilizando de veículo do Legislativo 
Municipal para o transporte, onde participará do Curso com o tema: “Improbidade e LRF – 
Conhecimento e Atualização”, pela Uniflex Capacitação e Treinamento, com valor de inscrição à 
R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais) cada, cabendo-lhe receber 03 diárias e meia a R$ 
441,03 (quatrocentos e quarenta e um reais e três centavos),  bem como reembolso das despesas 
com locomoção, nos termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 
de março de 2023.
Aparecido de Souza
Presidente
Cláudio Furtado do Nascimento
Primeiro Secretário

CÂMaRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
ESTADO DO PARANÁ.
Ato da Mesa n.º 004/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando 
de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores JOSÉ RAIMUNDO VIANA, RG n.º 3.380.935-2 e ROMÁRIO REIS 
DA LUZ, RG n.º 12.542.141-5 a viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias  07, 08, 09 e 10 de 
março de 2023, utilizando de veículo do Legislativo Municipal para o transporte, onde participarão 
do Curso com o tema: “Implantação da 14.133 nas Câmaras Municipais”, pela Uniflex Capacitação 
e Treinamento, com valor de inscrição à R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais) cada, 
cabendo-lhes receber 03 diárias e meia a R$ 441,03 (quatrocentos e quarenta e um reais e três 
centavos) cada Vereador,  bem como reembolso das despesas com locomoção, nos termos da 
Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 
de março de 2023.
Aparecido de Souza
Presidente
Cláudio Furtado do Nascimento
Primeiro Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 116, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
Concede Licença Especial de 06 dias, convertida em pecúnia, a servidora Alessandra Maria da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob 
nº 065/2023,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Alessandra Maria da Silva, matrícula nº 201851, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Licença Especial de 06(seis) dias, com referência ao quinquênio 2010/2015, convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o Decreto nº608/2009 e concordância 
com a Lei nº 17/2022, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere 
o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 03 de março de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 115, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia a servidora Estefânia Helena da 
Silva Souza.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 064/2023,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Estefânia Helena da Silva Souza matrícula nº 2.156, ocupante do cargo 
efetivo de Professor, Licença Especial de 05 (cinco) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de 
sua remuneração, com referência ao quinquênio 2008/2013.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 
591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se 
refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de março de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia a servidora Geisa Aparecida Viana 
Arruda.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 063/2023,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Geisa Aparecida Viana Arruda matrícula nº 1.831, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 05 (cinco) dias, convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2000/2005.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 
591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se 
refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de março de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 013 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Eletricista (40 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Rodrigo Joaquim Ramos de Almeida 03º
Cargo: Psicólogo (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
Thiago Sitoni Gonçalves 5º
Letícia Mantovam Alves 6º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um 
dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 10 de março 
de 2023, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando 
ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 03 de março de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 080/2023
Súmula: concede aposentadoria por idade e tempo de contribuição.
 O Prefeito Marlon Rancer Marques, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, considerando o processo de aposentadoria 
do(a) servidor(a) José Maurício de Lima;
 RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao servidor(a) José Maurício de Lima, brasileiro(a), servidor(a) público(a) 
municipal de Maria Helena, ocupante do cargo de Operário 40 horas, nível EFE 04, portador(a) 
do RG nº 5.539.902-6/PR, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 
proventos mensais e integrais, com fundamento no art. 30, incisos I, II e III, da Lei Complementar 
Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001 e Lei Complementar Municipal nº 060/2018, de 17/05/2018.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.576,49 
(um mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e nove centavos), constante na planilha de 
cálculos de proventos em anexo ao processo.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 03 de março de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 065/2023
Concede adicional de insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 
008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 02 de fevereiro de 2023, a servidora Cenira Pereira da Cunha, 
portador(a) do RG n.º 10.223.340-9 SSP-PR, cargo efetivo de Técnico em Enfermagem (40 horas), 
adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 02/02/2023.
Maria Helena-PR, 14 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2023
Exonera a pedido Elza Rocha de Assumpção (Matr. N.º 66.821).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera a pedido, a partir de 17 de março de 2023, a servidora ELZA ROCHA DE 
ASSUMPÇÃO, matrícula n.º 66.821, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.279.651-6 
SSP-PR, ocupante do cargo político de Secretária de Administração e Fazenda, com lotação na 
Secretaria de Administração.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de março 
de 2023.
MARIA HELENA-PR, 02 de março de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

Edital n° 015/2023 
 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de ASSESSORIA PARA PRODUÇÃO 
DE ANTEPROJETO DE LEI, PARA CRIAR E REGULAMENTAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FISICA E ADEQUAR A ESCOLHA PARA A FUNÇÃO DE DIRETOR COM BASE EM CRITERIOS DE MERITO E 
DESEMPENHO, presencialmente, conforme termo de referência, e documentos anexos a este 
processo, conforme prevê o artigo 24, inc. II, da Lei nº 8.666/93 

Passado o prazo recursal, em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público a RATIFICAÇÃO da licitação em epígrafe, em favor da empresa INTEGRAÇÃO 
ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO PUBLICA LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rua Itaquatiaras, 608, Santa Cruz, Cascavel -PR, inscrita no CNPJ sob n.º 
46.339.580/0001-47, para os itens e serviços abaixo discriminados: 

 
Valor total dos gastos com o Processo de Dispensa de licitação nº 004/2023: R$ 11.600,00 (onze mil e 
seiscentos reais) 
Homologo/RATIFICO a contratação por Dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com 
base nas razões expostas no presente processo. 

 
 

Maria Helena/PR, 03 de março de 2023. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Item Descrição/ Especificação 
 

UND QTD Preço unitário Valor Total 
Máximo 

01 
Reunião com o executivo municipal para 
apresentação da organização e coleta de dados 
do município e orientações gerais (presencial) 

 
h 8 R$ 350,00 R$ 2. 800,00 

02 
Produção de Anteprojeto de Lei para criar e 
regulamentar o cargo de professor de Educação 
Física.  

h 10  
R$ 300,00 

R$ 3.000,00 

03 

Produção de Documento legal para adequação 
da escolha para função de Diretor com base em 
critérios de mérito e desempenho e consulta a 
comunidade escolar. 

h 10  
R$ 300,00 

R$ 3.000,00 

04 
Reunião para apresentação da proposta para 
esclarecer dúvidas, bem como orientar para 
tramitação (presencial) 

h 8 R$ 350,00 R$ 2.8000,00 

TOTAL R$ 11.600,00 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

Edital n° 019/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças genuínas e serviços 
de instalação e retifica, para o conserto da PÁ CATERPILLAR 924 K. 

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-
se público a RATIFICAÇÃO da licitação em epígrafe, em favor da empresa PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 76.527.951/0004-28, para os serviços 
abaixo discriminados: 

 

 

Valor total dos gastos com o Processo de inexigibilidade de licitação nº 003/2023: R$88.480,68 
(oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e oito centavos) 

RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

 

Maria Helena/PR, 02 de março de 2023 

 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 PEÇAS (conforme orçamento) 1 57.040,68 57.040,68 
2 MÃO DE OBRA – REFORMA MOTOR/RETIFICA E 

TESTE NO DINAMOMETRO 
1 20.000,00 20.000,00 

3 MÃO DE OBRA – INSTALAÇÃO MOTOR OFICINA  1 11.440,00 11.440,00 
VALOR TOTAL R$ 88.480,68 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 003/2023 
Licitação N°         001/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

03/03/2023 

Objeto 
Homologado 

 Aquisição PARCELADA de Nota Fiscal do Produtor Rural, 
para atender a demanda da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital  

 
    DECLARANDO VENCEDORES O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
 

IMPAPER INOVAÇÕES GRAFICAS LTDA. (37.924.239/0001-68) com 
o item 01 no valor total de R$5.850,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta reais). 
 
 
MARIA HELENA, 03 de março de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 004/2023 
Licitação N°         002/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

03/03/2023 

Objeto 
Homologado 

 Aquisição de equipamento do tipo Roçadeira, soprador e 
material de consumo, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital  

 
    DECLARANDO VENCEDORES O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
 

TAPAJOS COMERCIO E SERVICOS LTDA (81.734.238/0001-42) 
com os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 no valor total de 
R$25.115,00 (vinte e cinco mil e cento e quinze reais). 
 
 
MARIA HELENA, 03 de março de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 005/2023 
Licitação N°         003/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

03/03/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição PARCELADA de PNEU 215/75 R17,5, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDORES O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
 

SERJAO PNEUS LTDA EPP (80.052.103/0001-34) com o item: 1 no 
valor total de total de R$59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais). 
 
 
MARIA HELENA, 03 de março de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 068/2023
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei 
Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Tecnicos para a Secretaria Municipal de Integração 
Comunitária , 01 (um) assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 04 de março de 2023.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 043/2023
Nomeia MARIUSA OLIVEIRA KAWANISHI
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR MARIUSA OLIVEIRA KAWANISHI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 5.963.280-9 SESP/PR, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo 
de Assistente Social, Grupo Ocupacional Profissional Superior - GOPS, Classe B, 
Referência 24, lotada na Secretaria de Assistência Social, com carga horária de 30 
horas, a partir de 13 de fevereiro de 2023.
 Art. 2º. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês 
de fevereiro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Republicação por incorreção.
PORTARIA Nº 059/2023
 Concede Licença para tratamento de Saúde.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora EDNA APARECIDA 
DE LIMA DE BRITO, portadora da Cédula de Identidade nº 7.274.525-6 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria de Educação, no período de 27.02.2023 a 13.03.2023.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 060/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ANA CRISTINA BEDETI, portadora 
da cédula de Identidade n° 12.699.252-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Gari, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, pelo prazo 
de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2017 a 2023, 
no período de 23/02/2023 à 22/05/2023.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 061/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARLI GABRIEL, portadora da 
cédula de Identidade n° 6.142.602-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, referente ao 1° 
Padrão, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente 
do quinquênio adquirido no período de 2011 a 2016, no período de 24/02/2023 a 
23/05/2023.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 062/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARLI GABRIEL, portadora da 
cédula de Identidade n° 6.142.602-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, referente ao 2° 
Padrão, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente 
do quinquênio adquirido no período de 2009 a 2014, no período de 24/02/2023 a 
23/05/2023.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 063/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SELMA CRISTINA DE SOUZA, 
portadora da cédula de Identidade n° 7.590.327-8 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, referente 
ao 1° Padrão, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses 
decorrente do quinquênio adquirido no período de 2018 a 2023, no período de 
27/02/2023 a 26/05/2023.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 064/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SELMA CRISTINA DE SOUZA, 
portadora da cédula de Identidade n° 7.590.327-8 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, referente 
ao 2° Padrão, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses 
decorrente do quinquênio adquirido no período de 2014 a 2019, no período de 
27/02/2023 a 26/05/2023.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 065/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora IRENE FERREIRA DA SILVA, 
portadora da cédula de Identidade n° 15.215.828-9 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo de 
03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2018 a 2023, no 
período de 06/03/2023 a 05/06/2023.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 066/2023
Concede Abono Familiar com base Lei Complementar nº. 009/1993 de 01 de 
dezembro de 1993.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e;
Considerando que a Lei Complementar nº 009/1993, de 01 de dezembro de 1993, 
dispõe em seus artigos de 76 a 80, sobre o Abono Familiar;
Considerando que o artigo 78 da Lei Complementar nº 009/1993 estabelece que o 
valor do abono familiar será igual a 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente, 
devendo ser pago a partir da data em que for protocolado o requerimento;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Abono Familiar aos servidores abaixo listados, que possuem 
filhos menores de 18 (dezoito) anos que não exerçam atividade remunerada e nem 
possuem renda própria, e que efetuaram o protocolo do requerimento junto à Divisão 
de Gestão de Pessoas:
MatriculaServidorNome DependenteData
NascimentoN° do
ProtocoloData do Protocolo
63624GISLAINE TICOMAN PELOIVICTOR EDUARDO TICOMAN PELOI
MARIA EDUARDA TICOMAN PELOI27/02/2013
02/12/2014001/202317/02/2023
63694PAMELA RAMALHO FELIXLAURA FELIX ZAVAT
IN26/02/201702/202317/02/2023
§ 1º - O pagamento do abono familiar se dará apenas e tão somente até que os 
dependentes completem 18 anos, sendo que após essa data, tal benefício cessará de 
forma automática, independente de qualquer ato administrativo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 067/2023
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, conforme segue:
NºNOMEPERÍODO DE AQUISIÇÃOPERÍODO DE FRUIÇÃO
01Joaquim Daniel Nunes01/09/2021 a 31/08/202201/03/2023 a 30/03/2023
02Maria Aparecida da Silva 01/03/2022 a 28/02/202301/03/2023 a 30/03/2023
03Sueli Aparecida de Vasconcelos 21/02/2021 a 20/02/202201/03/2023 a 30/03/2023
ART. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 068/2023
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
da Saúde, conforme segue:
NºNOMEPERÍODO DE AQUISIÇÃOPERÍODO DE FRUIÇÃO
01Cristina de Paula Gabriel08/05/2021 à 07/05/202206/03/2023 à 20/03/2023
02Lourdes Calisto 14/04/2021 à 13/04/202222/02/2023 à 08/03/2023
03Luis Antonio Gomes Cassaro02/09/2021 à 01/09/202223/02/2023 à 14/03/2023
04Sandra Aparecida Baptista01/06/2021 à 31/05/202227/02/2023 à 13/03/2023
05Sandra Regina Pereira de Brito Desani20/05/2021 à 19/05/202227/02/2023 à 
28/03/2023
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 069/2023
Nomeia Representante da Defesa Civil.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
 Art. 1º. NOMEAR como representante da Defesa Civil EVELYN LAYLA OLIVIERI, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 10.369.094-3 SESP/PR, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus ao município.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 070/2023
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata n°01/2023, 
datada em 15/02/2023,
R E S O L V E :
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ.

Adriana de Araújo, RG nº 9.850.209-2, admitida em 03/02/2014, Matricula Funcional 
n° 61221, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de março de 2023.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 071/2023
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata n°01/2023, 
datada em 15/02/2023,
R E S O L V E :
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 
da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Bruna 
Patrícia Peniani, RG nº 9.240.078-6, admitida em 01/02/2016, Matricula Funcional 
n° 63488, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘III’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘IV’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de março de 2023.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 072/2023
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata n°01/2023, 
datada em 15/02/2023,
R E S O L V E :
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Elisangela Bertoldo Priore, RG nº 8.023.330-2, admitida em 03/02/2014, Matricula 
Funcional n° 62031, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘IV’ e 
no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a 
compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de março de 2023.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 073/2023
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata n°01/2023, 
datada em 15/02/2023,
R E S O L V E :
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Fabiana Honorato Gollo, RG nº 7.109.126-0, admitida em 03/02/2014, Matricula 
Funcional n° 61141, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em 
seu 2° padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos iniciais do Ensino 
Fundamental, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
março de 2023.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 074/2023
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata n°01/2023, 
datada em 15/02/2023,
R E S O L V E :
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional 
do magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do 
Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública 
municipal Leonice da Conceição Santana e Santana, RG nº 6.748.200-0, admitida 
em 03/02/2014, Matricula Funcional n° 61301, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 2° padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, passando 
para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo 
correspondente, a partir de 01 de março de 2023.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 075/2023
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata n°01/2023, 
datada em 15/02/2023,
R E S O L V E :
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 
da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Luiza 
Chizuko Haraguchi Zippe, RG nº 5.683.755-8, admitida em 03/02/2014, Matricula 
Funcional n° 61491, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em 
seu 2° padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos iniciais do Ensino 
Fundamental, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
março de 2023.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 076/2023
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata n°01/2023, 
datada em 15/02/2023,
R E S O L V E :
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 
da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria 
Vilma de Novais, RG nº 4.795.545-9, admitida em 02/02/2009, Matricula Funcional n° 
40731, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 2° padrão, 
o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos iniciais do Ensino Fundamental, 
na Classe ‘VI’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VII’ no Nível ‘C’, passando sua 
faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de março de 2023.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 077/2023
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata n°01/2023, 
datada em 15/02/2023,
R E S O L V E:
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Rosimeire Granada, RG nº 7.374.940-9, admitida em 03/02/2014, Matricula Funcional 
n° 61901, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de março de 2023.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 078/2023
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata n°01/2023, 
datada em 15/02/2023,
R E S O L V E :
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Selma Cristina de Souza, RG nº 7.590.327-8, admitida em 03/02/2014, Matricula 
Funcional n° 61571, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em 
seu 2° padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos iniciais do Ensino 
Fundamental, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
março de 2023.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 079/2023
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata n°01/2023, 
datada em 15/02/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Valdeci Soares Leite de Souza, RG nº 7.245.162-7, admitida em 11/02/2016, Matricula 
Funcional n°63491, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o 
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘III’ e no 
Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IV’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a 
compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de março de 2023.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080/2023
 Concede Licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora CARLA PRADO 
BERALDI NEVES, portadora da Cédula de Identidade nº 6.074.756-3 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, lotada na Secretaria de Educação, no período de 28.02.2023 a 
14.03.2023. 
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 
de março de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL                                                           
 Prefeito Municipal

LOTE I PREÇOS TOTAIS 
CONTRATADOS

ITEM MATERIAS DIVERSOS UNID. QTD LICITADO CONTRATADO POR ITEM

“conforme NBR 11862 a base de solvente, na 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

PREÇOS UNITÁRIOS

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 004/2023, cujo objeto é: contratação de empresa para o fornecimento de Tintas e 
Materiais para pintura, no qual serão utilizados nos diversos departamentos públicos presentes no município de Mariluz, conforme especificado no termo de referência, e nos elementos 

instrutores do edital do Pregão Eletrônico de nº 0004/2023.

Soma Total dos Itens  (A CONTRARAR)

MARILUZ, 03 DE MARÇO DE 2023

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 055/2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de Meio 
Ambiente do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor LUIZ CARLOS BARRADAS, Secretário 
de Meio Ambiente do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba 
- PR para participar de reunião com o Presidente do Instituto Água 
e Terra (IAT) e visita ao Gabinete do Deputado Estadual MARCIEL 
MICHELETTO para protocolar Oficio a respeito do Programa CASTRA 
PET , nos dias 06 e 07 de março de 2023, cabendo-lhe o pagamento 
de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 02 de 
março de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº019/2023.
Aprova o Loteamento Urbano denominado “JARDIM CANADÁ II”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o pedido protocolado junto a Prefeitura Municipal, 
pela empresa “GONÇALVES E GARCIA LOTEAMENTOS LTDA”, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.666.412/0001-81, solicitando aprovação 
do Loteamento Residencial denominado “JARDIM CANADÁ II”, e 
considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 049, de 30 
de novembro de 2011 e na Lei Complementar Municipal nº 113, de 27 
de dezembro de 2018, alterada pela Lei Complementar nº 131, de 10 
de março de 2021.
CONSIDERANDO que o requerente é legítimo proprietário do imóvel 
denominado “Lote de Terras sob o nº 20/Z-30 – Remanescente, 
Subdivisão do Lote nº 20-Z-30, este da subdivisão do Lote nº 20, da 
Gleba nº 3 – Jaracatiá, do Núcleo Rio de Areia”, localizado dentro do 
perímetro urbano do Município de Perobal, Comarca de Umuarama, 
Estado do Paraná;
 CONSIDERANDO que a requerente juntou ao processo:
I – planta geral do loteamento a ser implantado;
II – mapas e memoriais descritivos dos lotes, quadras e ruas do 
loteamento a ser implantado;
III – Licença Ambiental Simplificada nº 1827381, do Instituto Água e 
Terra – IAT, válida até 01 de junho de 2026;
IV – Realizou todas as obras de infra-estrutura exigidas pela legislação 
municipal;
V – Aprovação do loteamento perante a COPEL, Protocolo 
01.20198268454962, e a SANEPAR, Ofício nº CA29/2023 – GRUM.
DECRETA:
Art.1º. Fica aprovado o Loteamento Urbano denominado “JARDIM 
CANADÁ II”, situado dentro da zona de expansão urbana da cidade 
Perobal, o qual está cravado sobre o Lote de Terras sob o nº 20/Z-30 – 
Remanescente, Subdivisão do Lote nº 20-Z-30, este da subdivisão do 
Lote nº 20, da Gleba nº 3 – Jaracatiá, do Núcleo Rio de Areia, com área 
de 19.400,00 m2 (dezenove mil e quatrocentos metros quadrados), 
com os seguintes limites e confrontações: “Principia em um marco de 
madeira, que foi cravado à beira de uma estrada de rodagem, segue 
confrontando com a dita estrada numa extensão de 176,70 metros 
rumo a Umuarama, até um outro marco; daí deflete à direita e segue 
confrontando com o lote nº 20-Z-30-A, numa extensão de 45,00 metros, 
rumo SO 52º20’; deflete novamente à direita e segue confrontando com 
o lote nº 20-N-5 – Remanescente, numa extensão de 175,00 metros, 
no rumo SE 37º41’; torna a defletir a direita e segue confrontando com 
uma estrada de rodagem, numa extensão de 161,47 metros, no rumo 
SO 52º20’; daí deflete novamente à direita e segue confrontando com 
o lote nº 20-Z-30 – Remanescente A, numa extensão de 42,64 metros, 
no rumo SO 37º41’, até o ponto inicial de partida”.
Constituído de:
I – 05 (cinco) quadras, com 57 (cinqüenta e sete) datas, sendo todos 
para unidades residenciais, perfazendo uma área de 14.663,60 m2 
(catorze mil, seiscentos e sessenta e três vírgula sessenta metros 
quadrados);
II – Ruas, perfazendo uma área de 4.756,40 m2 (sete mil, setecentos e 
cinqüenta e seis vírgula quarenta metros quadrados);
III – Área institucional, perfazendo 2.040,60 m2 (dois mil e quarenta 
vírgula sessenta metros quadrados).
Art. 2º.  Fica incorporado ao Patrimônio Publico Municipal a área 
correspondente as Ruas e as Áreas Institucionais em conformidade 
com a exigência da legislação em vigor, sendo estas: Datas nº 21, 
22, 23 e 24 da Quadra nº 04 e Data nº 13 da Quadra nº 05, todos do 
citado loteamento, conforme mapa descritivo do local; além das Datas 
nº 10A (Matrícula nº 66.329 do 1º Ofício de Imóveis de Umuarama), 
10B (Matrícula nº 66.330 do 1º Ofício de Imóveis de Umuarama), 10C 
(Matrícula nº 66.331 do 1º Ofício de Imóveis de Umuarama), 10D 
(Matrícula nº 66.332 do 1º Ofício de Imóveis de Umuarama), todas do 
Loteamento Jardim dos Príncipes VI, nesta municipalidade.
Parágrafo único. Em função da averbação nº AV-13/M – 6.519, que 
prevê o destaque de uma área de 266,64m2, referente a parte da Data 
nº 01 da Quadra nº 01 do loteamento e parte da Rua Projetada A ora 
aprovado, a loteadora deverá se comprometer a doar ou substituir a 
mesma por um lote de terras ou data com área equivalente, analisando-
se o mapa do loteamento.
Art. 3º.  É fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
da publicação deste decreto, para que a empresa requerente leve a 
efeito o registro do loteamento ora aprovado junto ao Oficio Imobiliário 
competente, na Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 4º.  A Loteadora deverá realizar a limpeza de toda a área do 
Loteamento Jardim Canadá II, ora aprovado, assim como a remoção 
de elementos que estejam causando embaraços nas vias e nos lotes, 
sendo certo que após referida limpeza, caso seja necessário, esta 
deverá substituir mudas de árvore danificadas e garantir o correto 
posicionamento de todos os marcos de divisas, o que haverá de se 
realizar no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação deste 
decreto.
Art. 5º Persistirá pelo prazo de 05 (cinco) anos a responsabilidade 
do Loteador pela segurança e solidez das obras de infraestrutura do 
Loteamento, no termos do artigo 618, do Código Civil, devendo este 
executar os reparos necessários, seja no pavimento, nas galerias de 
águas pluviais, dentre outros, objeto de sua infraestrutura, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias após acionado pela municipalidade, o 
que se dará via Notificação Extrajudicial expedida.
Art. 6º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 
de março de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº98/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Sétima do presente contrato, encerrando-se em 11 de agosto 
de 2023. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/03/2023.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº7
Ref: CONTRATO Nº97/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Sétima do presente contrato, encerrando-se em 11 de agosto 
de 2023. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/03/2023.

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE RESULTADO Nº 01/2023
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 
012/2023, de 13 de Janeiro de 2023, comunica aos interessados 
na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023, que 
tem por objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica da área da 
Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de 
Saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola, para o período de 12 (doze), meses, para atendimento, em 
caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes empresas abaixo, e o Prefeito decidiu 
homologar o presente resultado:
Nº EMPRESAS CREDENCIADAS
01 R GOMES DE OLIVEIRA MARQUES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA
02 C E RADIOLOGIA LTDA
03 ANA PAULA BERTONI BERNARDINELI LTDA
04 E R MENDES & MENDES S/S
05 E. D. S. FURQUIM – LABORATÓRIO
06 ROCHA CLÍNICA MÉDICA LTDA
07 CLINICENTER SERVIÇOS MÉDICOS E PSICOLÓGICOS LTDA
08 EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
09 H. M. F. ECHAURI & FIGARI LTDA
10 SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA REIS LTDA
Pérola/PR, 03 de março de 2023.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Pres. da Comissão Permanente de Licitações
ROSANGELA GUANDALIN
Secretária Municipal de Saúde
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 112/2023
Exonera a pedido GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS do cargo de Professor 
e Interprete de Libras e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 260/2023, datado de 
06/02/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS, matrícula nº 
2476-7, do cargo Professor e Interprete de Libras, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 03 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 113/2023
Concede Férias a servidora SOLIDER ROTTA CAMPOS, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLIDER ROTTA CAMPOS, matrícula nº 1544-0, 
ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023), a 
partir de 06 de março de 2023 a 04 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 03 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 097/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de ANA 
MARCIA COLPO contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital 
n° 001/2022 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 05 de Setembro de 2023, o prazo do contrato temporário da Sra. ANA 

MARCIA COLPO portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 13.806.954-0 SESP/PR, 

contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital nº 001/2022, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de ENFERMEIRA 

INTERVENCIONISTA - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 06 de Março de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 03 de Março de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 097/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de ANA 
MARCIA COLPO contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital 
n° 001/2022 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 05 de Setembro de 2023, o prazo do contrato temporário da Sra. ANA 

MARCIA COLPO portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 13.806.954-0 SESP/PR, 

contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital nº 001/2022, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de ENFERMEIRA 

INTERVENCIONISTA - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 06 de Março de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 03 de Março de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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CÂMaRa MuNICIPaL DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 004/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação 
formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 0048/2023, no dia 03 de março de 2023, 
pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR; Senhor THIAGO ARAÚJO MARTINELLI.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, O Senhor THIAGO ARAÚJO MARTINELLI, portador do CPF n.º 039.345.449-59; 
viajar para a Cidade de Curitiba-PR; no dia 06/03/2023, para participar de Audiências no Gabinete 
do Deputado Estadual Gugu Bueno, e Deputado Federal Tião Medeiros, protocolo de Ofícios no 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de duas diárias, nos termos da Lei n.º 
2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
06/03/2023 Saída: 20:00hs /Chegada: 07:30hs 01 834,26 834,26
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 03 dias do mês de março de 2023.
     JOEL WENCESLAU MARQUES          JUAREZ ALVES DE SOUZA
              Presidente                                            1º Secretário

CÂMaRa MuNICIPaL DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 005/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação 
formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 0049/2023, no dia 03 de março de 2023, 
pela Vereadora da Câmara Municipal de Pérola-PR; Senhorita LEONICE RIBEIRO DA FONSECA.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, A Senhorita LEONICE RIBEIRO DA FONSECA, portadora do CPF n.º 361.855.749-
34; viajar para a Cidade de Curitiba-PR; no dia 06/03/2023; para participar de Audiências no 
Gabinete do Deputado Estadual Gugu Bueno, e Deputado Federal Tião Medeiros, protocolo de 
Ofícios no Departamento de Estradas de Rodagem - DER
CONCEDER a requerente, o pagamento antecipado de duas diárias, nos termos da Lei n.º 
2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
06/03/2023 Saída: 20:00hs /Chegada: 07:30hs 01 834,26 834,06
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 03 dias do mês de março de 2023.
     JOEL WENCESLAU MARQUES          JUAREZ ALVES DE SOUZA
              Presidente                                            1º Secretário

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos), 
pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 03 de março de 2023. 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA ELVIRA MANZOLI, 231 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0010 
INSC: 668100-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1511 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0008 
INSC: 660900-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1595 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0009 
INSC: 668000-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1527 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0006 
INSC: 660700-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1481 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0011 
INSC: 661200-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1491 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0010 
INSC: 661100-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1535 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0005 
INSC: 660600-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1543 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0004 
INSC: 660500-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1551 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0003 
INSC: 660400-0 

SPECIAL NUTRI INDÚSTRIA E COMERCIO DE RACOES 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1567 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0001 
INSC: 660200-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1559 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0002 
INSC: 660300-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1501 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0009 
INSC: 661000-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1519 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0007 
INSC: 660800-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1461 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0013 
INSC: 661400-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1471 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0012 
INSC: 661300-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1659 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0001 
INSC: 667200-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1619 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0006 
INSC: 667700-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1627 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0005 
INSC: 667600-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1635 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0004 
INSC: 667500-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1611 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0007 
INSC: 667800-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1643 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0003 
INSC: 667400-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1651 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0002 
INSC: 667300-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1603 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0008 
INSC: 667900-0 

COLEGIO BETANIA DE PEROLA LTDA 
ENDEREÇO: RUA SALVADOR ALVES FERREIRA, 54 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 653500-0 

 
FLOWINVEST PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS E 
REP. COME 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 177 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0006 
INSC: 655300-0 

FLOWINVEST PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS E 
REP. COME 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 167 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0007 
INSC: 655350-0 

RONIEBER TEIXEIRA FANTIM 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 137 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0010 
INSC: 655500-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 327 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0004 
INSC: 669300-0 

REALIZAR - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: RUA ALDO TONIATO, 1580 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II  
QUADRA: 0001 
LOTE: 0013 
INSC: 650600-0 

RONALDO BATISTA MARQUES 
ENDEREÇO: RUA JALDO TONIATO, 1590 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012 
INSC: 650550-0 

JOSE VITOR TAVARES 
ENDEREÇO: RUA JALDO TONIATO, 1600 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 650500-0 

CLAUDINEI CARRARO TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1296 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
QUADRA: 0008 
LOTE: 0012 
INSC: 443200-0 

JOSEIR DA SILVA PRADO E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 269 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
QUADRA: 0008 
LOTE: 0011 
INSC: 443100-0 

JOAQUIM DA SILVA PRADO 
ENDEREÇO: RUA DOS IPES, 801 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 451820-0 

MARCILIO TOMAS NASCIMBENI 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 441 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0004 
INSC: 451780-0 

ELISANGELA BUSSO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 690 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0022 
INSC: 452080-0 

EMERSON EVANDRO CASQUETE 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 711 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0001 
LOTE: COMP. LOTE: 014 / 018 - C 
INSC: 451360-0 

MARIA LUCIA CASQUETE 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 697 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0001 
LOTE: COMP. LOTE: 014 / 018 - D 
INSC: 451370-0 

ADILIO BENITEZ E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 218 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE  
QUADRA: 0008 
LOTE: 0008 
INSC: 370300-0 

JULIANA DOS SANTOS DE ASSIS 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 230 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0007 
INSC: 370200-0 

MARISTELA MAYUMI KIYONO 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1680 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0016 
LOTE: 0028 
INSC: 247900-0 

ESPOLIO DE ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA SENADOR VERGUEIRO, 1701 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0169 
LOTE: 18-C                COMP. LOTE: 17 / 18 - C 
INSC: 104250-0 

ESPOLIO DE ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA SENADOR VERGUEIRO, 1691 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0169 
LOTE: 18-D                COMP. LOTE: 17 / 18 - D 
INSC: 104300-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA MAURICIO FRANGIOTTI, 71 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL  
QUADRA: 0002 
LOTE: 0007 
INSC: 455680-0 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 10/2023 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

7º 125686 SERGIO BENEDITO MENDES CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA QUERÊNCIA DO NORTE 
6º 126410 HENRIQUE AGUIAR DE SOUSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 03 de março de 2023. 

 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO jORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MECÂNICA AUTORIZADA PARA REALIZAR REVISÃO/
MANUTENÇÃO EM MÁQUINAS CATERPILLAR, INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA 
ATENDENDO A DEMANDA DESTE MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.
FORNECEDOR: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ: 76.527.951/0005-09
VALOR TOTAL: R$: 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 27 de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO jORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 249/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 01.795.704/0001-
60, com sede à  , nº 2803, CENTRO - CEP 85801-250 na cidade de CASCAVEL - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). JOSE CARLOS DEZEN, portador (a) do RG. Nº, e do CPF/MF Nº 
497.024.750-15, residente e domiciliado à RUA MARECHAL FLORIANO CENTRO, CASCAVEL 
- PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 63/2021, 
Processo n° 166, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 249/2021.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS A SEREM 
UTILIZADOS EM DIVERSOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, ESTADO DO PARANÁ. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início em 01/03/2023 e término previsto 
para 19/02/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/03/23.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO jORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: PAULO SERGIO DE CARVALHO 
-ME, inscrita no CNPJ nº 01.691.599/0001-10, com sede à  , nº 155, CENTRO - CEP 87550-000 na cidade 
de ALTÔNIA - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). PAULO SERGIO CARVALHO, portador (a) do RG. 
Nº 52839734, e do CPF/MF Nº 870.198.259-15, residente e domiciliado à PRAÇA CARLOS GOMES 
CENTRO, ALTÔNIA - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 2/2022, 
Processo n° 2, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 
da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 011/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE 
INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início em 28/02/2023 e término previsto para 
09/02/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28/02/23.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO jORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 20/2023
Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município no exercício de 2023.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2570/2023 de 22 de fevereiro de 2023.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional Especial no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, no valor de R$ 102,34 (cento e dois reais e trinta e quatro centavos), na dotação abaixo relacionada, para 
fins de cumprimento de despesa decorrente do exercício financeiro:
Fonte 3839 – Pavimentação de via de acesso ao Parque Nacional de Ilha Grande 5ª etapa
Órgão   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç.   03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjeta na área rural
El. Despesa (3013) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES .......................................R$       102,34
Total da Fonte 3839............................................................................................................R$       102,34
Total Geral ........................................................................................................................R$       102,34
Art. 2º Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Adicional Especial constante no art. 1.º deste Decreto, 
fica utilizado o excesso de arrecadação na referida fonte, no valor de R$ 102,34 (cento e dois reais e trinta e quatro 
centavos).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 02 dias do mês 
de março do ano de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO jORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 2.573/2023
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênios e conceder isenções fiscais relativas à 
construção de unidades habitacionais vinculadas à programas habitacionais de interesse social.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com a Companhia de 
Habitação do Paraná – COHAPAR e/ou com as empresas contratadas ou conveniadas desta, 
para viabilizar a construção de unidades habitacionais de interesse social junto ao Lote Rural 
nº 585-B, da subdivisão do lote rural nº 585, Gleba São Jorge, Município de São Jorge do 
Patrocínio, Comarca de Altônia – Paraná – Área de 2,84 hectares (28.400,00 m² - vinte o oito mil e 
quatrocentos metros quadrados), iniciando-se a descrição deste perímetro no vértice V 01, situado 
no limite com o Lote Rural nº 586, deste, confrontando com a Estrada da Pedreira, rumo SO 00º00’ 
NE à distância de 100,00 metros, até o vértice V 02, deste, segue confrontando com parte do Lote 
Rural nº 584, rumo NO 90º00’ SE a distância de 284,00 metros, até o vértice V 03, deste, segue 
confrontando com o Lote Rural nº 585-A, rumo NE 00º00’ SO à distância de 100,00 metros, até 
o vértice V 04, deste, segue confrontando com parte do Lote Rural nº 586, rumo SE 90º00’ NO à 
distância de 284,00 metros, até o vértice V 01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os 
rumos, distâncias e áreas referem-se ao norte verdadeiro, Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do 
Paraná – COHAPAR e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção de pagamento 
do Imposto Predial Territorial Urbano - I.P.T.U incidente sobre as áreas destinadas à implantação 
de Programas Habitacionais de Interesse Social, ainda que posteriormente parceladas, até que 
ocorra a construção e comercialização das unidades habitacionais.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis – I.T.B.I incidente sobre a primeira transferência feita pela Companhia 
de Habitação do Paraná - COHAPAR e/ou pelas empresas contratadas ou conveniadas desta ao 
beneficiário titular do imóvel oriundo do parcelamento das áreas destinadas à implantação de 
Programas Habitacionais de Interesse Social.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do 
Paraná - COHAPAR e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – I.S.S.Q.N. incidente sobre as operações relativas à 
construção de unidades habitacionais e obras de infraestrutura em áreas destinadas à implantação 
de Programas Habitacionais de Interesse Social.
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do 
Paraná - COHAPAR e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção de taxas 
referentes à expedição de alvará de construção, alvará de serviço autônomo e habite-se, relativas 
às unidades habitacionais vinculadas aos Programas Habitacionais de Interesse Social.
Art. 6º Fica autorizada a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, a efetuar a seleção de 
empresa do ramo da construção civil, observando-se a Lei Federal nº 13.303/16, interessada em 
produzir na área relacionada no artigo 1º, empreendimento habitacional popular de interesse social 
no âmbito do Programa Casa Verde Amarela, com recursos do FGTS e Programa Casa Fácil PR.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 03 de março de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO jORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2023
LANÇAMENTO E VENCIMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU 
2023 E TAXAS AGREGADAS
O Município de São Jorge do Patrocínio, por meio, da Secretaria Municipal de Fazenda e o 
Departamento de Receita e Cadastro, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar Municipal 
nº 001/2017, (Código Tributário do Município de São Jorge do Patrocínio), notifica os senhores 
proprietários ou possuidores de imóveis urbanos localizados no perímetro urbano do município 
de São Jorge do Patrocínio, do lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano e suas taxas 
agregadas, relativos ao exercício de 2023.
O vencimento dos tributos acima mencionadas, de acordo com Decreto nº 011/2023, pode ser 
efetuado em cota única até o dia 10/04/2023, com desconto de 20% sobre o valor total dos tributos, 
ou o sujeito passivo poderá optar pelo pagamento dividido em 06 (seis) parcelas, com os seguintes 
vencimentos:
a) 1ª parcela em 10/04/2023;
b) 2ª parcela em 10/05/2023;
c) 3ª parcela em 12/05/2023;
d) 4ª parcela em 10/07/2023;
e) 5ª parcela em 10/08/2023;
f) 6ª parcela em 11/09/2023;
O Documento de Arrecadação Municipal (DAM), também conhecido como carnê de IPTU, estará 
disponível das seguintes formas:
1. No site oficial do município, seguindo os passos:
• Clicar na aba débitos IPTU E ESPELHO DE CADASTRO;
• Informar o CPF do contribuinte titular do cadastro imobiliário;
•  Clicar em Segunda Via de Carnê;
2. No site oficial do município, seguindo os passos:
• Clicar na aba ATENDIMENTO AO CIDADÃO
• Opção: AR CIDADÃO
• ÁREA PÚBLICA-ACESSO RÁPIDO
•  IMPRIME CARNÊS
• Selecione o tipo de cadastro: IMOBILIÁRIO
• Informe o número do cadastro sem o dígito 0 (zero).
• Selecione o tipo de carnê que deseja imprimir (Imposto Predial Urbano ou Imposto 
Predial Urbano)
• Clicar em GERAR DOCUMENTO.
3. O carnê estará disponível para retirada no Paço Municipal, Departamento de Receita e 
Cadastro a partir do dia 15/03/2023.
Notifica também, que após o vencimento de cada parcela serão cobrados os encargos previstos 
na Lei Municipal 001/2017 - Código Tributário Municipal.
Com a publicação do presente edital, ficam notificados todos os contribuintes dos tributos e taxas 
mencionadas.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 03 de março de 2023.
ANTONIO CIRINEU PASSARELA
Secretário Municipal de Fazenda
SIRLAINE F. F. BLASQUES
Departamento de Receita e Cadastro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO jORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 21 /2023
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2023.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2547/2022, de 06 de dezembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por anulação de Dotação, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), destinados a cobrir 
despesas, na seguinte dotação orçamentária:
Fonte 103 – 5% sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.  05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e atividades do departamento de educação
El. Despesa (268) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.......R$ 30.000,00
El. Despesa (269) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...........................................R$ 10.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do ensino fundamental
El. Despesa (278) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$ 40.000,00
El. Despesa (281) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...............R$ 10.000,00
El. Despesa (283) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS............................................R$ 15.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 105.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica
El. Despesa (556) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 20.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$ 20.00,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 125.000,00
 Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º 
desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 125.000,00 (cento e 
vinte e cinco mil reais), conforme seguem:
Fonte 103 – 5% sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.  05.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 12.361.0070.2.058 – Manutenção e encargos gerais da educação
El. Despesa (249) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.......R$ 40.000,00
UN. ORÇ.  05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do ensino fundamental
El. Despesa (277) 31.90.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..................R$ 5.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do transporte escolar
El. Despesa (294) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.......R$ 40.000,00
El. Despesa (295) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL..............R$ 5.000,00
El. Despesa (296) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...........................................R$ 6.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos da educação infantil - Creche
El. Despesa (319) 31.90.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..................R$ 5.000,00
Atividade 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos da educação infantil – Pré escola
El. Despesa (332) 31.90.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..................R$ 4.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 105.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas vinculadas
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do programa saúde bucal
El. Despesa (513) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 20.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$ 20.00,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 125.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do 
mês de março de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE SÃO jORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 004/2023
DESIGNA Servidores Públicos para exercerem função de Gestão e Fiscalização de Contratos e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR servidora Pública Sra. ELIANE RODRIGUES ALCARRIA, portadora do RG 5.248.937-7 SSP/
PR, CPF 747.660.239-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotada na: 3.4.2.022 
- Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação, para a partir de março de 
2023, desempenhar função de Gestora de Contratos, competindo no exercício da função ora designada, a gestão e 
acompanhamento da execução dos contratos vinculados ao Poder Legislativo Municipal.
Art. 2º. DESIGNAR o Sr  FÁBIO HENRIQUE BARALDI, portador do RG 7.392.916-4 SSP-PR e do CPF 04.179.839-95 
detentor do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, cedido a esta Câmara Municipal através da Lei 
Municipal nº 2.395/2021 de 25 de fevereiro de 2021, para a partir de março de 2023, desempenhar a função Fiscal de 
Contratos, fiscalizando contratos, recebimento de materiais adquiridos ou serviços contratados por esta Câmara de 
Vereadores, e outros pertinentes, podendo deliberar e assinar todos os documentos que se fizerem necessários, para 
o fiel cumprimento da função, até que se revogue a presente designação ou altere a presente portaria.
Art. 3º. Ficam ratificados todos os eventuais atos praticados pelos Servidores mencionados, anteriores a esta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 DE MARÇO 
DE 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO jORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 8/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 14/2023, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 do dia 
26 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação nº 8/2023, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE MECÂNICA 
AUTORIZADA PARA REALIZAR REVISÃO/MANUTENÇÃO EM MÁQUINAS CATERPILLAR, INCLUINDO PEÇAS E 
MÃO DE OBRA ATENDENDO A DEMANDA DESTE MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante na 
ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
PARANA EQUIPAMENTOS S/A
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/02/2023
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 098/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
JEFFERSON NASCIMENTO DOS SANTOS 
contratado através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 003/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 – 
CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 05 de Setembro de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

JEFFERSON NASCIMENTO DOS SANTOS portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

12.524.740-7 SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido 

pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do 

Regulamento Especial, a contar de 06 de Março de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 03 de Março de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 099/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
SALVADOR HIGINO DA SILVA contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2022, regido pelo Edital n° 001/2022 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 05 de Setembro de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

SALVADOR HIGINO DA SILVA portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 5.653.875-5 

SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital nº 

001/2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento 

Especial, a contar de 06 de Março de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 03 de Março de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 100/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de SILVIO 
SANTOS DE MELO contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital 
n° 001/2022 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 05 de Setembro de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

SILVIO SANTOS DE MELO portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.411.324-9 

SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital nº 

001/2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento 

Especial, a contar de 06 de Março de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 03 de Março de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 101/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
VAGNER DE OLIVEIRA BUSCH contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
003/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 05 de Setembro de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

VAGNER DE OLIVEIRA BUSCH portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 5.695.633-6 

SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido pelo Edital nº 

001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento 

Especial, a contar de 06 de Março de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 03 de Março de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 102/2023 
 

 
Nomeia o Empregado 

RENATO LONGHI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. RENATO LONGHI, portador da Cédula de Identidade 

RG. nº 10.986.585-0 SESP PR, aprovado através de Concurso de Provas e Títulos, conforme Edital 

001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 

deste serviço de urgências, na cidade de Terra Rica – PR, pertencente a 14ª Regional de Saúde, sediada na 

cidade de Paranavaí, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Março de 2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 03 de Março de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 103/2023 
 
 

Nomeação do funcionário  
EDSON ROBERTO CATUABO  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. EDSON ROBERTO CATUABO, portador da Cédula 

de Identidade RG sob n° 6.754.945-7 SESP PR, classificado em Processo Seletivo Simplificado nº 

002/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 14ª Regional de Saúde de Paranavaí, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Março de 

2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 03 de Março de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 104/2023 
 
 

Nomeação do funcionário  
WAGNER DOS SANTOS BROTTI  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. WAGNER DOS SANTOS BROTTI, portador da 

Cédula de Identidade RG sob n° 9.692.719-3 SESP PR, classificado em Processo Seletivo Simplificado nº 

002/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 14ª Regional de Saúde de Paranavaí, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Março de 

2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 03 de Março de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 105/2023 
 
 

Nomeação do funcionário  
DANIEL ZAMBON DA SILVA  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. DANIEL ZAMBON DA SILVA, portador da Cédula de 

Identidade RG sob n° 13.157.429-0 SESP PR, classificado em Processo Seletivo Simplificado nº 

002/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 14ª Regional de Saúde de Paranavaí, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Março de 

2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 03 de Março de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 106/2023 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder aos funcionários abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 06.03.2023. 

 

ORD NOME RG 
I RENATO LONGHI 10.986.585-0 SESP PR 
II EDSON ROBERTO CATUABO 6.754.945-7 SESP PR 
III WAGNER DOS SANTOS BROTTI 9.692.719-3 SESP PR 
IV DANIEL ZAMBON DA SILVA 13.157.429-0 SESP PR 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 03 de Março de 2023. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR PREÇO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 – TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: implantação de registro de preço para aquisição de embalagens especificas, tipo 

envelope, selantes e termo selantes, para prevenir recontaminação após desinfecção química 

de alto nível, para uso em instrumentais e equipamentos utilizados pelas equipes técnicas do 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP 

Valor Maximo R$ 64.870,00 (Sessenta e quatro mil oitocentos e setenta reais). 
DATA DA ABERTURA – 16 de Março de 2023 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL nos termos a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores e das Lei Complementares 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal 13.979/2021, Decreto Federal nº 10024/2019. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 

3626-4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados 

no site: www.samunoroestepr.com.br e www.bll.org.br (acesso público) todos os avisos, 

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 

obter as informações. 

Umuarama/PR, 02 de Março de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR PREÇO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 – TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição de Materiais Médicos 

Hospitalares para uso geral no atendimento a pacientes CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 

Paraná. 
Valor Maximo R$ 81.294,00 (Oitenta e um mil duzentos e noventa e quatro reais). 
DATA DA ABERTURA – 16 de Março de 2023 – HORÁRIO: 14H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL nos termos a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores e das Lei Complementares 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal 13.979/2021, Decreto Federal nº 10024/2019. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 

3626-4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados 

no site: www.samunoroestepr.com.br e www.bll.org.br (acesso público) todos os avisos, 

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 

obter as informações. 

Umuarama/PR, 02 de Março de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR PREÇO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 – TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: contratação de empresa especializada para Administração, Gerenciamento e 

fornecimento de Auxílio Alimentação, através de Cartão magnético eletrônico alimentação para 

os funcionários do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná. 

Valor Maximo R$ 225.000,00 (Duzentos e vinte e cinco mil reais) mensais. 
DATA DA ABERTURA – 17 de Março de 2023 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL nos termos a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores e das Lei Complementares 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal 13.979/2021, Decreto Federal nº 10024/2019. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 

3626-4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados 

no site: www.samunoroestepr.com.br e www.bll.org.br (acesso público) todos os avisos, 

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 

obter as informações. 

Umuarama/PR, 02 de Março de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

    

PREFEITuRa DE SÃO jORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 11/2023 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, 
nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: PARANA EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no 
CNPJ nº 76.527.951/0005-09, com sede à RODOVIA FEDERAL BR 277 
KM 590, nº  , CENTRO - 85722-000 na cidade de CASCAVEL, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. AMARILDO MOISES 
CENCI DA SILVEIRA, portador) do RG. nº  5.639.709-4 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 839.679.669-68, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 8/2023, Processo n° 14, 
data da homologação da licitação 27/02/23, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO 
DE MECÂNICA AUTORIZADA PARA REALIZAR REVISÃO/
MANUTENÇÃO EM MÁQUINAS CATERPILLAR, INCLUINDO PEÇAS 
E MÃO DE OBRA ATENDENDO A DEMANDA DESTE MUNICIPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de 
São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, tendo início 
em 28/02/2023 e término previsto para 28/02/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de fevereiro de 2023.

PREFEITuRa DE SÃO jORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N°. 93/2023 de 03 de março de 2023.
PRORROGA A CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO 
DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005 c/c o § 
2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, concedido em favor 
da Servidora Pública Sra. JOSEFA MARIA DOS SANTOS, portadora 
do RG nº. 5.654.961-7/SSP-PR., ocupante  de Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de serviços Gerais, padrão GSG, classe V, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada 
na seguinte funcional programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – 
FUNDEB – FMDEBVPE; Atividade – 2.076 – Manutenção e Encargos 
das Escolas Municipais – FUNDEB 30%; tendo em vista necessidade 
da continuidade do afastamento para tratamento de saúde por mais um 
período de 30 (trinta) contados a partir de 06 de março de 2023, com 
término previsto para o dia 04 de abril de 2023, devendo na data de 05 
de abril de 2023, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar 
as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que 
ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 94/2023, de 03 de março de 2023.
PRORROGA CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho, da 
Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído 
pelo Decreto Municipal nº 02/2022, Sra. CRISLAINE ANDRADE DO 
AMARAL MENEGONI, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho, 
instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal 
nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, firmado através da 
Portaria nº. 519/2022, com a Sra. CRISLAINE ANDRADE DO AMARAL 
MENEGONI, brasileira, casada, portadora do RG nº 46.831.372-2 
SSP/SP, para assumir o Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar 
de Serviços Gerais, visando cobrir temporariamente o período de 
Auxilio Doença concedido à Servidora JOSEFA MARIA DOS SANTOS, 
detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais 40 horas semanais, ficando lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; 
Atividade: 2.062 - Manutenção em Encargos das Escolas Municipais; 
por um período adicional de 30 (trinta) dias a contar de 06/03/2023 
no qual a servidora contratada desempenhara as atividades inerentes 
ao Cargo, até se dar o término da Concessão do Auxílio Doença, cuja 
previsão é dia 04/04/2023, podendo ser prorrogada nos termos da 
legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 95/2023, de 03 de março de 2023.
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Art. 92 da Lei Municipal nº 410/1993, 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 
(LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO) pelo período de 24 (vinte e quatro 
meses) contados a partir de 06 de março de 2023 a 05 de março de 
2025 em favor do Servidor Público Sr. EMERSON LEANDRO GODOIS, 
brasileiro, Portador do RG n°. 7.954.192-3 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista; Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – 
Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e 
Atividades dos Serviços de Limpeza Pública.
Art. 2º. A presente concessão não poderá ser prorrogada conforme art. 
92 da Lei Municipal nº 410/1993, e poderá ser interrompida a qualquer 
tempo de acordo com a necessidade da Administração Pública 
Municipal mediante convocação prévia do Servidor Licenciado.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
PORTARIA Nº 084, DE 03 DE MARÇO DE 2023
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o requerimento do dia 28 de fevereiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora REGINA DE FÁTIMA JACINTO 
PENASSO, matrícula nº. 13650, portadora da CI/RG n.º 4.406.179-1 – 
SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Apoio 
Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
Licença sem Vencimentos, para tratar de interesses particulares, de 
acordo com o artigo 146, da Lei Complementar n.º 118, do dia 14 de 
fevereiro de 2022, pelo prazo de 2 (dois) anos, com início em 02 de 
maio de 2023 e término em 01 de maio de 2025.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 085, DE 03 DE MARÇO DE 2023
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o requerimento do dia 28 de fevereiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor DANILO ANTONIO BARBI, matrículas nº. 
16373 e 92455, portador da CI/RG n.º 9.421.262-6 – SSP-PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, Licença sem Vencimentos, para 
tratar de interesses particulares, de acordo com o artigo 146, da Lei 
Complementar n.º 118, do dia 14 de fevereiro de 2022, pelo prazo de 
2 (dois) anos, com início em 03 de março de 2023 e término em 02 de 
março de 2025.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 086, DE 03 DE MARÇO DE 2023
Concede Licença Prêmio fracionada a servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a Servidora pública Municipal, 01 (um) mês de 
Licença Prêmio fracionada, de acordo com o disposto nos artigos 151 
à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, 
conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de
Quinquênio Período de Usufruição
89478 Cristiane Lima Ferreira 2014/2019 12/12/2022 a 
11/01/2023
91065 Dayane da Silva Costa Campanholi 2016/2021 
11/01/2023 a 10/02/2023
9091 Denise Brandani Vendramel 2015/2020 
11/01/2023 a 10/02/2023
14630 Francielle Rodrigues de Almeida Silva 2013/2018 
27/12/2022 a 26/01/2023
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 03 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 016/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2023
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 002, de 03 de 
janeiro de 2023, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber 
que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial – 
Registro de Preços nº. 016/2023, visando à,  Aquisição De Materiais 
De Vidraçaria Para Atender As Necessidades Dos Centros Municipais 
Da Secretaria De Educação, no Município de Tapejara – Estado do 
Paraná., conforme descrição constante no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 16 de 
março de 2023, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 03 de março  2023. Pregoeiro Oficial
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº. 017/23
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2023
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 002 de 03 de janeiro de 2023, através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 017/2023, visando 
á Aquisição de materiais e ferramentas para uso da secretaria de agricultura e meio ambiente e 
para uso do setor urbano da secretaria de obras da Prefeitura Municipal de Tapejara – Paraná, 
conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 16 de março de 2023, às 13h30min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 03 de março de 2023. Pregoeiro Oficial

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGIOSTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: J. F GIMENEZ & CIA LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 004/2022
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de Ata de Registro de Preços, a Ata de 
Registro de Preços nº 005/2022.
PRAZO: 60 (sessenta) dias, de 18/02/2023 à 17/04/2023.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 16 de fevereiro de 2023.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGIOSTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2022
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: SCARDELATO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - EIRELI - EPP.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 004/2022
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de Ata de Registro de Preços, a Ata de 
Registro de Preços nº 006/2022.
PRAZO: 60 (sessenta) dias, de 18/02/2023 à 17/04/2023.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 16 de fevereiro de 2023.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGIOSTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2022
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: AUTO POSTO ESQUINAO LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 004/2022
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de Ata de Registro de Preços, a Ata de 
Registro de Preços nº 003/2022.
PRAZO: 60 (sessenta) dias, de 18/02/2023 à 17/04/2023.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 16 de fevereiro de 2023.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 013 DE 02 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Instituto de Previdência 
do Município de Tapejara.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.358 de 02 de Março de 2023.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Instituto de Previdência do Municipio de Tapejara, Estado do 
Paraná, referente ao exercício de 2023 um crédito Adicional Especial no valor de R$ 37.174,27 
(trinta e sete mil cento e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos), destinados ao atendimento 
do programa governamental conforme detalhamento a seguir:
13.000 – Instituto de Previdência do Município
13.001 – Instituto de Previdência do Município
09           Previdência Social
122         Administração Geral
0007       Previdência Social ao Servidor Público
2.137000 – Manutenção e Encargos do Instituto de Previdência - Administração Geral
Fonte: 551 - Compensação entre Regimes Previdenciários
3.3.90.86.00.00 – Compensação Previdenciária . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .R$:          37.174,27
Art. 2º 0 valor do crédito adicional especial de que trata o artigo 1.° será coberto com recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado pela fonte de recursos 551 – Compensação entre 
Regimes Previdenciários - apurado através do Balanço Patrimonial do exercício anterior (2022), 
na forma do Inciso I, § 1.° - Art. 43 da Lei 4320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 2.358 DE 02 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Instituto de Previdência 
do Município de Tapejara.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono  a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Instituto de Previdência do Municipio de Tapejara, Estado do 
Paraná, referente ao exercício de 2023 um crédito Adicional Especial no valor de R$ 37.174,27 
(trinta e sete mil cento e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos), destinados ao atendimento 
do programa governamental conforme detalhamento a seguir:
13.000 – Instituto de Previdência do Município
13.001 – Instituto de Previdência do Município
09           Previdência Social
122         Administração Geral
0007       Previdência Social ao Servidor Público
2.137000 – Manutenção e Encargos do Instituto de Previdência - Administração Geral
Fonte: 551 - Compensação entre Regimes Previdenciários
3.3.90.86.00.00 – Compensação Previdenciária . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .R$:          37.174,27
Art. 2º 0 valor do crédito adicional especial de que trata o artigo 1.° será coberto com recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado pela fonte de recursos 551 – Compensação entre 
Regimes Previdenciários - apurado através do Balanço Patrimonial do exercício anterior (2022), 
na forma do Inciso I, § 1.° - Art. 43 da Lei 4320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 03/2023 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE 
VEÚCULO DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA 
SILVA e EDINALVO LIMA VENTURI a se deslocarem em viagem para a 
cidade de Curitiba, com uso de veículo de propriedade da Câmara no 
período de 05, 06 e 07 de março do corrente ano de 2023, onde 
participarão de reuniões na Assembleia Legislativa e Secretarias 
de Estado. 
 
Art. Segundo - Fica o vereador ADRIANO CARDOZO DA SILVA 
responsável pela condução do veículo. 
 
 
Art. Terceiro - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 03 de março de 2023. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 

 
 

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº 066 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
 REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
Exonera a pedido, a servidora Josiane Angélica Ribeiro Segura Fonte Reis.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 49, I, c/c art. 50, caput, ambos da Lei nº 
17/2022, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 024/2023,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Exonerar, a pedido, a contar de 07 de fevereiro de 2023, do cargo efetivo de Professor 
de Educação Física, a servidora Josiane Angélica Ribeiro Segura Fonte Reis, matrícula nº 2.460.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 13 de fevereiro de 2023.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 429/2023
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação do Controlador Interno do Município de Tuneiras do Oeste/Pr.
O Senhor TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste/PR., no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Complementar Municipal nº 
009/2019 e Art. 31 da Constituição Federal, Art. 117 da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do 
Oeste, e demais mandamentos legais que disciplinam o Controle Interno do Município:
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o servidor EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo 
de Economista Sênior, Bacharel em Ciências Econômicas, Pós-Graduado em Gestão Pública 
Municipal, para exercer a função de responsabilidade de Coordenador do CONTROLE INTERNO 
do Município de Tuneiras do Oeste/PR, para o período de 01/01/2023 a 31/12/2024.
Parágrafo Único. Conforme preconiza o § 6º do art. 8º da Lei Complementar Municipal nº 009/2019 
de 24 de setembro de 2019, em face da natureza da função, sua complexidade e, sobretudo, pela 
responsabilidade solidária com o Ordenador de Despesa, fica concedida Gratificação Especial de 
50% (cinquenta por cento), sobre o seu vencimento básico, percentual este estabelecido pelo Art. 
51-A da Seção XII do Capítulo VII da Lei Complementar municipal nº 069 de 10 de janeiro de 2011, 
art. este acrescentado pela Lei  Complementar n° 001/2013.
Art. 2º - O Servidor acima nomeado deverá exercer as funções que são determinadas pela Lei 
Complementar Municipal nº 009/2019, nos termos do art. 31 da CF e Art. 59 da Lei Orgânica do 
Município, sem onerar as funções que exercem por concurso, em horário especial sem prejuízos 
aos seus serviços.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr., 06 de janeiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 010/2023
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 007/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 018/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CAÇAMBA BASCULANTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: RICARDO ALLAN CORREIA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/03/2023 até 02/03/2024
VALOR: R$- 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 02 de março de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/
MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado 
à empresa LUCIANO DANIELS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 09.404.967/0001-03, com sede Rua Rotary, 571, em Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Srº Luciano Daniels, brasileiro, solteiro, médico, inscrito no CPF nº 900.918.170-
72, portador da CRM/PR nº 20.303, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022, oriundo da 
Inexigibilidade nº 002/2022 (Chamada Pública nº 001/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo do prazo inicialmente licitado 
pelos mesmos valores inicialmente contratados quando da celebração do Contrato Administrativo 
nº 004/2022, oriundo da Inexigibilidade nº 002/2022, corrigido pelo índice INPC, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de 
R$-163.208,64 (cento e sessenta e três mil, duzentos e oito reais e sessenta e quatro centavos) 
para R$-335.738,76 (trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e trinta e oito reais e setenta e seis 
centavos), considerando o acréscimo de R$-172.530,12 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e 
trinta reais e doze centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO ADITIVADO:
3.1 Com o presente Termo Aditivo, prorroga-se o prazo de vigência do presente Contrato até 
23/02/2023, a contar do fim da vigência do contrato original em 23/02/2024.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II 
e art. 65, II, ‘d’, ambos da Lei nº 8.666/93.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
004/2022.
Tuneiras do Oeste, 23 de fevereiro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
LUCIANO DANIELS EIRELI - ME
Luciano Daniels
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 055/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 02 de março de 2023, nos termos do artigo 
35, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a cidadã DENISE CRISTINA HENRIQUE, 
portadora do CPF nº 825.421.559-68, ocupante do cargo temporário de PROFESSOR - ENSINO 
FUNDAMENTAL - PSS, contratada através do Processo Seletivo Simplificado – PSS/2022, pelo 
Regime Jurídico Estatutário Administrativo. A partir de 02 de março de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário com seus efeitos retroativos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 03 de março de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º - CONTRATAR a contar do dia 02 de março de 2023, a cidadã PAULA RENATA DIAS, 
CPF sob nº 084.381.909-01, em caráter de excepcional interesse público, conforme art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo temporário de ATENDENTE 
DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais na Rede Pública Municipal de Ensino de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, convocada através do Edital nº 
004/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 03 de março de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 436, DE 03 DE MARÇO DE 2023
Regulamenta a indenização de transporte aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de 
Combate às Endemias do Município de Tuneiras do Oeste, em conformidade com o art. 9-H da Lei 
nº 11.350/2006, e dá outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Tuneiras do Oeste a conceder, à título 
de indenização de transporte aos servidores beneficiários ocupantes dos cargos de Agente 
Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, que não residam em sua microárea de 
atuação, para custear as despesas com locomoção para execução de suas atribuições.
§1º O valor da indenização será de:
I - até R$-160,00 (cento e sessenta reais) mensais para os servidores beneficiários que 
desempenham suas funções na área rural do Município;
II - até R$-80,00 (oitenta reais) mensais para os servidores beneficiários que desempenham suas 
funções na área urbana do Município.
§2º A indenização a que se refere o caput deste artigo será consignada na folha de pagamento do 
servidor beneficiário, bem como será proporcional ao cumprimento da meta mensal de visitas às 
famílias vinculadas a sua microárea, não podendo exceder a 100% do valor previsto neste artigo.
§3º Durante o período de férias o servidor beneficiário não receberá a indenização cujo valor, 
também não integra a base de cálculo do décimo terceiro salário ou de verbas relativas às 
férias gozadas ou indenizadas e adicional de férias, sendo vedada também a incorporação da 
indenização aos vencimentos ou a remuneração do servidor.
§4º Os valores mensais descritos no §1º deste artigo, poderão ser reajustados anualmente, por 
ato próprio do Chefe do Poder Executivo do Município, pelo mesmo índice de correção aplicado na 
revisão geral anual dos vencimentos dos servidores públicos do Município de Tuneiras do Oeste.
Art. 2º Os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias que desejarem 
perceber a indenização deverão apresentar requerimento próprio junto à Divisão de Recursos 
Humanos, e assinar Termo de Responsabilidade constante do anexo ao presente Decreto.
§1º A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Vigilância Sanitária, verificará 
periodicamente a efetiva utilização pelos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias dos meios de transporte informados.
§2º Caso o servidor deixe de se utilizar de veículo próprio para sua locomoção com destino à 
microárea de desempenho de suas atividades, será imediatamente cessado o pagamento da 
referida indenização.
Art. 3º De acordo com a distância a ser percorrida pelo servidor beneficiário, e considerando a 
vantajosidade e economia de gastos públicos adstritas a eventual direito de indenização, fica 
autorizado a utilização por este, em conjunto ou isoladamente, de utilizar-se de veículo da frota 
do Município de Tuneiras do Oeste, responsabilizando-se tão somente por eventuais infrações 
de trânsito e/ou danos que venha a causar a terceiros, a ser apurado em procedimento próprio.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 03 de março de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
ANEXO I DO DECRETO Nº 436, DE 03 DE MARÇO DE 2023
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Ao Exmo. Sr.
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Eu, (nome)_______________________________________________________________
, portador do CPF nº____________________________________, residente e domiciliado no 
endereço: _____________________________________________________________, bairro 
___________________________________, São José da Boa Vista-PR, atualmente servidor 
Municipal exercendo cargo de ( ) ACS ( ) ACE, matrícula _________________, estando atuando 
na microárea/região (especificar) ________________________________________ ________
___________________________________________________________________, venho à 
presença de V. Excelência requerer a concessão de auxílio-transporte nos termos do art. 9-H da 
Lei nº 11.350/2006 e do Decreto Municipal nº 436/2023.
DECLARO, para os fins legais, que me utilizo de veículo próprio abaixo declarado, o qual 
se encontra em perfeito estado de conservação e uso, bem como em regularidade com o 
licenciamento junto ao órgão de trânsito.
DECLARO ainda que tenho pleno conhecimento de que todas as despesas decorrentes do uso e 
manutenção do veículo é de minha inteira responsabilidade.
DADOS DO VEÍCULO UTILIZADO:
Tipo: ( ) Automóvel ( ) motocicleta ( ) bicicleta ( ) outros __________________________
Marca/Modelo: ___________________________________ placa: ___________________
Renavam __________________________________ ano ___________________________
Proprietário: ______________________________________________________________
Tenho ciência de que caso venha a deixar de utilizar o veículo para execução das tarefas de 
meu cargo deverei comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos do Município de 
Tuneiras do Oeste, sob pena de ter que ressarcir o Município em caso de pagamento indevido.
Por ser verdade assino o presente documento.
Tuneiras do Oeste, (data, mês e ano).
(assinatura do requerente)
Cargo
Matrícula

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO PARA O PROGRAMA 
DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE – APSUS, TIPO AMBULÂNCIA, NOVO 
(ZERO KM), CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 933/2021, DESTINADO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 17/03/2023 às 09:00h
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 
123/06, Lei Complementar nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, 
e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br ou licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 03 de março de 2023.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 003/2023

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 057/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 03 de março de 2023, nos termos do artigo 
35, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a cidadã MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA, 
portadora do CPF nº 481.582.679-04, ocupante do cargo temporário de PROFESSOR - ENSINO 
FUNDAMENTAL - PSS, contratada através do Processo Seletivo Simplificado – PSS/2022, pelo 
Regime Jurídico Estatutário Administrativo. A partir de 06 de março de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário com seus efeitos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 03 de março de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ.
P O R T A R I A Nº 478/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 009/2023 – PMU - Sistema de Registro de 
Preços
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 009/2023 – PMU 
- Sistema de Registro de Preços, que tem por objeto a contratação de empresa 
para o fornecimento de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) – Faixa 
C e F, que serão utilizados na recuperação da malha viária, em serviços de tapa 
buracos, pavimentação e conservação de ruas, avenidas e estradas do Município 
de Umuarama, com base na planilha de referência do DER/PR (10/22) e Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) 10/22, tendo sido 
declarada vencedora a empresa ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA - ME, para os itens 01, 02, 03, 04.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000016/2023

PAULO SERGIO FERRARI 72411740972

Pregão Presencial Nº 000005/2023

Processo Nº 000008 / 2023

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

02/03/2023 á 01/03/2024

VALOR:R$ 171.320,00- cento e setenta e um mil trezentos e vinte  reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 02/03/2023

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000017/2023

R S DO PRADO CONVENIÊNCIA ME

Pregão Presencial Nº 000005/2023

Processo Nº 000008 / 2023

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

02/03/2023 á 01/03/2024

VALOR:R$ 276.700,00-duzentos e setenta e seis mil setecentos  reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 02/03/2023

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ.
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 067/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de 
abril de 2024.
Cláusula Segunda: Fica alterado, dentro do limite de 25%, o valor anual do contrato de até 
R$ 376.368,00 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e sessenta e oito reais) para até R$ 
470.460,00 (quatrocentos e setenta mil quatrocentos e sessenta reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 470.460,00 (quatrocentos e setenta mil quatrocentos e sessenta reais), conforme 
tabela abaixo. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 376.368,00 (trezentos e 
setenta e seis mil trezentos e sessenta e oito reais), para R$ 846.828,00 (oitocentos e quarenta e 
seis mil oitocentos e vinte e oito reais).
Procedimentos Quantidade de exames inicial Quantidade de exames 25% 
Quantidade de exames total/anual Valor Total Unitário Valor Total do aditivo
Tratamento Medicamentoso de Doença da Retina II 600 150 750 R $ 
627,28 R$ 470.460,00
Cláusula Terceira:  Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:141 F:494
70.001.10.302.0025.2.195.3.3.90.39.00.00 D:146 F:494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO 
SARLO, inscrito no CPF sob nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/02/2023.

Termo aditivo 007 ao Convênio N° 001/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - 
NOROSPAR
 Cláusula Primeira: Prorroga-se EM CARÁTER EXCEPCIONAL o prazo de vigência do 
presente convênio para até 31 de março de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente convênio em até R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 225.000,00 (duzentos 
e vinte e cinco mil reais), passando e atualizando o valor total do convênio de R$ 9.300.000,00 
(nove milhões e trezentos mil reais), para até R$ 9.525.000,00 (nove milhões e quinhentos e vinte 
e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:141 F:494 – R. Federal
70.001.10.302.0025.2.195.3.3.90.39.00.00 D:146 F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: A partir do momento que restar devidamente concluído a nova contratação, 
deverá o gestor do contrato se responsabilizar por comunicar imediatamente o setor competente, 
requisitando a RESCISÃO AMIGÁVEL do presente convênio.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/02/2023.

Termo aditivo 028 ao Convênio N° 001/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
 Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 65.700,00 
(sessenta e cinco mil e setecentos reais) mensais, alterando o valor mensal de até R$ 1.064.392,36 
(hum milhão sessenta e quatro mil trezentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos) para 
até R$ 1.130.092,36 (hum milhão cento e trinta mil e noventa e dois reais e trinta e seis centavos), 
Referente a Lei n° 4451 de 21 de dezembro de 2022, perfazendo o valor deste aditivo em até 
R$ 262.800,00 (duzentos e sessenta e dois mil e oitocentos reais) referente a 4(quatro) meses 
restantes de contrato, sendo que a primeira parcela será referente a competência de dezembro de 
2022, passando e atualizando o valor total do convênio de R$ 64.497.815,47 (sessenta e quatro 
milhões quatrocentos e noventa e sete mil oitocentos e quinze reais e quarenta e sete centavos), 
para R$ 64.760.615,47 (sessenta e quatro milhões setecentos e sessenta mil seiscentos e quinze 
reais e quarenta e sete centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentár
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 139 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 140 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 141 - F: 494
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 142 - F: 70014
70.001.10.302.0025.2.195. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 494
Cláusula Terceira: Os recursos tratados na Lei n° 4451 de 21 de dezembro de 2022 tem como 
finalidade o custeio de qualquer ação e serviço de média e alta complexidade para atenção à 
saúde da população, desde que garantida a manutenção da Unidade.
 Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/02/2023.

Termo rescisão ao Contrato N° 114/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  JOÃO PAULO FRASSON REUMATOLOGIA LTDA
 As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do 
Processo Administrativo que culminou na contratação da empresa JOÃO PAULO FRASSON 
REUMATOLOGIA LTDA, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 40.916.558/0001-36, que originou o Contrato de prestação de serviço nº 114/2021, 
referente a contratação de prestação de serviços especializados de consultas de Reumatologia 
em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o Edital 
de Chamamento Público nº 003/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde. , rescindi-lo 
amigavelmente a partir da data de 28 de  fevereiro de 2023.
Data: 17/02/2023.

Termo rescisão ao Contrato N° 251/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA MEDICA BRUNO & OLIVEIRA LTDA
 As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo 
Administrativo que culminou na contratação da empresa  CLINICA MEDICA BRUNO & OLIVEIRA 
LTDA , pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 26.191.895/0001-
82, que originou o Contrato de prestação de serviços especializados de consultas de neurologia 
e consultas de neurologia pediátrica, conforme edital de chamamento público 005/2021 – Saúde, 
rescindi-lo amigavelmente a partir da data de 28 de  fevereiro de 2023.
Data: 17/02/2023.

Termo rescisão ao Contrato N° 159/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MEDICOS LTDA
 As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo 
Administrativo que culminou na contratação da empresa  PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
10.668.923/001-70, que originou o Contrato de prestação de serviços especializados de consultas 
de neuropediatria e neurologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 007/2019., rescindi-lo amigavelmente a 
partir da data de 28 de  fevereiro de 2023.
Data: 16/02/2023.
Umuarama, 03 de março de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 477/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 154/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 154/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 04 
(quatro) caminhões, 01 (uma) Motoniveladora, 02 (duas) Pás Carregadeiras e 01 (uma) Fresadora de asfalto, para 
atender as necessidades da Secretaria de Serviços Rodoviários, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas VCA AUTOMOTORES LTDA, para o item 01; CAROLINE HANNEMANN – EIRELI, para os itens 02, 03, 
04; EVOKS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, para o item 05.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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   APROVO, nos 
   termos do parágrafo 
   único do art. 38 da 
   Lei n.º 8.666/93. 
   Em 28/02/2023. 
   _________________ 
   BiancaVanessa 
   RibeiroMachado 
   OAB/PR n.º 109.279 
 

PREFEITURA DE UMUARAMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

 
       

 
 

 
 

 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

Processo Administrativo n.º 2022/12/1841 
 
 
 

PREÂMBULO 
 

O Município de Umuarama, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Avenida Rio Branco, n.º 3.717, inscrita no CNPJ sob n.º 76.247.378/0001-56, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor HERMES PIMENTEL DA SILVA, no 
uso de suas prerrogativas legais, através da Secretaria Municipal da Agricultura, vem realizar 
CHAMADA PÚBLICA para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, com 
dispensa de licitação, na modalidade de Compra com Doação Simultânea, no âmbito do 
Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar denominado 
“ALIMENTA UMUARAMA”, para a doação a famílias em situação de vulnerabilidade social, 
durante o período de Abril/2023 a Abril/2024, conforme as disposições da Leis Federais n.os 14.284, 
de 29 de Dezembro de 2.021 e 11.326, de 24 de Junho de 2.006; Lei Municipal n.º4.588, de 27 de 
Setembro de 2.022; Decreto Federal n.º 10.880, de 02 de Dezembro de 2.021 e Resolução n.º 02, de 
1º de Abril de 2.022, do Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil - GGPBA.   
 

Os interessados deverão apresentar a documentação para Habilitação e Projeto de Venda, no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, a partir da data de publicação da presente Chamada Pública, no 
período compreendido entre 07:00 às 12:00 horas e 13:30 às 16:30 horas, na sede da Divisão de 
Segurança Alimentar da Secretaria Municipal de Agricultura de Umuarama/PR., localizada na 
Avenida Júlio César Jarros, n.º 2.684, Umuarama/PR. 
 

1. OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública diz respeito à aquisição de gêneros 
alimentícios e produtos agropecuários oriundos da Agricultura Familiar, que se enquadrem no 
PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar, por meio da modalidade 
de Compra com Doação Simultânea, cujas especificações estão discriminadas abaixo, 
apresentando-se a quantidade estimada de aquisição, conforme a disponibilidade dos ítens e da 
necessidade da Divisão de Segurança Alimentar e do Banco de Alimentos do Município de 
Umuarama/PR: 
 
 
 
 

    
   APROVO, nos 
   termos do parágrafo 
   único do art. 38 da 
   Lei n.º 8.666/93. 
   Em 28/02/2023. 
   _________________ 
   BiancaVanessa 
   RibeiroMachado 
   OAB/PR n.º 109.279 
 

 
 

PREFEITURA DE UMUARAMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

 
       

 
 
 

 
 

ITEM GRUPO DE CARNE E OVOS UNIDADE QTDE 
PREÇO MÉDIO - R$ 

TABELA CONAB 
TOTAL - R$ 

1 Filé de peixe congelado (tilápia) KG 1200 37,08 44.496,00 
2 Ovos Dúzia 1200 4,83 5.796,00 

ITEM GRUPO DE LATICÍNIOS UNIDADE QTDE 
PREÇO MÉDIO - R$ 

DO PERÍODO 
TOTAL - R$ 

3 Leite pasteurizado KG 3000 4,55 13.650,00 

ITEM GRUPO DE LEGUMES UNIDADE QTDE 
PREÇO MÉDIO - R$ 

TABELA CONAB 
TOTAL - R$ 

4 Abóbora cabotiá KG 800 2,91 2.328,00 
5 Abóbora cabotiá orgânica KG 800 3,78 3.024,00 
6 Abóbora moranga KG 1000 1,77 1.770,00 
7 Abóbora moranga orgânica KG 800 2,30 1.840,00 
8 Abóbora seca KG 2000 2,82 5.640,00 
9 Abóbora seca orgânica KG 800 3,67 2.936,00 

10 Abobrinha verde KG 2000 2,33 4.660,00 
11 Abobrinha verde orgânica KG 1000 3,03 3.030,00 
12 Beringela KG 1500 2,92 4.380,00 
13 Beringela orgânica KG 500 3,80 1.900,00 
14 Caqui KG 500 2,51 1.255,00 
15  Caqui orgânico KG 200 3,26 652,00 
16 Chuchu KG 800 2,22 1.776,00 
17  Chuchu orgânico KG 300 2,89 867,00 
18 Jiló KG 700 4,62 3.234,00 
19 Jiló orgânico KG 800 6,01 4.808,00 
20 Maxixe KG 500 3,97 1.985,00 
21 Maxixe orgânico KG 100 5,16 516,00 
22 Milho verde com palha KG 1000 4,34 4.340,00 
23 Milho verde com palha orgânico KG 800 5,64 4.512,00 
24 Nabo KG 500 1,63 815,00 
25 Nabo orgânico KG 200 2,12 424,00 
26 Pepino KG 1000 2,93 2.930,00 
27 Pepino orgânico KG 800 3,81 3.048,00 
28 Pimentão KG 500 4,77 2.385,00 
29 Pimentão orgânico KG 300 6,20 1.860,00 
30 Quiabo KG 800 6,51 5.208,00 
31 Quiabo orgânico KG 500 8,46 4.230,00 
32 Tomate KG 1500 4,79 7.185,00 
33 Tomate orgânico KG 1000 7,35 7.350,00 
34 Tomate cereja KG 799 5,65 4.514,35 
35 Tomate cereja orgânico KG 500 9,50 4.750,00 
36 Vagem KG 800 7,13 5.704,00 
37 Vagem orgânica KG 200 9,27 1.854,00 

ITEM GRUPO PANIFICADOS UNIDADE QTDE 
PREÇO MÉDIO - R$ 

DO PERÍODO 
TOTAL - R$ 

38 Pão caseiro KG 2000 12,10 24.200,00 
39 Bolacha caseira KG 1500 18,26 27.390,00 
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ITEM GRUPO DE POLPA DE FRUTAS UNIDADE QTDE 
PREÇO MÉDIO - R$ 

TABELA CONAB 
TOTAL - R$ 

40 Polpa de fruta congelada - abacaxi KG 600 18,15 10.890,00 
41 Polpa de fruta congelada - acerola KG 600 18,15 10.890,00 
42 Polpa de fruta congelada - goiaba KG 600 18,15 10.890,00 
43 Polpa de fruta congelada - maracujá KG 600 18,15 10.890,00 
44 Polpa de fruta congelada - morango KG 600 18,15 10.890,00 
45 Polpa de fruta congelada - uva KG 600 18,15 10.890,00 

ITEM GRUPO DE TUBÉRCULO E RAÍZES UNIDADE QTDE 
PREÇO MÉDIO - R$ 

TABELA CONAB 
TOTAL - R$ 

46 Aipim/Mandioca de mesa KG 3000 2,66 7.980,00 
47 Aipim/Mandioca de mesa orgânico KG 1000 3,46 3.460,00 

48 
Aipim/Mandioca de mesa  

descascada embalada 
KG 800 7,14 5.712,00 

49 
Aipim/Mandioca de mesa  

Descascada embalada orgânica 
KG 100 9,28 928,00 

50 Batata doce KG 2000 1,91 3.820,00 
51 Batata doce orgânica KG 1000 2,48 2.480,00 
52 Batata inglesa comum KG 500 3,14 1.570,00 
53 Batata inglesa comum orgânica KG 200 4,08 816,00 
54 Beterraba KG 3000 2,79 8.370,00 
55  Beterraba orgânica KG 1000 3,63 3.630,00 
56 Cará KG 200 4,24 848,00 
57 Cará orgânico KG 100 5,51 551,00 
58 Cebola branca KG 200 3,96 792,00 
59 Cebola branca orgânica KG 80 5,15 412,00 
60 Inhame KG 200 4,42 884,00 
61 Inhame orgânico KG 80 5,75 860,00 
62 Rabanete KG 800 2,47 1.976,00 
63 Rabanete orgânico KG 500 3,21 1,605,00 
64 Cenoura KG 3000 3,51 10.530,00 
65 Cenoura orgânica KG 1000 4,56 4.560,00 

ITEM GRUPO DE VERDURAS E TEMPEROS UNIDADE QTDE 
PREÇO MÉDIO - R$ 

TABELA CONAB 
TOTAL - R$ 

66 Agrião KG 500 5,97 2.985,00 
67 Agrião orgânico KG 200 7,76 1.552,00 
68 Alface KG 799 4,38 3.499,62 
69  Alface orgânico KG 500 5,69 2.845,00 
70 Almeirão KG 800 6,61 5.288,00 
71  Almeirão orgânico KG 500 8,59 4.295,00 
72 Brócolis KG 1000 7,77 7.770,00 
73 Brócolis orgânico KG 800 10,10 8.080,00 
74 Cebolinha verde KG 350 4,78 1.673,00 
75 Cebolinha verde orgânica KG 150 6,21 931,50 
76 Couve flor KG 1000 2,16 2.160,00 
77 Couve flor orgânica KG 800 2,81 2.248,00 
78 Couve manteiga KG 800 5,31 4.248,00 
79 Couve manteiga orgânica KG 500 6,90 3.450,00 
80 Escarola / Chicória KG 500 3,25 1.625,00 
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81 Escarola / Chicória orgânica KG 300 4,23 1.269,00 
82 Espinafre KG 200 6,26 1,252,00 
83 Espinafre orgânico KG 100 8,14 814,00 
84 Repolho  KG 1000 1,50 1.500,00 
85 Repolho orgânico KG 500 1,95 975,00 
86 Repolho roxo KG 200 1,79 358,00 
87 Repolho roxo orgânico KG 50 2,33 116,50 
88 Rúcula KG 500 7,65 3.825,00 
89 Rúcula orgânica KG 200 9,95 1.990,00 
90 Salsinha KG 350 6,70 2.345,00 
91 Salsinha orgânica KG 150 8,71 1.306,00 
92 Acelga KG 500 1,76 880,00 
93 Acelga orgânica KG 200 2,29 458,00 

ITEM GRUPO DE FRUTAS UNIDADE QTDE 
PREÇO MÉDIO - R$ 

TABELA CONAB 
TOTAL - R$ 

94 Abacaxi KG 800  2,78  2.224,00 
95 Abacaxi orgânico KG 300  3,61  1.083,00 
96 Abacate KG 1000 4,03  4.030,00 
97 Abacate orgânico KG 500 5,24  2.620,00 
98 Banana caturra  KG 300  3,02  906,00 
99 Banana caturra orgânico  KG 100 3,93  393,00 
100 Banana maçã  KG 800  5,49  4.392,00 
101 Banana maçã orgânico  KG 150 7,14  1.071,00 
102 Banana prata  KG 500  4,73  2.365,00 
103 Banana prata orgânico  KG 100 6,15  615,00 
104 Goiaba KG 300 6,36  1.908,00 
105 Goiaba orgânico  KG 100  8,27  827,00 
106 Laranja pera  KG 1000 2,06  2.060,00 
107 Laranja pera orgânico  KG 500 2,68  1.340,00 
108 Limão taiti  KG 502 2,15  1.079,30 
109 Limão taiti orgânico  KG 131 2,80  366,80 
110 Mamão  KG 1200 5,85  7.020,00 
111 Mamão orgânico  KG 800 7,61  6.088,00 
112 Manga  KG  1001 3,73  3.733,73 
113 Manga orgânico  KG  200 4,85  970,00 
114 Maracujá  KG  500 7,73  3.865,00 
115 Maracujá orgânico  KG  100 10,05  1.005,00 
116 Melancia  KG  1000 2,05  2.050,00 
117 Melancia orgânico  KG  800 2,67  2.136,00 
118 Melão  KG  300 4,59  1.377,00 
119 Melão orgânico  KG  100 5,97  597,00 
120 Mexerica  KG  500 2,81  1.405,00 
121 Mexerica orgânica  KG  250 3,65  912,50 
122 Morango  KG  500 13,34  6.670,00 
123 Morango orgânico  KG  250 17,34  4.335,00 
124 Tangerina ponkan KG  800 2,71  2.168,00 
125 Tangerina ponkan orgânico  KG  500 3,52  1.760,00 
126 Uva  KG  200 7,31  1.462,00 
127 Uva orgânico  KG  91 9,50  864,50 

ITEM GRUPO DE FRUTAS UNIDADE QTDE 
PREÇO MÉDIO - R$ 

TABELA CONAB 
TOTAL - R$ 

128 Doce de abóbora  KG  260 10,77  2.800,20 
129 Doce de frutas pastoso/geleia  KG  250 13,56  3.390,00 
130 Mel  KG  150 28,01  4.201,50 

 TOTAL 500.000,00 
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2. JUSTIFICATIVA  
 

2.1. O Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - 
ALIMENTA UMUARAMA foi regulamentado pela Lei Municipal n.º 4.588, de 27 de setembro de 
2.022. 
 

2.2. A presente contratação tem por objetivo promover o abastecimento e a segurança 
alimentar e nutricional no âmbito do Município de Umuarama/PR., mediante o consumo de 
produtos agropecuários produzidos por Agricultores Familiares enquadrados no Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, nos termos da Resolução n.º 02, de 1º de 
Abril de 2.022, do Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil - GGPAB. 
 

3. FONTE DE RECURSOS 
 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da Secretaria 
Municipal de Agricultura, mediante participação da Secretaria Municipal de Assistência Social, na 
seguinte dotação orçamentária: 
 

Dotação: 14.001.08.244.0012.2.180 
ED: 3.3.90.32.00.00 
D: 804 
F: 1.000 

 
4. VALOR 

 
4.1. O valor total estimado para a referida contratação será de R$- 500.000,00 

(quinhentos mil reais), de acordo com a demanda da Divisão de Segurança Alimentar - Banco de 
Alimentos do Município de Umuarama/PR. 
 

4.2. Os preços foram definidos de acordo com o art. 7º da Resolução n.º 02, de 1º de 
Abril de 2.022 do GGPAB, tendo como referência a tabela da CONAB - Companhia Nacional de 
Abastecimento - CONAB do exercício de 2023. 
 

4.3. A apuração dos valores dos produtos não contemplados na tabela da CONAB foi 
realizada pela média do preço pago ao produtor em 3 (três) mercados locais, coletando para cada 
produto os preços dos últimos 12 (doze) meses, convertendo-se para a unidade de medida de 
quilogramas a cotação do preço do leite.  
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5. BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES ELEGÍVEIS 
 
5.1. São considerados elegíveis todos os agricultores familiares individuais, assim 

qualificados aqueles que atendam aos requisitos da Lei Federal n.º 11.326, de 24 de Julho de 2.006, 
enquadrados no PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar, com 
inscrição no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas em situação regular, residentes e domiciliados no 
Município de Umuarama/PR.  
 

6. HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA 
 

6.1. Os agricultores familiares individuais deverão apresentar os seguintes documentos, 
sob pena de inabilitação: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 

b) cópia e extrato da DAP - Declaração de Aptidão ao PRONAF ou CAF - Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar do participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 
 

c) a proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar com assinatura do 
agricultor participante; 
 

d) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada na proposta de venda; e 
 

e) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas, quando for o caso. 
 

f) cópia da Licença Sanitária vigente ou cópia do comprovante de protocolo de solicitação 
no Departamento competente da Prefeitura Municipal de Umuarama/PR., efetuado nos últimos 6 
(seis) meses, somente para propostas com credenciamento nos grupos Laticínios, Panificados e 
Polpa de frutas; 
 

Parágrafo único: Para os produtores de orgânicos é necessária a apresentação de certificado 
ou registro junto ao órgão oficial competente. 
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7. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

 
7.1. Os agricultores individuais deverão apresentar a documentação para habilitação 

conforme item 6 deste Edital, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a partir da data de publicação da 
presente convocação, no período compreendido entre 07:00 às 12:00 horas e 13:30 às 16:30 horas, 
na sede da Divisão de Segurança Alimentar da Secretaria Municipal de Agricultura de 
Umuarama/PR., localizada na Avenida Júlio César Jarros, n.º 2.684 - Parque Danielle, neste 
Município. 
 

8. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
 

8.1. Em caso de insuficiência dos recursos financeiros disponíveis para aquisição de 
alimentos de todos os agricultores familiares proponentes, fica eleito o critério geográfico como 
prioritário na seleção dos beneficiários fornecedores, considerando a natureza do Programa 
ALIMENTA UMUARAMA, prevendo a aquisição dos alimentos e demais gêneros produzidos por 
agricultores familiares locais. 
 

8.2. São considerados agricultores familiares locais aqueles portadores da DAP - 
Declaração de Aptidão ao PRONAF ou inscritos no CAF - Cadastro Nacional da Agricultura 
Familiar, no âmbito da circunscrição do Município de Umuarama/PR. 
 

9. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTORES 
 

9.1. Os gêneros alimentícios serão entregues diretamente na Divisão de Segurança 
Alimentar da Secretaria Municipal de Agricultura de Umuarama/PR., localizada na Avenida Júlio 
César Jarros, n.º 2684 - Parque Daniele, uma ou duas vezes por semana, mediante contato prévio 
com o produtor, que será realizado com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência.  
 

9.2. No ato da entrega, o Coordenador ou Técnico designado pelo Município de 
Umuarama/PR atestará o seu recebimento, sendo que todos os alimentos serão adquiridos em quilo, 
à exceção de ovos, cujo fornecimento será por dúzias. 
 

10. PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias a contar da data da 
última entrega, mediante depósito em conta-corrente vinculada à instituição bancária, de 
titularidade do produtor credenciado.  
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10.2. Para a realização do pagamento dos produtos e gêneros alimentícios, todos os recibos 

de entrega deverão conter a assinatura do produtor rural e do responsável pelo recebimento do 
mesmo na unidade recebedora. 
 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Divisão de Segurança Alimentar e 
Nutricional da Secretaria Municipal de Agricultura - Banco de Alimentos de Umuarama/PR., com 
sede na Avenida Júlio César Jarros, n.º 2.684 - Parque Daniele, no horário das 07h00min as 
12h00min e das 13h30min as 16h00min, de segunda a sexta feira, ou através do sítio eletrônico 
oficial do Município de Umuarama/PR. 
 

11.2. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários 
fornecedores, observando que os produtos in natura, processados, beneficiados ou industrializados, 
resultantes das atividades dos agricultores familiares são considerados produção própria destes 
fornecedores. 
 

11.3. Os beneficiários fornecedores podem contratar serviços de terceiros, em uma ou 
diversas etapas do processo produtivo, para o fornecimento de produtos beneficiados, processados 
ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou instrumento congênere. 
 

11.4. O contato com os agricultores familiares dar-se-á de forma constante, a fim de que 
haja o melhor andamento do processo, possibilitando fracionar a demanda de forma que contemple 
o máximo de produtores possível. 
 

11.5. Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedores 
correspondem aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no mercado e 
discriminados nesta Chamada Pública. 
 

11.6. Havendo alteração brusca nos preços fixados pelo Município, que não se referem às 
oscilações climáticas, poderão ser reajustados e alterados mediante nova pesquisa de preços dos 
últimos meses.  
 

11.7. Os preços dos produtos orgânicos terão pagamento de valores diferenciados dos 
produtos convencionais, sendo superior em 30% (trinta por cento) sobre estes, consoante disposição 
do inciso II, do art. 33, prevista na Lei Federal n.º 14.284, de 29 de dezembro de 2.021.  
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11.8. Somente serão pagos como produtos orgânicos aqueles provenientes de 

propriedade/produtor que  possuir certificação por Organismo de Avaliação de Conformidade 
Orgânica - OAC, credenciado junto a Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, 
que esteja vigente. 
 

11.9. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo 
de R$- 12.000,00 (doze mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF por ano 
civil, nos termos do artigo 6º da Resolução n.º 02/2022, do GGPAB. 
 

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

12.1. Ficam nomeadas como Gestora e Fiscal do Contrato, respectivamente, a Chefe de 
Divisão de Segurança Alimentar Huana da Silva de Godoi, inscrita no CPF/MF sob o n.º 
041.308.509-03 e a Assessora Especial Tamara Cassemiro Javorski, inscrita no CPF/MF sob o n.º 
111.414.899-70 ambas lotadas na Divisão de Segurança Alimentar - Banco de Alimentos, da 
Secretaria Municipal de Agricultura de Umuarama/PR. 
 

13. ANEXOS 
 

13.1. Fazem parte integrante da presente Chamada Pública: 
 

a) Anexo I - Modelo de Contrato 
b) Anexo II - Proposta de Venda 
c) Anexo III - Termo de Compromisso do Beneficiário Fornecedor 

 
 

Umuarama/PR., 03 de Março de 2.023. 
 
 
 

MURILO ALEXANDRE FERNANDES TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Agricultura 

Umuarama/PR 
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MODELO DE CONTRATO N.º /(ano) 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJMF sob o n.º ..........., com sede na Avenida Rio Branco, n.º 3.717 - Centro 
Cívico, Umuarama/PR., neste ato representada pelo Senhor Prefeito HERMES PIMENTEL DA 
SILVA, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ..............., portador da Cédula 
de Identidade/RG n.º ..........., inscrito no CPF/MF sob o n.º ..........., com endereço na .........., 
doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições das Leis Federais n.os 

14.284, de 29 de Dezembro de 2.021 e 11.326, de 24 de Junho de 2.006; Lei Municipal n.º4.588, de 
27 de Setembro de 2.022; Decreto Federal n.º 10.880, de 02 de Dezembro de 2.021 e Resolução n.º 
02, de 1º de Abril de 2.022, do Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil - GGPBA, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública n.º ........... , resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, na modalidade Compra com Doação Simultânea, para atendimento da demanda dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, de acordo com o edital da Chamada 
Pública n.º ...../2023 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, 
parte integrante deste Instrumento. 
 

Discriminação do objeto: 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE  VALOR - R$ 
1     
2     
3     

...     
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CLÁUSULA TERCEIRA 

 
O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$- 12.000,00 

(doze mil reais) por DAP ou CAF, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Alimenta Brasil - modalidade Compra com Doação Simultânea. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Umuarama/PR, para o exercício de 2.023, na 
classificação abaixo: 
 

Funcional/Programática: 14.001.08.244.0012.2.180 
ED: 3.3.90.32.00.00 
D: 804 
F: 1.000 

 
CLÁUSULA QUINTA 

 
Os gêneros alimentícios serão entregues diretamente na Divisão de Segurança Alimentar da 

Secretaria Municipal de Agricultura de Umuarama/PR., localizada na Avenida Júlio César Jarros, 
n.º 2684 - Parque Daniele, uma ou duas vezes por semana, mediante contato prévio com o produtor, 
que será realizado com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência. 
 

Parágrafo único. No ato da entrega, o Coordenador ou Técnico designado pelo Município de 
Umuarama/PR atestará o seu recebimento, sendo que todos os alimentos serão adquiridos em quilo, 
à exceção de ovos, cujo fornecimento será por dúzias. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
 

Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de 
Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$- .......... (........). 
 

Parágrafo único. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com 
frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários, além de quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

 
O preço contratado poderá ser reajustado, desde que justificado, conforme disposto na Lei 

Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2.021. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
 

O CONTRATANTE efetuará o pagamento do valor correspondente em até 30 (trinta) dias a 
contar da data da última entrega dos gêneros alimentícios, mediante depósito em conta-corrente 
vinculada à instituição bancária, de titularidade do produtor credenciado.  
 

CLÁUSULA NONA 
 

São obrigações da Contratante: 
 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública; 
 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

 
b) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

 
f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital. 
 

Parágrafo único. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
São obrigações da Contratada: 
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a) cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
 

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 

c) substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com 
vícios ou defeitos; 

 
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

 
Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, 

a Contratada que: 
 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

c) fraudar na execução do contrato; 
 

d) comportar-se de modo inidôneo; 
 

e) cometer fraude fiscal; 
 

f) não mantiver a proposta. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
 
A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
 

b) multa moratória de .....% (....) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de....... (..... ) dias; 
 

c) multa compensatória de ......% (. por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
 

§ 1º. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2.021. 
 

§ 2º. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
 

As partes comprometem-se a guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de 
Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 
 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA 
 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Divisão de Segurança Alimentar da 
Secretaria Municipal de Agricultura de Umuarama/PR., indicando-se como Gestor e Fiscal do 
contrato os Servidores Públicos a seguir apontados: 

 
a) Huana da Silva de Godoi, inscrita no CPF/MF sob o n.º 041.308.509-03, na condição 

de Gestora do Contrato; 
 

b) Tamara Cassemiro Javorski, inscrita no CPF/MF sob o n.º 111.414.899-70, na 
condição de Fiscal do Contrato; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA 
 
O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura e 

poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA 
 
É competente o Foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir qualquer controvérsia que 

se originar deste contrato. 
 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Umuarama/PR., .... de ............. de 2.023 
 

CONTRATANTE        
 

CONTRATADO 
 
Gestora do Contrato: ___________ 
Fiscal do Contrato: ____________ 

CONTINua Na PaGINa SEGuINTE
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ANEXO II  

PROPOSTA DE VENDA 
 
 

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PROGRAMA “ALIMENTA UMUARAMA” 

Proposta de atendimento à Chamada Pública n.º ...../2023 
I - IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO FORNECEDOR 
1. Nome do Proponente: 2. RG:  3. CPF: 
4. Endereço: 5. Município: 6. CEP: 
7. DAP 8. CAF: 9. DDD/Fone: 
10. Banco: 11. N.º Agência: 12. Conta:  
II - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Preço/Total 
     
     
     
     
     
     
     
     
     

TOTAL  AGRICULTOR  
Os produtos serão entregues conforme a necessidade da Prefeitura de Umuarama/PR., bem como respeitando o valor 
individual e, ainda, o produtor poderá entregar outros produtos alimentícios, desde que estejam contemplados no 
Projeto geral ou de acordo com a demanda do Município, seguindo as mesmas tabelas de preços. 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta Proposta e que as informações acima conferem com as 
exigências de fornecimento.  
 
 

Umuarama/PR., ..... de ................. de 2.023. 
 
 

_____________________ 
Beneficiário Fornecedor 
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ANEXO III 

TERMO DE COMPROMISSO DO  
BENEFICIÁRIO FORNECEDOR 

 
 

I - IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO FORNECEDOR 
1. Nome do Agricultor (a): 2. RG: 3. CPF: 
4. N.º DAP: 5. Validade DAP: 
6. N.º CAF: 7. Validade CAF: 
8. Endereço: 9. Município/UF: 
10. CEP: 11. DDD/Fone: 

 
Eu, …………, declaro, sob as penas da lei, que: 

 
i. Conheço o Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - 

“Alimenta Umuarama” e seus regulamentos; 
 
ii. Tenho conhecimento das normas constantes na Chamada Pública n.º ...../2023; 
 
iii. Comprometo-me a entregar os produtos de acordo com a quantidade agendada e com a 

qualidade necessária; caso o produto esteja em desacordo com a higiene e sanidade, ou 
seja, impróprio para consumo, o mesmo não será recebido; 

 
iv. Estou ciente de que o valor máximo disponibilizado por DAP, conforme estabelece a 

legislação em vigor aplicável ao caso, é de R$- 12.000,00 (doze mil reais) por ano civil; 
 
v. Comprometo-me a manter em perfeita regularidade a Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP, mantendo-a vigente, tendo em vista que sua não validade 
compromete minha participação no programa; 

 
vi. Declaro ainda que o(s) produto(s) comercializado(s) é (são) de minha própria 

produção, e serão entregues livres de sujidades e devidamente embalados e rotulados 
de acordo com cada tipo de produto e a legislação vigente; 

 
vii. Estou ciente que qualquer irregularidade constatada e não denunciada poderá ensejar 

sanções de natureza civil, penal e administrativa e que ao descumprir as regras poderei 
ser excluído automaticamente do Programa, além de estar sujeito a outras penalidades 
conforme a lei; 
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E por ter lido e estando de acordo com os termos apresentados, as obrigações assumidas, e 

as condições estabelecidas, as partes assinam o presente Termo em duas vias de igual teor e para um 
só efeito. 
 

Umuarama, ..... de .................... de 2.023. 
 
 
 
 
 

RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 089/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SELANE DENOBI MARQUEZETTI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 385.670,00 (trezentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e setenta reais).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 095/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 16.698,00 (dezesseis mil e seiscentos e noventa e oito reais).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 099/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: QUERETARO TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 093/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ALED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 112.721,70 (cento e doze mil, setecentos e vinte e um reais e setenta centavos).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 096/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 4.609,70 (quatro mil, seiscentos e nove reais e setenta centavos).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 097/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FORCE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 098/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: POLEX COMERCIAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 2.601,00 (dois mil e seiscentos e um reais).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 094/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BA LUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 26.437,50 (vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 100/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ECOLUMEN SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 8.215,00 (oito mil e duzentos e quinze reais).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO N° 22/2023
REVOGAÇÃO DO ITEM N° 08 DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
DO EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 02/2023
DOS  ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 120 de 25 de novembro de 2021 – 24ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 435° Aline Cintia Santos Secretaria Municipal De Educação 02/02/2022 03/02/2024 4375387/002-0-PR R$ 1.439,17
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 446/2023
Concede licença luto a servidora ELIZABETE BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora ELIZABETE BARBOSA, matricula 1001221, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.955.907-7 – SESP-PR e inscrito no CPF nº 015.619.089-32, nomeada em 11 
de abril de 2016 para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença luto por 8 (oito) dias no período 
de 23 de fevereiro de 2023 à 02 de março de 2023, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 01 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 447/2023
Concede licença maternidade a servidora LOANE NAYARA DE PAULA SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora LOANE NAYARA DE PAULA SOUZA, matricula 1001351, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 10.854.990-4 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 080.801.589-32, 
nomeada em 04 de maio de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade 
no período de 20 de fevereiro de 2023 à 18 de agosto de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 01 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 448/2023
Concede licença luto ao servidor ALEXANDRO SEVERO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor ALEXANDRO SEVERO, matricula 909992, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 001.599.034 – SSP-MS e inscrito no CPF nº 024.694.321-11, nomeada em 09 
de janeiro de 2014 para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, licença luto por 8 (oito) dias no período de 19 de fevereiro 
de 2023 à 26 de fevereiro de 2023, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, 
inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 01 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 101/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CASA ART LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 102/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J.A.A. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 103/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RDLED COMERCIAL EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 999,60 (novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 104/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARCOS FERRARI 06690714985
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 39.819,50 (trinta e nove mil, oitocentos e dezenove reais e cinqüenta centavos).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 088/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: REALLUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 7.662,50 (sete mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 090/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MACROMMERCE LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 12.593,45 (doze mil, quinhentos e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 091/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: G.P.A. GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinqüenta reais).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 092/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem utilizados 
em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e ampliações de 
sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 66.012,00 (sessenta e seis mil e doze reais).
Vigência: 17/02/2023 a 17/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 03 de março de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 449/2023
Concede Adicional Insalubridade a servidora ANDREIA CRISTIANE DE SOUZA MACHADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 100/2023 - Secretaria Municipal de Educação.
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora ANDREIA CRISTIANE DE SOUZA MACHADO, matrícula nº 998791, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.868.979-1-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 
223.116.328-41, nomeada em 15 de junho de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 
76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 08 de 
fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 450/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA DANTAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder à servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA DANTAS, matrícula 995491, portadora 
da cédula de identidade RG nº  7.040.315-3-SSP-PR e inscrita no CPF n° 006.171.979-03, nomeada 
em 09 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 88 (oitenta e oito) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 
169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8635/2022, com fruição no período de 14 
de março de 2023 a 09 de junho de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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PORTARIA Nº 035/2023 

 
 

 
 
Nomeia APARECIDO JÚLIO SARAIVA, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Aparecido Júlio Saraiva, portador do CI-RG 

n.º 34264015/SESP-PR, inscrito no CPF/MF n.º 446.245.909-10, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Divisão da Atenção Primária em Saúde, símbolo 

CC3, retroagindo a partir de 01 de março de 2023. 

 
 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2023. 
 
 
 

 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01
760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.03.03 19:31:39 
-03'00'

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 451/2023
Demitir a pedido HELOISA DA MATTA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido HELOISA DA MATTA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.587.956-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 070.141.229-16, admitida em 03 de maio de 2021, 
ocupante do emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-40HS-REGIME 
CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 082/2019, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 01 de março de 2023, revogando o Extrato de Contrato 
de Trabalho nº 43/2021
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 452/2023
Demitir a pedido SILMARA GOMES RAMALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido SILMARA GOMES RAMALHO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 12.353.986-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº074.937.589-21, admitida em 02 de fevereiro de 
2022, ocupante do emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-40HS-REGIME 
CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 082/2019, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 01 de março de 2023, revogando o Extrato de Contrato 
de Trabalho nº 06/2022
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 4 de março de 2023 b19

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 453/2023
Demitir a pedido KATIELLI GUIJO PONCE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido KATIELLI GUIJO PONCE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.107.351-8 SESP/PR, inscrita no CPF nº 094.148.589-70, admitida em 02 fevereiro de 2022, 
ocupante do emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-40HS-REGIME 
CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 082/2019, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir de 01 de março de 2023, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 004/2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 454/2023
Demitir a pedido ROSELI RUIZ BRUNO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido ROSELI RUIZ BRUNO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.824.383-6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 056.337.669-46, admitida em 09 de junho de 2021, 
ocupante do emprego público de ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE “ARTES”-REGIME 
CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 010/2019, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir de 01 de março de 2023, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 50/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 455/2023
Demitir a pedido GLAUBER ANTONIO SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido GLAUBER ANTONIO SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.259.624-4 SESP/PR, inscrito no CPF nº 884.729.149-68, admitido em 01 de setembro de 2021, 
ocupante do emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-40HS-, REGIME 
CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 082/2019, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir  de 01 de março de 2023, revogando o Extrato de Contrato 
de Trabalho nº 69/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 456/2023
Demitir a pedido BEATRIZ MEDEIROS BAZANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido BEATRIZ MEDEIROS BAZANA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 13.754.447-4 SESP/PR, inscrita no CPF nº 106.415.379-80, admitida em 19 de julho de 
2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-40HS-REGIME 
CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 082/2019, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 01 de março de 2023, revogando o Extrato de Contrato 
de Trabalho nº 61/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 457/2023
 Exonera a pedido THIAGO PRIMÃO DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1°Exonerar a pedido THIAGO PRIMÃO DE CARVALHO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.475.739-8 - SSP-MS, inscrito no CPF nº 060.428.949-94, nomeado em 04 de julho de 
2022, ocupante do cargo em carreira de MOTORISTA II, pelo REGIME ESTATUTÁRIO, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir de 01 de março de 2023, ficando 
revogada a Portaria nº 2263/2022  de 02 de julho de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 469/2023
Altera a Portaria nº 2015/2022, que nomeia os membros da Comissão Permanente de 
Acompanhamento e Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal para o período 
de 2022 a 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o artigo 10, incisos XVIII, XXI e XXXIV, “c”, e o artigo 66, inciso VI, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 122 da Lei Complementar Municipal nº 346, de 15 
de março de 2013;
CONSIDERANDO a renúncia de membro representante do Magistério Público Municipal, ocupante 
do cargo de Professôra de Educação Física Infantil 40h;
CONSIDERANDO a indicação e eleição de suplente para  substituição da representante anterior, 
conforme registra na Ata nº 01/2023.
RESOLVE:
Art. 1°Alterar o inciso X, do artigo 1º, da Portaria nº 2015/2022, para substituir  ANA PAULA DA 
SILVA PORTO por TATYANE PEREIRA COLTRO, como representante titular do Magistério Público 
Municipal, e ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR como suplente.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 471/2023
Exonera  SERGINEI DA SILVA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar SERGINEI DA SILVA ROCHA, portador da Cédula de Identidade 8.543.739-
9, SESP-PR, inscrito no CPF nº 038.127.059-90, nomeado em 05 de abril de 2021, ocupante 
do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - CC-8, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir de 03 de março de 2023, ficando revogada as portarias nº 
488/2021 de 30 de março de 2021 e 503/2022 de 27 de janeiro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 472/2023
Exonera  a pedido LUIZA GABRIELLA BERTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido LUIZA GABRIELLA BERTI, portadora da Cédula de Identidade 
9.428.720-0 SESP-PR, inscrita no CPF nº 105.749.199-37, nomeada em 13 de abril de 2022, 
ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-5, lotada na Secretaria Municipal da 
Procuradoria Geral, a contar de 01 de março de 2023, ficando revogada a portaria nº 1677/2022  
de  13 abril de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 473/2023
Demitir a pedido NABILA BISSOLI ALLY.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido, NABILA BISSOLI ALLY, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1395522 
SESP/MS, inscrita no CPF nº 014.399.691-67, admitida em 09 de janeiro de 2023, ocupante do 
emprego público de Cirurgião Dentista-Cirurgia Oral-20HS, Regime Adminstrativo Especial - Edital 
nº 60/2021, Lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 02 de março de 2023, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº  133/2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
  SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 474/2023
Transferir a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Transferir a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA, matrícula nº 
923551, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.385.166-1-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
020.823.849-26, admitida em 24 de junho de 2010, para exercer o emprego público de Enfermeira, 
pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a contar de 01 de março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
  SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 475/2023
Concede Adicional Insalubridade a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.385.166-1-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 020.823.849-26, admitida 
em 24 de junho de 2010, para exercer o emprego público de Enfermeira, pelo regime CLT, lotada 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte 
por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT, ficando revogada a portaria nº 3.042/2022, a partir de 03 de março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
  SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 476/2023
Conceder Função de Gestão Pública símbolo FGP-7 a servidora EDINALVA MADALENA DE 
ALMEIDA MOTA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.385.166-1-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 020.823.849-26, admitida 
em 24 de junho de 2010, para exercer o emprego público de Enfermeira, pelo regime CLT, lotada 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Gestão Pública símbolo FGP-7, com fundamento na 
alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 
de dezembro de 2021, a partir de 06/03/2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484/2023
Nomeia EDVALDO APARECIDO MAXIMO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear EDVALDO APARECIDO MAXIMO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 3.743.453-1-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 558.105.279-49, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado na Secretaria Municipal de Integração 
Comunitária, a partir de 06 de março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 458/2023
CONCEDE férias aos servidores Estatutários da Adm. de Cemitérios e Serv. Funerários - ACESF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°Conceder férias aos servidores Estatutários da Adm. De Cemitérios E Serv. Funerários - ACESF, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Gilvan Luz Da Silva  9.801.981-2 SSP / PR  Administracao De Cemitérios E Serv.  Analista De Contabilidade – Estat.  2021\2022  01/03/2023 à 20/03/2023
 2  Wagner Fabio Rocha  8.942.515-8 SSP / PR  Administracao De Cemitérios E Serv.  Coveiro - Estat.  2020\2021  01/03/2023 à 15/03/2023
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 459/2023
Concede férias a Secretária Municipal de Habitação Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°Conceder férias a Secretária Municipal de Habitação Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Edna Aparecida Justino  4.345.377-7 SESP / PR  Sec. Mun. De Habitação  Secretário Municipal De Habitação  2022\2023  01/03/2023 à 20/03/2023
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 460/2023
Concede férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Antonio Castanha Filho  4.703.268-7 SSP / PR  Sec. Mun.Comunicação Social  Chefe De Divisão - Cc-2  2021\2022  01/03/2023 à 20/03/2023
 2  Antonio Marcos Da Silva  6.346.723-5 SESP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Assessor Especial - Cc-7  2021\2022  06/03/2023 à 25/03/2023
 3  Claudio Favaro  4.037.257-1 SSP / PR  Sec. Mun. Gabinete E Gestao Integrada  Oficial De Gabinete - Cc-1  2022\2023  08/03/2023 à 17/03/2023
 4  Eduardo Aparecido Dos Santos  4.246.991-2 SSP / PR  Sec. Mun.Comunicação Social  Chefe De Divisão - Cc-2  2021\2022  01/03/2023 à 20/03/2023
 5  Fernanda Periard Mantovani  13.145.337-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente  Chefe De Divisão - Cc-2  2021\2022  01/03/2023 à 10/03/2023
 6  Gilberto Vieira  5.379.517-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Assessor Especial - Cc-6  2021\2022  01/03/2023 à 30/03/2023
 7  Graciely Santos  8.615.642-3 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assessor Especial - Cc-7  2021\2022  01/03/2023 à 10/03/2023
 8  Janssen Gustavo Roberti Da Luz  13.272.154-8 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assessor Especial - Cc-4  2021\2022  01/03/2023 à 10/03/2023
 9  Joao Batista Mortean  976213-2SESP / PR  Sec. Mun. De Habitação  Assessor Especial - Cc-7  2022\2023  06/03/2023 à 25/03/2023
 10  Joveline Maria Da Silva  8.001.723-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Assessor Especial - Cc-5  2021\2022  06/03/2023 à 15/03/2023
 11  Kamila Nascimento Lesse  13.697.256-1 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assessor Especial - Cc-4  2022\2023  01/03/2023 à 10/03/2023
 12  Leonardo Takehide Onishi  10.695.256-6  Controladoria Interna Do Municipio  Assessor Especial - Cc-6  2022\2023  01/03/2023 à 10/03/2023
 13  Marcio Antonio Rezende  2.028.516 SSP / GO  Sec. Mun. De Agricultura  Chefe De Divisão - Cc-2  2021\2022  01/03/2023 à 30/03/2023
 14  Marco Antonio Bigardi  1.341.876-6 SESP / SP  Sec. Mun. De Administração  Assessor Especial - Cc-6  2022\2023  15/03/2023 à 24/03/2023
 15  Maria Cristiane Jacintho  9.042.160-3  Sec. Mun. De Administração  Assessor Especial - Cc-6  2022\2023  01/03/2023 à 10/03/2023
 16  Rafaela Moreira  12.461.381-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente  Chefe De Divisão - Cc-2  2021\2022  20/03/2023 à 29/03/2023
 17  Romulo Jonas Rauen  338.531SSP / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E  Assessor Especial - Cc-4  2021\2022  01/03/2023 à 10/03/2023
 18  Rosa Maria Pereira  8.759.852-7 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Assessor Especial - Cc-8  2022\2023  01/03/2023 à 30/03/2023
 19  Tamara Cassemiro Javorski  13.939.536-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Agricultura  Assessor Especial - Cc-7  2021\2022  01/03/2023 à 10/03/2023
 20  Vanessa Lopes Da Silva Macceo  10.726.969-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Habitação  Assessor Especial - Cc-6  2022\2023  01/03/2023 à 10/03/2023
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 461/2023
Concede férias aos servidores do Processo Seletivo Simplificado do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°Conceder férias aos servidores PSS do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Daniela Silva Marinho Houessinon  10.768.953-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Auxiliar De Serviços Gerais-40hs-Clt  2022\2023  20/02/2023 à 01/03/2023
 2  Tamires De Souza Neves Uchoa  10.587.883-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor De Educação Infantil-40hs-Clt  2022\2023  02/02/2023 à 03/03/2023
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 462/2023
Concede férias aos servidores CLT do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°Conceder férias aos servidores CLT do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Ailton Carlos  4.123.309-5 PR / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral - C.L.T.  2022\2023  01/03/2023 à 30/03/2023
 2  Altair Longo  3.585.370-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Agricultura  Aux.Servicos Gerais - C.L.T.  2021\2022  13/03/2023 à 27/03/2023
 3  Annik Rodrigues De Carvalho  4.418.830-5 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E  Vigia - C.L.T.  2021\2022  06/03/2023 à 04/04/2023
 4  Claudio Cesário  4.993.154-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 30/03/2023
 5  Cleverson Soares  6.750.497-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Motorista Iii - C.L.T.  2022\2023  31/03/2023 à 29/04/2023
 6 Cleverson Soares  6.750.497-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Motorista Iii - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 30/03/2023
 7  Denilson Costa Dos Santos  5.713.657-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente  Servente Geral - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 30/03/2023
 8  Dercio Lopes Ferrari  2.139.133 SSP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente  Servente Geral - C.L.T.  2022\2023  06/03/2023 à 04/04/2023
 9  Devair Rodrigues D Alarme  4.642.501-4 PR / PR  Sec. Mun. De Serviços Rodoviários  Operador Equip. Rodov - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 30/03/2023
 10  Edilene Das Graças Jacintho Dos Santos  6.740.584-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Habitação  Aux.Servicos Gerais - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 10/03/2023
 11  Edno Ferreira Pires  4.230.951-9 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  Motorista Ii - C.L.T.  2019\2020  06/03/2023 à 20/03/2023
 12  Eunice Fatima De Franca  4.228.696.6 SSP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Agente Social - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 20/03/2023
 13  Ezequiel Dos Santos Silva  6.668.002-9 SSP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Servente Geral - C.L.T.  2021\2022  06/03/2023 à 04/04/2023
 14  Jorge Getúlio Da Rocha  5.179.613-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 30/03/2023
 15  Jose Donisete Galieta  8.084.685-1 IIPR / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E  Vigia - C.L.T.  2022\2023  01/03/2023 à 10/03/2023
 16  Jose Luiz Francisco  6.804.712-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral - C.L.T.  2021\2022  06/03/2023 à 25/03/2023
 17  Jose Maria Alexandre  10.553.856-1 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E  Vigia - C.L.T.  2022\2023  01/03/2023 à 10/03/2023
 18  Lucinete Bezerra De Oliveira  4.957.211-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Aux.Servicos Gerais - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 30/03/2023
 19  Maria Aparecida Fornelli  5.252.134-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E  Aux.Servicos Gerais - C.L.T.  2022\2023  06/03/2023 à 25/03/2023
 20  Maricelia Santana Moreira  5.945.391-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Aux.Servicos Gerais - C.L.T.  2022\2023  06/03/2023 à 25/03/2023
 21  Pedro Aparecido De Lima  5.749.121-3 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E  Vigia - C.L.T.  2021\2022  06/03/2023 à 04/04/2023
 22  Sebastiao Mateus  2.179.699 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral - C.L.T.  2022\2023  01/03/2023 à 15/03/2023
 23  Sergino Dias De Teles  3.427.702-8 SSP / PR  Sec. Mun. DeSegurança, Trânsito E  Vigia - C.L.T.  2021\2022  06/03/2023 à 04/04/2023
 24  Valmir Pires Da Silva  2.182.112 PR / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista Ii - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 30/03/2023
 25  Waldir Bonato Maia  11.610.141 SSP / SP  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista Ii - C.L.T.  2021\2022  06/03/2023 à 04/04/2023
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 463/2023
Concede férias a servidora Cargo Comissionados do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°Conceder férias a servidora Cargo Comissionados do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Ana Cristina Rodrigues Da Silva   15.045.607-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assessor Especial - CC-9  2021\2022  09/03/2023 à 07/04/2023
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 464/2023
Concede férias ao servidor do Processo Seletivo Simplificado – PSS Fundo Municipal De Saúde De Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°Conceder férias ao servidor PSS do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Maria Rosa De Freitas  4.434.332-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Serviços Gerais-40hs-Clt  2022\2023  13/03/2023 à 22/03/2023
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 465/2023
Concede férias aos servidores do Regime Administrativo Especial Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°Conceder férias aos servidores Regime Administrativo Especial do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.7º da Lei Complementar Nº 432, de 25 de maio de 2017, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Anna Carolina Braz Da Silva  12.636.357-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Fiscal Sanitário 40hs-Rae  2022\2023  20/03/2023 à 24/03/2023
 2  Marcela Oliveira Leite  8.634.254-5 IIPR / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico Em Enfermagem 40hs-Rae  2021\2022  15/03/2023 à 03/04/2023
 3  Rafaella Guedes De Livio Naves  9.720.654-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro 40hs-Rae  2021\2022  01/03/2023 à 20/03/2023
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 466/2023
Concede férias aos servidores servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°Conceder férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Adriano Cesar Dos Santos  9.051.694-9 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico De Enfermagem - Estat.  2021\2022  20/03/2023 à 08/04/2023
 2  Daisiane Rebeca Almeida Dos Santos  13.836.280-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro Psf - Estat.  2021\2022  01/03/2023 à 10/03/2023
 3  Eder Mauro Ortiz  4.256.649-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar Administrat. - Estat.  2022\2023  01/03/2023 à 10/03/2023
 4  Eliane Aparecida Machado Rosa  6.661.600-2 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro Psf - Estat.  2020\2021  22/03/2023 à 31/03/2023
 5  Fernanda Bertelis Merlini  8.160.608-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Nutricionista 20h - Estat.  2020\2021  27/03/2023 à 05/04/2023
 6  Francielly De Oliveira Amaral Da Costa  9.205.817-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico De Enfermagem - Estat.  2022\2023  01/03/2023 à 10/03/2023
 7  Gilmar Xavier De Araujo  6.376.001-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Motorista Ii - Estat.  2022\2023  01/03/2023 à 15/03/2023
 8  Greice Kelle Tinte  8.473.991-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux. De Enfermagem- Estat.  2021\2022  01/03/2023 à 10/03/2023
 9  Isabella Rodrigues Silva Berto  9.324.814-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2021\2022  20/03/2023 à 29/03/2023
 10  Janaina Pazinato  10.331.317-1 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro Estat.  2021\2022  14/03/2023 à 23/03/2023
 11  Janaina Xavier  8.940.844-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias-  2020\2021  08/03/2023 à 06/04/2023
 12  Kellen Raiane Dos Santos  12.485.396-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Consultorio Dentario - Estatutario  2021\2022  13/03/2023 à 22/03/2023
 13  Maria Andreza Soares Custodio  10.250.176-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2022\2023  16/03/2023 à 25/03/2023
 14  Maria Andreza Soares Custodio  10.250.176-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2021\2022  06/03/2023 à 15/03/2023
 15  Maria Rosana Da Silva  6.715.263-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux.Servicos Gerais - Estat.  2023\2024  14/03/2023 à 23/03/2023
 16  Mariana Andrade Canno  12.361.552-2 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2021\2022  06/03/2023 à 25/03/2023
 17  Mariane Lima De Souza  9.817.034-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux. De Enfermagem- Estat.  2022\2023  23/03/2023 à 01/04/2023
 18  Mariane Lima De Souza  9.817.034-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux. De Enfermagem- Estat.  2021\2022  13/03/2023 à 22/03/2023
 19  Marleci Crestiane Benatti  6.664.790-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro Estat.  2021\2022  06/03/2023 à 25/03/2023
 20  Marli Aparecida Araujo Da Costa  6.993.971-6 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Consultorio Dentario - Estatutario  2021\2022  16/03/2023 à 04/04/2023
 21  Michele Oliveira De Carvalho Silva  12.903.209-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2021\2022  13/03/2023 à 22/03/2023
 22  Michele Oliveira De Carvalho Silva  12.903.209-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2020\2021  01/03/2023 à 10/03/2023
 23  Michelle Aparecida Fernandes Bastida  10.727.027-2 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux.Servicos Gerais - Estat.  2014\2015  20/03/2023 à 29/03/2023
 24  Ricardo Delfini Perci  13.023.785 SSP / SP  Fundo Municipal De Saúde  Medico Clin.Basica 4h - Estat.  2021\2022  01/03/2023 à 20/03/2023
 25  Roseli Teixeira Buzinaro  6.154.316-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux. De Enfermagem- Estat.  2021\2022  16/03/2023 à 25/03/2023
 26  Roseli Teixeira Buzinaro  6.154.316-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux. De Enfermagem- Estat.  2020\2021  06/03/2023 à 15/03/2023
 27  Rosiane Silmara Da Silva  9.200.649-2 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico De Enfermagem - Estat.  2022\2023  27/03/2023 à 05/04/2023
 28  Rosiane Silmara Da Silva  9.200.649-2 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico De Enfermagem - Estat.  2021\2022  06/03/2023 à 25/03/2023
 29  Viviane Herrera Ufemea  12.899.830-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro Psf - Estat.  2020\2021  01/03/2023 à 30/03/2023
 30  Yara Cristina Quintino Da Silva Lourenço Dias  6.873.329-4 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2022\2023  06/03/2023 à 25/03/2023
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 467/2023
Concede férias aos servidores Celestistas do Fundo
Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°Conceder férias aos servidores Celestistas do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Agnes Guedes De Livio Naves  6.712.041-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude - C.L.T.  2022\2023  01/03/2023 à 10/03/2023
 2  Alessandra Garcez Cabral  4.972.435-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 4h - C.L.T.  2021\2022  13/03/2023 à 01/04/2023
 3  Antonio Carlos Ruiz Junior  6.524.736-4 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 8h - C.L.T.  2021\2022  13/03/2023 à 22/03/2023
 4  Antonio Simão José Nehmé Sassine  4.347.282-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 4h - C.L.T.  2021\2022  20/03/2023 à 03/04/2023
 5  Aparecida Lopes  3.992.392-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Serviços - Clt.  2021\2022  16/03/2023 à 25/03/2023
 6 Aparecida Lopes  3.992.392-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Serviços - Clt.  2022\2023  27/03/2023 à 05/04/2023
 8  Camila Revesso Da Silva Pinheiro  8.284.981-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Farmaceutico(A) 20h - C.L.T.  2021\2022  06/03/2023 à 15/03/2023
 9  Celma Azevedo Leite  14.445.220-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro(A) 40h - C.L.T.  2022\2023  27/03/2023 à 05/04/2023
 10  Daniela Batista Ravazzi  6.414.075-2 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 4h - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 10/03/2023
 11 Edna Couto Oliveira  7.540.128-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2020\2021  01/03/2023 à 10/03/2023
 12  Edna Couto Oliveira  7.540.128-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2021\2022  13/03/2023 à 01/04/2023
 13  Elisete Ribeiro Dos Santos  3.417.884-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude - C.L.T.  2021\2022  06/03/2023 à 25/03/2023
 14  Elizangela Barth  6.319.003-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 8h - C.L.T.  2021\2022  15/03/2023 à 24/03/2023
 15  Fernando Augusto Reis Dos Santos  8.237.744-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 20 H Ceo - C.L.T.  2021\2022  28/03/2023 à 06/04/2023
 16  Juliana Cappellari  5.239.146-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 20 H Ceo - C.L.T.  2021\2022  27/03/2023 à 05/04/2023
 17  Juliana Cappellari  5.239.146-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 4h - C.L.T.  2021\2022  27/03/2023 à 05/04/2023
 18  Juliana Gaiolla Cordeiro Tomitão  8.582.411-2 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro(A) 40h - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 10/03/2023
 19  Julio Cezar Rodrigues Bassi  4.526.705-9 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 8h - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 10/03/2023
 20  Luciany Zaghi De Sousa  7.979.627-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias -  2021\2022  27/03/2023 à 25/04/2023
 21  Marcia Regina Mariano  73750237 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux.Servicos Gerais - C.L.T.  2021\2022  06/03/2023 à 25/03/2023
 22  Maria Da Gloria Souza  272.654SSP / RO  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2021\2022  06/03/2023 à 25/03/2023
 23  Paulo Vinicius De Liro Pitante  8.823.561-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias -  2022\2023  20/03/2023 à 29/03/2023
 24  Priscila Odete Jardim Baraviera  7.182.935-9 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro(A) 40h - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 20/03/2023
 25  Raquel Alvarez Rodriguez  1.067.214SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Psicologo(A) 40h - C.L.T.  2020\2021  01/03/2023 à 10/03/2023
 26  Raquel Alvarez Rodriguez  1.067.214SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Psicologo(A) 40h - C.L.T.  2022\2023  13/03/2023 à 22/03/2023
 27  Rosane De Oliveira Ferreira Shirabayashi  7.342.560-3 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux Consult Dentario - C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 10/03/2023
 28  Roseli Barros Monico  8.009.896-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2021\2022  28/03/2023 à 26/04/2023
 29  Rosemeri Kiefer De Souza  9.835.966-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 20 H Ceo - C.L.T.  2021\2022  28/03/2023 à 06/04/2023
 30 Ruth Correa Alves  6.394.890-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux Consult Dentario - C.L.T.  2022\2023  01/03/2023 à 05/03/2023
 31  Sandra Juraci De Morais  4.084.458-9 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2021\2022  01/03/2023 à 20/03/2023
 32  Sueli Tomaz Ferreira Araujo  58000817 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude - C.L.T.  2021\2022  06/03/2023 à 25/03/2023
 33  Vera Lucia De Carvalho Freitas  6.362.988-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude - C.L.T.  2021\2022  13/03/2023 à 22/03/2023
 34  Vera Lucia De Carvalho Freitas  6.362.988-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude - C.L.T.  2022\2023  23/03/2023 à 01/04/2023
 35 Wagner Da Silva  8.281.083-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude - C.L.T.  2022\2023  13/03/2023 à 01/04/2023
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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UMUARAMA, sábAdo, 4 de março de 2023b20

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/04/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AGK4721 116100T000376660 17/02/2023 55411
CKC7219 116100T000376659 17/02/2023 55411
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/04/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAH5209 279350S000168607 20/02/2023 60503
AAN4484 279350T000067522 22/02/2023 76252
AAT0B03 279350S000168654 21/02/2023 60503
ABJ5035 279350S000168705 23/02/2023 60503
ABK1396 279350S000168546 20/02/2023 60503
ABK1396 279350S000168493 20/02/2023 60503
ABK3474 279350T000062949 23/02/2023 51851
ABM9E61 279350S000168443 18/02/2023 60503
ABO8196 279350S000168640 21/02/2023 60503
ABU4694 279350S000168522 18/02/2023 56732
ABW1B02 279350T000049647 22/02/2023 70481
ACG2165 279350T000062945 23/02/2023 51851
ACV6B93 279350T000067539 24/02/2023 55417
ACY6719 279350T000067523 22/02/2023 54521
ADS6H18 279350S000168745 22/02/2023 56732
AEF4996 279350S000168452 18/02/2023 60503
AET8I85 279350S000168736 21/02/2023 60503
AEU2J49 279350S000168672 21/02/2023 60503
AEZ9492 279350S000168740 22/02/2023 60503
AFZ3158 279350S000168599 18/02/2023 56732
AFZ4307 279350S000168472 19/02/2023 60503
AGE6G84 279350S000168628 19/02/2023 60503
AGH1B18 279350S000168527 19/02/2023 60503
AGK1343 279350S000168738 21/02/2023 60503
AGM6805 279350S000168574 20/02/2023 60503
AGM6805 279350S000168465 17/02/2023 60503
AGO1396 279350S000168730 21/02/2023 60503
AGX8869 279350T000062977 24/02/2023 51851
AGZ0G77 116100T000560305 19/02/2023 73150
AHO9B34 279350T000057987 22/02/2023 76331
AHR1353 279350S000168510 19/02/2023 60503
AHT0096 279350S000168724 21/02/2023 60503
AHW9535 279350S000168597 21/02/2023 60503
AHY5691 279350S000168668 21/02/2023 60503
AIC9006 279350S000168642 21/02/2023 56732
AIJ8E58 279350T000067540 24/02/2023 55417
AIO7846 279350S000168644 21/02/2023 56732
AIU3361 279350S000168729 21/02/2023 60503
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AJH6077 279350S000168480 19/02/2023 60503
AJN0628 279350S000168613 19/02/2023 60503
AJN9A14 279350S000168750 22/02/2023 60503
AJR2170 279350S000168563 21/02/2023 60503
AJS0253 279350S000168661 21/02/2023 60503
AJT1I64 279350S000168755 22/02/2023 60503
AJU0639 279350S000168596 18/02/2023 60503
AKG8520 279350S000168685 20/02/2023 60503
AKH8820 279350S000168578 20/02/2023 60503
AKI7104 279350S000168612 18/02/2023 56732
AKJ6031 279350S000168540 20/02/2023 60503
AKK2362 279350T000062965 24/02/2023 58350
AKK4138 279350S000168647 21/02/2023 60503
AKL8551 279350S000168618 19/02/2023 60503
AKN0H68 279350S000168637 19/02/2023 60503
AKS6107 279350S000168702 23/02/2023 60503
AKX6879 279350S000168677 22/02/2023 60503
AKX6879 279350S000168537 20/02/2023 60503
ALA7104 279350S000168576 20/02/2023 56732
ALR7481 279350S000168549 20/02/2023 60503
ALZ8E55 279350T000070006 22/02/2023 76252
AMA1B66 279350S000168619 19/02/2023 60503
AMH4493 279350S000168536 20/02/2023 60503
AMI6303 279350S000168444 18/02/2023 60503
AMR7E85 279350S000168582 21/02/2023 60503
AMV0899 279350T000067524 22/02/2023 76252
AMW4A21 279350S000168691 20/02/2023 60503
ANA3I34 279350S000168600 19/02/2023 60503
ANA7B29 279350S000168542 20/02/2023 60503
ANB5181 279350S000168646 21/02/2023 60503
ANG5055 279350S000168559 21/02/2023 60503
ANJ5C44 279350S000168460 18/02/2023 60503
ANM7322 279350S000168487 17/02/2023 60503
ANM7322 279350S000168457 18/02/2023 60503
ANS4964 279350T000068007 24/02/2023 51851
ANT2A05 279350S000168703 23/02/2023 60503
ANZ5736 279350T000067541 24/02/2023 76251
AOC5E33 279350S000168450 18/02/2023 60503
AOC5E33 279350S000168565 18/02/2023 56732
AOF9923 279350S000168622 19/02/2023 60503
AOG9304 279350S000168495 20/02/2023 60503
AOI0467 279350T000070009 22/02/2023 76332
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AOM8250 279350T000049651 24/02/2023 53980
AOQ2916 279350S000168580 18/02/2023 60503
AOV9722 279350S000168667 21/02/2023 60503
APA8172 279350S000168445 18/02/2023 60503
APC9967 279350T000062937 22/02/2023 51851
APD2312 279350T000062969 24/02/2023 76331
APE2J81 279350S000168446 18/02/2023 60503
APR0784 279350S000168687 20/02/2023 60503
APW5053 279350S000168447 18/02/2023 60503
APZ5470 279350T000062962 23/02/2023 60175
AQB6389 279350S000168585 18/02/2023 60503
AQC6I15 279350S000168649 21/02/2023 60503
AQL8829 279350T000068005 24/02/2023 51851
AQQ4G04 279350S000168567 18/02/2023 60503
ARC6D57 279350S000168594 21/02/2023 60503
ARH5050 279350S000168572 20/02/2023 60503
ARK0483 279350S000168616 19/02/2023 60503
ARM7301 279350S000168737 21/02/2023 60503
ARN3130 279350S000168708 23/02/2023 60503
ARN4831 279350T000067534 23/02/2023 76251
ARO5J75 279350S000168602 19/02/2023 60503
ARS7A40 279350S000168545 18/02/2023 60503
ASC3056 279350T000050642 24/02/2023 54790
ASD6951 279350T000067527 22/02/2023 55417
ASD9359 279350S000168573 20/02/2023 60503
ASF7073 279350S000168714 23/02/2023 60503
ASF7073 279350S000168511 19/02/2023 60503
ASF7073 279350S000168645 19/02/2023 60503
ASF7073 279350S000168529 19/02/2023 60503
ASF7073 279350S000168651 21/02/2023 60503
ASF7073 279350S000168670 21/02/2023 60503
ASF7073 279350S000168713 23/02/2023 60503
ASF7073 279350S000168652 21/02/2023 60503
ASK1B07 279350S000168579 20/02/2023 60503
ASW2807 279350T000062939 22/02/2023 51851
ASY5795 279350T000049650 22/02/2023 76332
ATD8954 279350S000168478 19/02/2023 60503
ATE2325 279350S000168620 19/02/2023 56732
ATE2611 279350S000168704 23/02/2023 56732
ATI0F74 279350S000168521 18/02/2023 60503
ATI3395 279350S000168706 23/02/2023 56732
ATN8A13 279350S000168633 19/02/2023 60503
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ATU4079 279350S000168469 19/02/2023 60503
ATV9929 279350T000067533 23/02/2023 55500
AUE8614 279350S000168501 19/02/2023 60503
AUK7498 279350S000168528 19/02/2023 60503
AUR6438 279350S000168648 19/02/2023 60503
AUT3703 279350S000168538 20/02/2023 60503
AUW1246 279350S000168518 18/02/2023 60503
AUY0591 279350S000168468 17/02/2023 60503
AUY0591 279350S000168458 17/02/2023 60503
AVD6053 279350T000070021 24/02/2023 76252
AVG9D89 279350S000168734 21/02/2023 60503
AVH3E29 279350T000060915 23/02/2023 51851
AVO0672 279350S000168449 18/02/2023 60503
AVP6A79 279350S000168491 20/02/2023 60503
AVR5I20 279350S000168551 21/02/2023 60503
AVT5663 279350S000168756 22/02/2023 60503
AVY5581 279350T000062971 24/02/2023 51851
AWE5528 279350S000168717 23/02/2023 60503
AWE8E24 279350S000168441 18/02/2023 60503
AWL0I25 279350S000168757 22/02/2023 60503
AWP9A91 279350S000168531 19/02/2023 60503
AWQ1646 279350T000070014 23/02/2023 59670
AWS0893 279350S000168470 19/02/2023 60503
AWS0893 279350S000168515 20/02/2023 60503
AWS3H21 279350S000168577 18/02/2023 60503
AWU0I12 279350S000168657 21/02/2023 60503
AWV5D95 279350S000168650 21/02/2023 60503
AWZ8723 279350S000168608 20/02/2023 56732
AXE9E97 279350S000168503 17/02/2023 60503
AXL2G36 279350S000168500 20/02/2023 56732
AXW4E19 279350S000168754 22/02/2023 60503
AXY3015 279350S000168568 20/02/2023 56732
AYE8571 279350T000070011 23/02/2023 76251
AYF5401 279350S000168490 20/02/2023 60503
AYO3378 279350S000168438 18/02/2023 60503
AYQ8E89 279350T000070010 23/02/2023 76252
AYT0E54 279350T000070023 25/02/2023 55417
AYT3206 279350T000070005 22/02/2023 52070
AZC8D33 279350S000168743 22/02/2023 56732
AZD1515 279350S000168488 17/02/2023 60503
AZD7A82 279350S000168477 17/02/2023 56732
AZF9J22 279350S000168666 21/02/2023 60503
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AZL2G22 279350S000168747 22/02/2023 60503
AZL9955 279350T000049652 24/02/2023 54600
AZM7618 279350S000168615 19/02/2023 60503
AZO9643 279350S000168588 21/02/2023 60503
AZP6155 279350S000168625 19/02/2023 60503
AZP6155 279350S000168623 19/02/2023 60503
AZR9796 279350T000062955 23/02/2023 70301
AZX3101 279350S000168590 21/02/2023 60503
AZX9G78 279350S000168711 23/02/2023 56732
AZY0693 279350S000168676 21/02/2023 60503
BAB5J33 279350S000168617 19/02/2023 60503
BAD5188 279350S000168571 18/02/2023 60503
BAF7H56 279350S000168514 17/02/2023 60503
BAI1294 279350S000168525 19/02/2023 60503
BAI5E43 279350S000168748 22/02/2023 60503
BAJ2783 279350S000168513 20/02/2023 60503
BAL4G08 279350T000062963 24/02/2023 52070
BAO3G43 279350S000168464 18/02/2023 60503
BAP8088 279350S000168435 18/02/2023 60503
BAP9785 279350S000168433 18/02/2023 60503
BAS2077 279350S000168626 19/02/2023 60503
BAV3D60 279350S000168507 17/02/2023 60503
BAV3D86 279350T000070019 24/02/2023 55417
BAV4180 279350S000168432 18/02/2023 60503
BAV5177 279350S000168591 21/02/2023 60503
BAV6543 279350S000168560 21/02/2023 60503
BAY0C64 279350S000168638 21/02/2023 60503
BAY2519 279350T000067530 23/02/2023 73662
BBB5872 279350S000168605 20/02/2023 60503
BBD4224 279350T000049649 22/02/2023 76332
BBE1722 279350S000168744 22/02/2023 60503
BBE9817 279350T000062966 24/02/2023 60175
BBF3G00 279350S000168658 21/02/2023 60503
BBJ2D73 279350S000168709 23/02/2023 60503
BBJ9389 279350S000168726 21/02/2023 60503
BBK5049 279350T000067532 23/02/2023 55417
BBL9I28 279350S000168506 19/02/2023 56732
BBN5I59 279350S000168643 21/02/2023 60503
BBR1E96 279350S000168479 17/02/2023 60503
BBW2101 279350S000168632 21/02/2023 60503
BCB1B42 279350S000168451 18/02/2023 60503
BCF4376 279350S000168498 20/02/2023 60503
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BCL7H04 279350S000168583 21/02/2023 60503
BCP5079 279350T000067528 22/02/2023 55417
BCV4G56 279350S000168749 22/02/2023 56732
BDG4C53 279350S000168496 20/02/2023 56732
BDG8G65 279350S000168707 23/02/2023 60503
BDL7D62 279350S000168614 19/02/2023 60503
BDN5D09 279350S000168669 21/02/2023 60503
BDW5C04 279350S000168728 21/02/2023 60503
BDX1G49 279350S000168733 21/02/2023 60503
BED8I82 279350S000168473 19/02/2023 56732
BEG1E95 279350S000168553 21/02/2023 60503
BEG1E95 279350S000168662 21/02/2023 60503
BEG4438 279350T000067529 23/02/2023 55417
BEG8F67 279350S000168517 18/02/2023 56732
BEM9I61 279350S000168532 19/02/2023 60503
BEN8D08 279350T000070007 22/02/2023 76332
BEO0D35 279350S000168497 17/02/2023 60503
BEP1H52 279350S000168663 21/02/2023 60503
BEQ5C62 279350S000168557 21/02/2023 60503
BES7J99 279350S000168752 22/02/2023 60503
BEU8D34 279350T000067521 22/02/2023 76251
BEW6G56 279350S000168700 20/02/2023 60503
BGS3606 279350S000168552 21/02/2023 60503
BHQ7015 279350S000168589 18/02/2023 60503
BSA7397 279350S000168718 23/02/2023 60503
CAW2399 279350T000057998 23/02/2023 51851
CEB2542 279350T000062933 22/02/2023 76252
CEZ5A73 279350S000168523 19/02/2023 60503
CGX9I01 279350S000168534 19/02/2023 60503
CKC6820 279350S000168570 18/02/2023 60503
CME8363 279350S000168746 22/02/2023 56732
CNT2442 279350S000168439 18/02/2023 56732
CSW0J96 279350S000168692 20/02/2023 60503
CVG5564 279350S000168701 20/02/2023 60503
CVG5564 279350S000168634 19/02/2023 60503
CVX7282 279350S000168678 22/02/2023 56732
CYK5G38 279350S000168697 20/02/2023 60503
CYU7853 279350S000168635 19/02/2023 60503
CYU7853 279350S000168639 19/02/2023 60503
DDA1632 279350S000168694 20/02/2023 60503
DFO5205 279350S000168675 21/02/2023 60503
DGL5271 279350S000168544 18/02/2023 56732
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DQN5J91 279350S000168554 18/02/2023 60503
DWS5J33 279350T000060921 24/02/2023 51851
DWT2588 279350S000168741 22/02/2023 56732
EAK6J83 279350S000168530 19/02/2023 60503
EEF4F33 279350S000168696 20/02/2023 60503
EGK4A38 279350S000168686 20/02/2023 60503
EIT1216 279350S000168569 18/02/2023 60503
ELR7G34 279350S000168475 17/02/2023 60503
ENV7E68 279350S000168624 19/02/2023 60503
ENV7E68 279350S000168482 17/02/2023 60503
ERL3D05 279350S000168486 20/02/2023 60503
ERP6C44 279350S000168533 19/02/2023 60503
ERX7758 279350S000168494 20/02/2023 60503
ESF8096 279350S000168504 19/02/2023 60503
EVT7717 279350S000168562 21/02/2023 60503
EWP0101 279350T000049653 24/02/2023 76332
EYO2G50 279350S000168434 18/02/2023 60503
FBV4C77 279350T000070015 23/02/2023 76331
FDN6944 279350S000168653 19/02/2023 56732
FEJ7J14 279350S000168520 17/02/2023 60503
FHX9918 279350S000168489 20/02/2023 60503
FIJ5348 279350S000168655 19/02/2023 60503
FME1194 279350S000168727 21/02/2023 56732
FTF8D89 279350S000168679 22/02/2023 60503
FUI4878 279350S000168603 19/02/2023 60503
FWZ2A12 279350S000168731 21/02/2023 60503
GAW3I77 279350S000168674 21/02/2023 60503
GBF6E56 279350S000168606 20/02/2023 56732
GBH3F15 279350T000070008 22/02/2023 76252
GTM8D70 279350S000168715 23/02/2023 60503
GVE7H43 279350S000168721 21/02/2023 60503
GWZ8D10 279350S000168509 19/02/2023 60503
HIK9160 279350T000067535 23/02/2023 55417
HIS0847 279350S000168621 19/02/2023 60503
HJA3G62 279350S000168630 20/02/2023 60503
HJK8H06 279350S000168739 21/02/2023 60503
HSD9E09 279350S000168629 19/02/2023 60503
HSV4898 279350S000168751 22/02/2023 60503
HTP6387 279350S000168485 20/02/2023 60503
HTV0613 279350S000168499 20/02/2023 56732
IAM7D55 279350S000168698 20/02/2023 60503
ILG8B71 279350S000168512 17/02/2023 60503
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IOH2C47 279350S000168609 21/02/2023 60503
IQH6A90 279350S000168442 18/02/2023 60503
IWD0644 279350S000168547 20/02/2023 56732
IXI8B66 279350S000168456 18/02/2023 60503
IYF4H15 279350S000168462 18/02/2023 60503
JAE2D35 279350S000168719 23/02/2023 60503
JFO0D42 279350S000168720 21/02/2023 60503
JVM2757 279350T000070022 25/02/2023 76332
JWP5149 279350T000057992 22/02/2023 51851
JYR3871 279350S000168601 19/02/2023 60503
KAD2B01 279350S000168483 19/02/2023 56732
KEF0D09 279350S000168539 20/02/2023 60503
KYD5D07 279350S000168712 23/02/2023 56732
KZW0D85 279350S000168665 21/02/2023 60503
LXK8292 279350T000062975 24/02/2023 51851
LYN0781 279350T000067536 23/02/2023 55417
MBB5B13 279350S000168575 20/02/2023 60503
MCX7934 279350S000168516 20/02/2023 60503
MCX7934 279350S000168627 19/02/2023 60503
MDT6499 279350S000168459 18/02/2023 60503
MEQ0J12 279350S000168440 18/02/2023 60503
MGT6520 279350S000168710 23/02/2023 60503
MGZ1D63 279350S000168681 20/02/2023 60503
MLQ6D03 279350S000168492 17/02/2023 60503
MPG9I33 279350T000060923 24/02/2023 51851
MUW4H90 279350T000067537 23/02/2023 76251
NCM8C12 279350S000168732 21/02/2023 60503
NEQ2D59 279350S000168461 17/02/2023 60503
NLE5834 279350S000168592 21/02/2023 60503
NPE6I35 279350S000168753 22/02/2023 60503
NPL6522 279350S000168682 20/02/2023 56732
NQK1C21 279350S000168508 19/02/2023 60503
NWD9935 279350S000168671 21/02/2023 60503
OOJ3E49 279350S000168474 19/02/2023 60503
OOO9A90 279350S000168680 22/02/2023 56732
OQK7D26 279350S000168684 20/02/2023 60503
OSI1H77 279350T000060917 23/02/2023 51851
PAZ8I05 279350S000168673 21/02/2023 60503
PIN9H85 279350S000168611 19/02/2023 60503
PKV3J52 279350S000168505 17/02/2023 60503
PVB3993 279350T000070020 24/02/2023 76332
PWO1A52 279350T000067525 22/02/2023 55417
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PYW5G04 279350S000168543 20/02/2023 56732
QBR6E53 279350S000168631 19/02/2023 56732
QDP5H26 279350T000057994 22/02/2023 51851
QFW9E84 279350S000168448 18/02/2023 60503
QIR6B42 279350T000060922 24/02/2023 51851
QQE4G28 279350S000168604 19/02/2023 60503
QTE6B34 279350T000067531 23/02/2023 55417
RAW5B66 279350S000168716 23/02/2023 60503
RBS4E49 279350S000168722 21/02/2023 60503
RHC5I20 279350S000168471 19/02/2023 60503
RHE6G72 279350S000168466 17/02/2023 60503
RHF8A86 279350S000168659 21/02/2023 60503
RHG2E48 279350S000168454 17/02/2023 56732
RHH8I76 279350T000067526 22/02/2023 55417
RHP1H29 279350T000067538 24/02/2023 76331
RHV2B27 279350S000168455 17/02/2023 60503
RKZ8H29 279350S000168556 21/02/2023 60503
RLE0J95 279350S000168598 18/02/2023 60503
RVH5H72 279350S000168735 21/02/2023 56732
SDT4C32 279350S000168436 18/02/2023 60503
SDV3B56 279350T000060918 24/02/2023 51851
SDV3E19 279350S000168548 18/02/2023 60503
SEC8A84 279350S000168636 19/02/2023 60503
SED2E13 279350S000168587 21/02/2023 60503
SEE1D49 279350S000168584 21/02/2023 60503
SEG8D95 279350S000168664 21/02/2023 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/04/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABP5599 279350NIC0032188 07/02/2023 50020
ADI0I04 279350NIC0032126 07/02/2023 50020
AGO0160 279350NIC0032136 07/02/2023 50020
AHY6350 279350NIC0032128 07/02/2023 50020
AJX3842 279350NIC0032162 07/02/2023 50020
AKR3H24 279350NIC0032146 07/02/2023 50020
AOT7376 279350NIC0032145 07/02/2023 50020
APF1G78 279350NIC0032152 07/02/2023 50020
APM8966 279350NIC0032144 07/02/2023 50020
APQ1911 279350NIC0032214 07/02/2023 50020
APY1030 279350NIC0032164 07/02/2023 50020
APY7538 279350NIC0032187 07/02/2023 50020
AQV8762 279350NIC0032207 07/02/2023 50020
ARO3H58 279350NIC0032135 07/02/2023 50020
ARZ1306 279350NIC0032184 07/02/2023 50020
ATO1616 279350NIC0032118 07/02/2023 50020
ATQ8E27 279350NIC0032113 07/02/2023 50020
AUG4797 279350NIC0032183 07/02/2023 50020
AUQ0406 279350NIC0032134 07/02/2023 50020
AUU5D47 279350NIC0032193 07/02/2023 50020
AVJ8612 279350NIC0032166 07/02/2023 50020
AVM3E55 279350NIC0032117 07/02/2023 50020
AVM3E55 279350NIC0032119 07/02/2023 50020
AVN4D28 279350NIC0032147 07/02/2023 50020
AVR8F84 279350NIC0032132 07/02/2023 50020
AVZ6I68 279350NIC0032123 07/02/2023 50020
AWC3694 279350NIC0032210 07/02/2023 50020
AWG7983 279350NIC0032191 07/02/2023 50020
AWV9C35 279350NIC0032213 07/02/2023 50020
AXV7282 279350NIC0032195 07/02/2023 50020
AYC4A44 279350NIC0032122 07/02/2023 50020
AYQ9H82 279350NIC0032189 07/02/2023 50020
AZI8D73 279350NIC0032112 07/02/2023 50020
AZK7175 279350NIC0032137 07/02/2023 50020
BAJ2783 279350NIC0032160 07/02/2023 50020
BAJ3462 279350NIC0032181 07/02/2023 50020
BAT7338 279350NIC0032180 07/02/2023 50020
BBG7H73 279350NIC0032185 07/02/2023 50020
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BBI3D23 279350NIC0032182 07/02/2023 50020
BBI5189 279350NIC0032155 07/02/2023 50020
BBI5189 279350NIC0032156 07/02/2023 50020
BBO9781 279350NIC0032127 07/02/2023 50020
BBO9781 279350NIC0032171 07/02/2023 50020
BBZ2B68 279350NIC0032211 07/02/2023 50020
BCB5457 279350NIC0032161 07/02/2023 50020
BCE4301 279350NIC0032129 07/02/2023 50020
BCO4811 279350NIC0032158 07/02/2023 50020
BCP0538 279350NIC0032196 07/02/2023 50020
BCR3F10 279350NIC0032148 07/02/2023 50020
BDA9A28 279350NIC0032138 07/02/2023 50020
BDC4G84 279350NIC0032178 07/02/2023 50020
BDD4A78 279350NIC0032201 07/02/2023 50020
BDM9J55 279350NIC0032143 07/02/2023 50020
BDR5E04 279350NIC0032192 07/02/2023 50020
BDV3F33 279350NIC0032169 07/02/2023 50020
BDX4G82 279350NIC0032186 07/02/2023 50020
BDY3J67 279350NIC0032194 07/02/2023 50020
BED0H98 279350NIC0032151 07/02/2023 50020
BEN3C48 279350NIC0032116 07/02/2023 50020
BEQ2I22 279350NIC0032124 07/02/2023 50020
BEU9F80 279350NIC0032115 07/02/2023 50020
BYY1969 279350NIC0032202 07/02/2023 50020
CVM7780 279350NIC0032177 07/02/2023 50020
DHP0923 279350NIC0032172 07/02/2023 50020
DQL9115 279350NIC0032140 07/02/2023 50020
DYU5531 279350NIC0032139 07/02/2023 50020
EEH7F28 279350NIC0032167 07/02/2023 50020
EKF6J21 279350NIC0032212 07/02/2023 50020
FBT3G19 116100T000560308 21/02/2023 62700
FDF4487 279350NIC0032142 07/02/2023 50020
FIL9C43 279350NIC0032173 07/02/2023 50020
FJJ3F26 279350NIC0032141 07/02/2023 50020
FKV1D73 279350NIC0032198 07/02/2023 50020
FOZ5435 279350NIC0032175 07/02/2023 50020
FPT0I50 279350NIC0032168 07/02/2023 50020
FXD4H33 279350NIC0032120 07/02/2023 50020
GCW8H34 279350NIC0032200 07/02/2023 50020
JUU6691 279350NIC0032170 07/02/2023 50020
LMM8H92 279350NIC0032199 07/02/2023 50020
MCQ2128 279350NIC0032153 07/02/2023 50020
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NUC1G34 279350NIC0032131 07/02/2023 50020
ONL5D25 279350NIC0032174 07/02/2023 50020
QCQ4J43 279350NIC0032205 07/02/2023 50020
QHA9B35 279350NIC0032163 07/02/2023 50020
QHQ5H76 279350NIC0032197 07/02/2023 50020
QID7E60 279350NIC0032165 07/02/2023 50020
QLE1641 279350NIC0032203 07/02/2023 50020
QOH8H49 279350NIC0032111 07/02/2023 50020
QPQ7H00 279350NIC0032150 07/02/2023 50020
QPR6B37 279350NIC0032114 07/02/2023 50020
RHD2C10 279350NIC0032190 07/02/2023 50020
RHE7C43 279350NIC0032159 07/02/2023 50020
RHE7C43 279350NIC0032176 07/02/2023 50020
RHI0C69 279350NIC0032125 07/02/2023 50020
RHI5G29 279350NIC0032204 07/02/2023 50020
RHK4H40 279350NIC0032133 07/02/2023 50020
RHK4H40 279350NIC0032130 07/02/2023 50020
RHP1C49 279350NIC0032209 07/02/2023 50020
RHQ2D21 279350NIC0032206 07/02/2023 50020
RHY5G47 279350NIC0032121 07/02/2023 50020
RHZ8E96 279350NIC0032208 07/02/2023 50020
RLC4B81 279350NIC0032149 07/02/2023 50020
SDQ0J62 279350NIC0032157 07/02/2023 50020
SDX5J12 279350NIC0032179 07/02/2023 50020
SDY7A23 279350NIC0032154 07/02/2023 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/04/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AXN6801 279350S000162673 20/12/2022 56732 06283461734
BDS5J32 279350S000162269 17/12/2022 56732 02859368068
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/04/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAV4F75 279350S000162520 14/12/2022 56732
AIM7H79 279350S000162665 20/12/2022 56732 05020620495
AKM4C38 279350S000162521 14/12/2022 56732
AKR3742 279350S000162573 14/12/2022 56732 04626960056
ANE9I73 279350S000162485 20/12/2022 56732
ANP8C10 279350S000162278 18/12/2022 56732
AON3489 279350S000162444 18/12/2022 56732
AQR6262 279350S000162281 18/12/2022 56732 05157933209
ARK6070 279350S000162417 17/12/2022 56732
ARQ0I73 279350S000162235 17/12/2022 56732
ASM1387 279350S000162226 17/12/2022 56732
AUU4235 279350S000162447 18/12/2022 56732
AVG7954 279350S000162299 17/12/2022 56732 01878281702
AVU5308 279350S000162667 21/12/2022 56732
AWD3223 279350S000162637 20/12/2022 56732
AXF8H41 279350S000162502 19/12/2022 56732
AZP8G39 279350S000162537 17/12/2022 56732
AZY0780 279350S000162402 17/12/2022 56732 00896319413
BAQ9E86 279350S000162284 18/12/2022 56732
BBI2515 279350S000162624 20/12/2022 56732
BBP5C92 279350S000162657 19/12/2022 56732
BBQ3C71 279350S000162601 19/12/2022 56732 02019747997
BDO2B06 279350S000162321 18/12/2022 56732
BDT3B64 279350S000162688 21/12/2022 56732
BDW0165 279350S000162176 18/12/2022 56732
BEC5G29 279350S000162453 18/12/2022 56732
DHS1F47 279350S000162429 19/12/2022 56732
DML8011 279350S000162649 21/12/2022 56732
DWC1832 279350S000162441 17/12/2022 56732
DXQ7921 279350S000162534 16/12/2022 56732
EGC1F95 279350S000162475 20/12/2022 56732
EIJ6735 279350S000162523 15/12/2022 56732
EUE0A48 279350S000162515 20/12/2022 56732
FBN4349 279350S000162617 19/12/2022 56732 01401059300
FJV4G58 279350S000162196 16/12/2022 56732
HIX9C91 279350S000162423 18/12/2022 56732 01145916600
MHQ9F27 279350S000162543 19/12/2022 56732
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PXI9A41 279350S000162238 17/12/2022 56732
RHD0F08 279350S000162162 16/12/2022 56732
RHH6E87 279350S000162592 17/12/2022 56732
RHH9H55 279350S000162280 18/12/2022 56732 05771481137
RHO3A42 279350S000162389 18/12/2022 56732
RUO1D09 279350S000162424 18/12/2022 56732 03417312246
SFB8B45 279350S000162550 20/12/2022 56732 00465406071
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/04/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
KAL1697 116100E008751165 12/12/2022 55500 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/04/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABJ4C45 279350NIC0031286 03/12/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0031252 03/12/2022 50020 R$ 586,94
ALS3B75 279350NIC0031250 03/12/2022 50020 R$ 586,94
ARW3105 279350T000064618 12/12/2022 55417 R$ 195,23
AUJ4537 279350NIC0031266 03/12/2022 50020 R$ 586,94
AVM3E55 279350NIC0031260 03/12/2022 50020 R$ 586,94
AVM3E55 279350NIC0031251 03/12/2022 50020 R$ 260,32
AYI3D45 279350NIC0031276 03/12/2022 50020 R$ 586,94
AYK6925 279350NIC0031280 03/12/2022 50020 R$ 586,94
AYL7420 279350NIC0031269 03/12/2022 50020 R$ 586,94
BCU9B69 279350NIC0031271 03/12/2022 50020 R$ 586,94
BDB1C06 279350NIC0031261 03/12/2022 50020 R$ 260,32
BDG8C31 279350NIC0031287 03/12/2022 50020 R$ 260,32
BDU5G45 279350NIC0031279 03/12/2022 50020 R$ 586,94
BDZ2F61 279350NIC0031278 03/12/2022 50020 R$ 586,94
BDZ2F61 279350NIC0031270 03/12/2022 50020 R$ 586,94
BED7C95 279350NIC0031289 03/12/2022 50020 R$ 260,32
BEE4H28 279350NIC0031257 03/12/2022 50020 R$ 586,94
CYK5G38 279350NIC0031267 03/12/2022 50020 R$ 586,94
DDX8F72 279350NIC0031283 03/12/2022 50020 R$ 260,32
DUU5B04 279350NIC0031273 03/12/2022 50020 R$ 260,32
FHO8A03 279350NIC0031281 03/12/2022 50020 R$ 260,32
FKV9A55 279350NIC0031264 03/12/2022 50020 R$ 586,94
GEY9G85 279350NIC0031275 03/12/2022 50020 R$ 260,32
GVM4087 279350NIC0031255 03/12/2022 50020 R$ 586,94
JAR8G33 279350NIC0031288 03/12/2022 50020 R$ 260,32
JSV0366 279350NIC0031284 03/12/2022 50020 R$ 586,94
OHU8213 279350NIC0031265 03/12/2022 50020 R$ 586,94
PVE8J68 279350NIC0031274 03/12/2022 50020 R$ 586,94
PYX6A83 279350NIC0031256 03/12/2022 50020 R$ 260,32
QAZ4G43 279350NIC0031263 03/12/2022 50020 R$ 260,32
QOO8403 279350NIC0031254 03/12/2022 50020 R$ 586,94
RHB7H03 279350NIC0031262 03/12/2022 50020 R$ 586,94
RHI5G20 279350NIC0031259 03/12/2022 50020 R$ 586,94
RHI8H22 279350NIC0031277 03/12/2022 50020 R$ 586,94
RHR3I49 279350NIC0031258 03/12/2022 50020 R$ 586,94
RHV8H79 279350NIC0031282 03/12/2022 50020 R$ 586,94
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RHX3F48 279350NIC0031253 03/12/2022 50020 R$ 260,32
SDR8B40 279350NIC0031268 03/12/2022 50020 R$ 586,94
SDV8J13 279350NIC0031272 03/12/2022 50020 R$ 586,94
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/04/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA6152 279350S000162178 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AAA8G42 279350S000162320 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AAH5209 279350S000162496 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AAI4A47 279350S000162662 20/12/2022 56732 R$ 130,16
AAJ6A05 279350T000059672 19/12/2022 76252 R$ 293,47
AAR1986 279350T000063337 16/12/2022 51851 R$ 195,23
AAU2C33 279350S000162513 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AAW6178 279350S000162189 16/12/2022 60503 R$ 293,47
ABE1707 279350S000162505 19/12/2022 60503 R$ 293,47
ABJ3044 279350S000162610 20/12/2022 56732 R$ 130,16
ABK7955 279350S000162487 20/12/2022 60503 R$ 293,47
ABL8J86 279350T000067131 21/12/2022 76252 R$ 293,47
ABM5E72 279350S000162412 18/12/2022 56732 R$ 130,16
ABO1067 279350S000162428 19/12/2022 60503 R$ 293,47
ABW4067 279350T000060695 16/12/2022 51852 R$ 195,23
ACA1366 279350S000162390 18/12/2022 60503 R$ 293,47
ACS2G52 279350T000062400 16/12/2022 55417 R$ 195,23
ACS3120 279350S000162516 20/12/2022 60503 R$ 293,47
ACZ2I67 279350S000162641 20/12/2022 60503 R$ 293,47
ADL6199 279350T000060701 16/12/2022 51851 R$ 195,23
ADQ1991 279350S000162324 18/12/2022 60503 R$ 293,47
ADX6D00 279350T000064696 20/12/2022 58350 R$ 195,23
AEE0A40 279350T000060706 19/12/2022 51851 R$ 195,23
AEE2726 279350S000162698 19/12/2022 56732 R$ 130,16
AEH9935 279350S000162168 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AEP2D26 279350S000162218 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AEV4G46 279350S000162643 20/12/2022 56732 R$ 130,16
AEZ7D55 279350T000062420 21/12/2022 55417 R$ 195,23
AFO6859 279350S000162175 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AFU2935 279350T000067122 20/12/2022 60501 R$ 293,47
AGD5631 279350S000162371 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AGE0695 279350S000162373 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AGE1465 279350S000162591 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AGE8725 279350S000162488 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AGK2E81 279350T000062510 12/01/2023 61220 R$ 293,47
AGM9178 279350T000060712 19/12/2022 51851 R$ 195,23
AGO0160 279350S000162651 21/12/2022 60503 R$ 293,47
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AGR0822 279350S000162655 21/12/2022 60503 R$ 293,47
AGU5G52 279350S000162183 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AGZ0550 279350S000162478 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AGZ0550 279350S000162497 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AHD2073 279350S000162663 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AHE1410 279350S000162358 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000162253 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AHL6630 279350S000162204 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AHM1305 279350T000057763 20/12/2022 58192 R$ 880,41
AHM3006 279350S000162397 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AHM8C22 279350S000162418 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AHO9I06 279350S000162301 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AHR0304 279350T000063336 16/12/2022 51851 R$ 195,23
AHR0413 279350S000162400 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AHR0413 279350T000067100 17/12/2022 60501 R$ 293,47
AHR0413 279350T000067101 17/12/2022 58350 R$ 195,23
AHW3943 279350S000162173 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AID8891 279350T000059701 22/12/2022 55417 R$ 195,23
AIF5305 279350S000162464 19/12/2022 56732 R$ 130,16
AIG1157 279350S000162443 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AIG2695 279350S000162421 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AIH9798 279350T000060723 22/12/2022 51851 R$ 195,23
AII3689 279350T000062404 19/12/2022 73662 R$ 130,16
AIK7G00 279350T000062395 15/12/2022 76252 R$ 293,47
AIL6D60 279350S000162659 19/12/2022 56732 R$ 130,16
AIT9I40 279350T000057766 20/12/2022 60681 R$ 195,23
AIU8810 279350S000162695 21/12/2022 60503 R$ 293,47
AIY6797 279350S000162205 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AJA6G57 279350S000162430 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AJB1B48 279350S000162315 17/12/2022 56732 R$ 130,16
AJB5433 279350S000162270 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AJD0351 279350S000162594 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AJE2A65 279350T000059700 22/12/2022 55417 R$ 195,23
AJQ1184 279350S000162480 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AJQ1184 279350S000162311 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AJU7996 279350T000063352 22/12/2022 55417 R$ 195,23
AJW4A99 279350S000162452 18/12/2022 56732 R$ 130,16
AJW8I46 279350S000162313 17/12/2022 56732 R$ 130,16
AJX1999 279350S000162683 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AJZ0D94 279350S000162548 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AJZ7454 279350S000162473 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AJZ8274 279350S000162171 17/12/2022 60503 R$ 293,47
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AJZ8778 279350S000162469 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AKE8D68 279350S000162327 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AKG7265 279350S000162265 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AKH8H27 279350S000162618 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AKH8H27 279350T000060724 22/12/2022 51851 R$ 195,23
AKK5405 279350T000049588 20/12/2022 51852 R$ 195,23
AKP8E00 279350T000067098 17/12/2022 76251 R$ 293,47
AKQ2485 279350T000060726 22/12/2022 51852 R$ 195,23
AKQ8991 279350S000162181 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000162701 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AKS0A38 279350T000067133 21/12/2022 76331 R$ 293,47
AKS4981 279350T000063322 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AKS8480 279350S000162375 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AKW3678 279350S000162490 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AKW8B33 279350S000162479 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AKX7484 279350T000057770 21/12/2022 76251 R$ 293,47
ALA0582 279350S000162207 16/12/2022 60503 R$ 293,47
ALA6326 279350T000060715 20/12/2022 51851 R$ 195,23
ALD3531 279350T000067111 20/12/2022 60681 R$ 195,23
ALE8935 279350S000162466 19/12/2022 60503 R$ 293,47
ALE9588 279350T000067115 20/12/2022 51930 R$ 293,47
ALF6945 279350T000064690 17/12/2022 51930 R$ 293,47
ALF9956 279350T000062409 19/12/2022 55417 R$ 195,23
ALH2E09 279350T000063349 21/12/2022 54600 R$ 130,16
ALH7048 279350T000064703 21/12/2022 55417 R$ 195,23
ALI7296 279350S000162438 18/12/2022 56732 R$ 130,16
ALJ8C77 279350S000162180 18/12/2022 60503 R$ 293,47
ALN8854 279350S000162580 16/12/2022 60503 R$ 293,47
ALP3B74 279350T000063335 16/12/2022 51851 R$ 195,23
ALS8G77 279350S000162593 18/12/2022 60503 R$ 293,47
ALU6029 279350T000063326 16/12/2022 55417 R$ 195,23
ALY3D21 279350S000162492 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AMD0464 279350T000067093 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AME9822 279350S000162518 14/12/2022 60503 R$ 293,47
AMJ7406 279350S000162614 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AML5A34 279350S000162355 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AML7497 279350T000067088 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AML8465 279350S000162599 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AMM8773 279350S000162661 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AMM9665 279350S000162337 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AMO5401 279350T000062417 20/12/2022 55417 R$ 195,23
AMP5182 279350S000162286 18/12/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 03/03/2023 10:37 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 18

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AMQ5703 116100T000261865 16/12/2022 61220 R$ 293,47
AMR5623 279350S000162436 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AMT0403 279350S000162689 20/12/2022 56732 R$ 130,16
AMW7H22 279350S000162309 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AMY0H95 279350S000162563 20/12/2022 60503 R$ 293,47
ANC5752 279350T000060720 20/12/2022 51851 R$ 195,23
ANJ5101 279350S000162312 17/12/2022 60503 R$ 293,47
ANJ6292 279350T000060713 20/12/2022 51851 R$ 195,23
ANK0123 279350S000162376 17/12/2022 60503 R$ 293,47
ANK4231 279350S000162472 20/12/2022 60503 R$ 293,47
ANM7F36 279350T000057749 16/12/2022 55417 R$ 195,23
ANP6486 279350S000162293 16/12/2022 60503 R$ 293,47
ANQ3G65 279350S000162335 18/12/2022 60503 R$ 293,47
ANT7639 279350S000162654 21/12/2022 60503 R$ 293,47
ANX2261 279350T000059663 15/12/2022 70722 R$ 293,47
ANX4859 279350S000162576 15/12/2022 60503 R$ 293,47
ANX5F44 279350T000063314 16/12/2022 55417 R$ 195,23
ANY0F32 279350S000162674 20/12/2022 60503 R$ 293,47
ANZ2748 279350T000057752 19/12/2022 58192 R$ 880,41
AOA1J69 279350T000067108 19/12/2022 55417 R$ 195,23
AOG4394 279350S000162694 21/12/2022 60503 R$ 293,47
AOG9304 279350S000162477 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AOG9304 279350S000162193 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AOL3950 279350T000064681 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AOL5261 279350S000162387 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AOL5785 279350T000059684 21/12/2022 60502 R$ 293,47
AOQ9580 279350S000162236 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AOR5A77 279350T000064709 21/12/2022 54600 R$ 130,16
AOR5C83 279350S000162552 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AOR5C83 279350T000067125 20/12/2022 55414 R$ 195,23
AOR6J45 279350T000059697 22/12/2022 55417 R$ 195,23
AOT9027 279350S000162630 21/12/2022 60503 R$ 293,47
AOU8719 279350S000162547 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AOY9262 279350S000162579 15/12/2022 60503 R$ 293,47
APA4I88 279350T000059694 22/12/2022 55417 R$ 195,23
APB8F24 279350S000162500 20/12/2022 60503 R$ 293,47
APD8438 279350S000162167 16/12/2022 60503 R$ 293,47
APD8D94 279350S000162310 17/12/2022 60503 R$ 293,47
APE2723 279350S000162574 14/12/2022 56732 R$ 130,16
APG7186 279350T000063330 16/12/2022 51851 R$ 195,23
APG9875 279350S000162540 18/12/2022 60503 R$ 293,47
APJ1950 279350T000060697 16/12/2022 51851 R$ 195,23
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APJ4F85 279350S000162658 19/12/2022 60503 R$ 293,47
APL1381 279350T000064701 21/12/2022 55411 R$ 195,23
APL1776 279350S000162420 17/12/2022 60503 R$ 293,47
APL4220 279350S000162210 16/12/2022 60503 R$ 293,47
APL4220 279350S000162192 16/12/2022 60503 R$ 293,47
APT2469 279350S000162359 17/12/2022 60503 R$ 293,47
APV2C91 279350S000162612 19/12/2022 60503 R$ 293,47
APW2151 279350S000162560 20/12/2022 60503 R$ 293,47
APY7538 279350T000060694 16/12/2022 51851 R$ 195,23
APZ2H62 279350T000062408 19/12/2022 55417 R$ 195,23
AQF1I79 279350T000063329 16/12/2022 51851 R$ 195,23
AQG7041 279350T000057756 20/12/2022 51852 R$ 195,23
AQH1014 279350S000162289 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AQK4958 279350S000162357 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AQM0054 279350S000162621 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AQM0H04 279350T000062398 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AQN4673 279350S000162223 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AQO9G65 279350T000064706 21/12/2022 55417 R$ 195,23
AQS2686 279350S000162401 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AQU1801 279350T000062415 20/12/2022 55414 R$ 195,23
AQV8279 279350S000162679 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AQW3291 279350S000162633 21/12/2022 60503 R$ 293,47
AQX4181 279350S000162380 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AQX4996 279350S000162486 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AQX5117 279350S000162342 17/12/2022 60503 R$ 293,47
ARF8360 279350S000162229 17/12/2022 60503 R$ 293,47
ARL9G37 279350S000162177 18/12/2022 60503 R$ 293,47
ARP4725 279350T000064718 22/12/2022 55417 R$ 195,23
ARQ8D35 279350T000060703 16/12/2022 51851 R$ 195,23
ARS0F12 279350T000059696 22/12/2022 55417 R$ 195,23
ARS5795 279350S000162545 19/12/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000162367 17/12/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000162567 20/12/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000162435 17/12/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000162639 20/12/2022 60503 R$ 293,47
ARY2J69 279350S000162686 21/12/2022 56732 R$ 130,16
ARY9D70 279350T000063354 22/12/2022 55417 R$ 195,23
ARZ6B43 279350T000062421 21/12/2022 55417 R$ 195,23
ASC0283 279350S000162555 19/12/2022 60503 R$ 293,47
ASD9338 279350S000162699 19/12/2022 60503 R$ 293,47
ASF0536 279350T000060704 16/12/2022 51851 R$ 195,23
ASF7073 279350S000162220 17/12/2022 60503 R$ 293,47
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ASF7073 279350S000162237 17/12/2022 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000162319 17/12/2022 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000162209 16/12/2022 60503 R$ 293,47
ASJ1A92 279350S000162564 20/12/2022 60503 R$ 293,47
ASM6080 279350T000057773 21/12/2022 61220 R$ 293,47
ASN9A23 279350S000162675 20/12/2022 60503 R$ 293,47
ASP5836 279350T000059680 21/12/2022 76252 R$ 293,47
ASR5228 279350S000162687 21/12/2022 60503 R$ 293,47
ASS7A48 279350S000162607 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AST8385 279350S000162202 16/12/2022 60503 R$ 293,47
ASV1566 279350T000060691 16/12/2022 51851 R$ 195,23
ASV1972 279350S000162314 17/12/2022 60503 R$ 293,47
ASX6E94 279350T000060708 19/12/2022 51851 R$ 195,23
ASY0J44 279350S000162165 16/12/2022 60503 R$ 293,47
ASY7944 279350T000060700 16/12/2022 51851 R$ 195,23
ASZ0558 279350S000162566 20/12/2022 56732 R$ 130,16
ATE3I46 279350S000162166 16/12/2022 60503 R$ 293,47
ATG1E18 279350S000162553 19/12/2022 60503 R$ 293,47
ATH7I81 279350S000162368 17/12/2022 60503 R$ 293,47
ATI3821 279350T000067078 15/12/2022 70991 R$ 195,23
ATI6912 279350S000162208 16/12/2022 60503 R$ 293,47
ATJ5203 279350S000162340 16/12/2022 60503 R$ 293,47
ATK5E86 279350S000162222 17/12/2022 60503 R$ 293,47
ATK5E86 279350S000162461 19/12/2022 60503 R$ 293,47
ATM3H07 279350T000067114 20/12/2022 76331 R$ 293,47
ATO1616 279350S000162256 18/12/2022 60503 R$ 293,47
ATO8C12 279350T000062403 19/12/2022 65640 R$ 293,47
ATQ2D45 279350T000045799 22/12/2022 76331 R$ 293,47
ATQ4F58 279350T000064686 17/12/2022 51930 R$ 293,47
ATQ9I70 279350S000162198 16/12/2022 60503 R$ 293,47
ATW9J79 279350T000063312 16/12/2022 51851 R$ 195,23
ATZ4330 279350S000162228 17/12/2022 60503 R$ 293,47
ATZ7638 279350S000162489 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AUB8470 279350S000162422 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AUC5I11 279350S000162449 19/12/2022 56732 R$ 130,16
AUC5I11 279350S000162681 21/12/2022 60503 R$ 293,47
AUC5I11 279350S000162398 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AUE9D92 279350T000064713 22/12/2022 55417 R$ 195,23
AUF3F29 279350T000060692 16/12/2022 51851 R$ 195,23
AUH7C18 279350T000067110 19/12/2022 51851 R$ 195,23
AUH8206 279350S000162565 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AUK2027 279350T000057772 21/12/2022 55417 R$ 195,23
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AUK7498 279350S000162434 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AUO0C97 279350S000162393 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AUO0C97 279350S000162382 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AUR6553 279350S000162213 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AUX0852 279350T000062406 19/12/2022 55417 R$ 195,23
AUZ2758 279350S000162546 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AVA9188 279350S000162174 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AVC7924 279350S000162506 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AVE0D08 279350S000162527 15/12/2022 56732 R$ 130,16
AVE3D13 279350S000162334 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AVF4J90 279350S000162597 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AVG1C01 279350T000064714 22/12/2022 76331 R$ 293,47
AVG7954 279350T000057767 20/12/2022 58192 R$ 880,41
AVG8967 279350S000162395 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AVH1F54 279350S000162362 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AVH6734 279350T000060699 16/12/2022 51851 R$ 195,23
AVI4G72 279350T000067134 21/12/2022 76331 R$ 293,47
AVI6510 279350S000162604 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AVJ1726 279350S000162514 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AVJ3338 279350S000162426 19/12/2022 56732 R$ 130,16
AVM9307 279350S000162454 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AVO3G35 279350T000050611 21/12/2022 76331 R$ 293,47
AVP8730 279350T000059682 21/12/2022 55417 R$ 195,23
AVP9A26 279350T000063318 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AVP9I64 279350S000162647 21/12/2022 60503 R$ 293,47
AVS6175 279350S000162457 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AVS9938 279350S000162498 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AVS9938 279350S000162462 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AVT6A17 279350S000162292 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AVU7490 279350S000162260 16/12/2022 56732 R$ 130,16
AVX2I66 279350S000162215 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AVX5498 279350S000162369 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AVY8641 279350S000162499 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AVZ9498 279350S000162587 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AWA7578 279350S000162242 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AWB3F22 279350S000162622 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AWD3398 279350S000162470 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AWH8B20 279350T000063325 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AWJ6G77 279350S000162600 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AWJ8B14 279350S000162551 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AWM9069 279350S000162451 19/12/2022 60503 R$ 293,47
AWN8172 279350S000162322 18/12/2022 60503 R$ 293,47
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AWO0317 279350T000060711 19/12/2022 51851 R$ 195,23
AWO0402 279350S000162396 19/12/2022 56732 R$ 130,16
AWO1H70 279350T000063341 19/12/2022 76331 R$ 293,47
AWS0893 279350S000162341 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AWT8890 279350S000162388 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AWV4A99 279350S000162184 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AWV6A83 279350T000059673 19/12/2022 54870 R$ 195,23
AWV8F49 279350T000064716 22/12/2022 76331 R$ 293,47
AWY0668 279350S000162364 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AWY7B97 279350S000162214 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AWZ1F10 279350T000067095 16/12/2022 76331 R$ 293,47
AWZ3537 279350T000062422 21/12/2022 55417 R$ 195,23
AWZ6372 279350T000067090 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AWZ8903 279350T000063319 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AXA2H83 279350T000064700 20/12/2022 76331 R$ 293,47
AXA5987 279350T000060686 15/12/2022 51851 R$ 195,23
AXA5A25 279350S000162588 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AXE9278 279350T000067081 15/12/2022 51851 R$ 195,23
AXH4243 279350S000162623 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AXI2417 279350T000063327 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AXI4331 279350T000060719 20/12/2022 51851 R$ 195,23
AXJ1943 279350T000064672 15/12/2022 55417 R$ 195,23
AXJ4004 279350T000063344 20/12/2022 60681 R$ 195,23
AXN1977 279350S000162568 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AXO1G48 279350T000057748 15/12/2022 52070 R$ 88,38
AXP1548 279350S000162481 20/12/2022 60503 R$ 293,47
AXP1548 279350S000162378 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AXP1548 279350S000162377 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AXP2J49 279350S000162331 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AXP5J68 279350T000067109 19/12/2022 51851 R$ 195,23
AXR4629 279350S000162384 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AXS3897 279350T000063323 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AXS8I22 279350S000162519 14/12/2022 56732 R$ 130,16
AXT9514 279350S000162360 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AXU1734 279350S000162317 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AXX2774 279350T000063350 21/12/2022 55417 R$ 195,23
AXX2B60 279350S000162254 18/12/2022 60503 R$ 293,47
AYC0D22 279350T000060717 20/12/2022 51851 R$ 195,23
AYD4629 279350S000162648 21/12/2022 60503 R$ 293,47
AYG2F15 279350T000064699 20/12/2022 51930 R$ 293,47
AYH2099 279350T000059669 19/12/2022 55417 R$ 195,23
AYP7D56 279350T000063308 15/12/2022 55417 R$ 195,23
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AYX5I34 279350S000162272 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AZA9F48 279350T000057768 20/12/2022 60501 R$ 293,47
AZB5216 279350T000062394 15/12/2022 76331 R$ 293,47
AZC3187 279350T000064683 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AZC6C02 279350S000162191 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AZI0I88 279350T000064675 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AZI1805 279350S000162224 17/12/2022 60503 R$ 293,47
AZI8D73 279350S000162185 16/12/2022 56732 R$ 130,16
AZI8D73 279350S000162531 16/12/2022 60503 R$ 293,47
AZJ2342 279350T000067120 20/12/2022 58192 R$ 880,41
AZK5295 279350S000162632 21/12/2022 60503 R$ 293,47
AZO8F32 279350S000162465 19/12/2022 56732 R$ 130,16
AZQ1A20 279350T000067092 16/12/2022 55417 R$ 195,23
AZS6877 279350S000162692 21/12/2022 60503 R$ 293,47
AZU0468 279350T000064698 20/12/2022 51930 R$ 293,47
AZV9I87 279350T000059685 21/12/2022 51930 R$ 293,47
AZX4G21 279350T000059690 21/12/2022 60175 R$ 293,47
AZX4G21 279350T000059691 21/12/2022 58350 R$ 195,23
AZY1E70 279350S000162347 18/12/2022 60503 R$ 293,47
BAA3761 279350T000067079 15/12/2022 55417 R$ 195,23
BAA3761 279350T000067103 19/12/2022 55417 R$ 195,23
BAA8896 279350S000162577 15/12/2022 56732 R$ 130,16
BAB8J11 279350T000059695 22/12/2022 55417 R$ 195,23
BAC9D10 279350S000162248 18/12/2022 60503 R$ 293,47
BAF6D64 279350S000162536 17/12/2022 60503 R$ 293,47
BAJ5D11 279350T000064678 16/12/2022 55417 R$ 195,23
BAK4B95 279350S000162199 16/12/2022 60503 R$ 293,47
BAK7A19 279350S000162678 20/12/2022 60503 R$ 293,47
BAK8621 279350S000162336 18/12/2022 60503 R$ 293,47
BAL5H58 279350S000162195 16/12/2022 60503 R$ 293,47
BAM5312 279350T000064697 20/12/2022 51930 R$ 293,47
BAN2A12 279350T000059675 19/12/2022 65300 R$ 195,23
BAN2D05 279350T000067091 16/12/2022 76252 R$ 293,47
BAP8B13 279350T000059678 20/12/2022 58192 R$ 880,41
BAR4920 279350S000162349 18/12/2022 60503 R$ 293,47
BAS2077 279350S000162445 18/12/2022 60503 R$ 293,47
BAS6F26 279350T000060705 19/12/2022 51852 R$ 195,23
BAS9B64 279350S000162690 20/12/2022 60503 R$ 293,47
BAT3039 279350S000162570 20/12/2022 60503 R$ 293,47
BAV6F70 279350S000162194 16/12/2022 56732 R$ 130,16
BAX9H45 279350S000162634 21/12/2022 60503 R$ 293,47
BBE1671 279350S000162615 19/12/2022 60503 R$ 293,47
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BBE1671 279350T000067113 20/12/2022 76331 R$ 293,47
BBE4795 279350S000162366 17/12/2022 60503 R$ 293,47
BBF5E85 279350S000162619 19/12/2022 60503 R$ 293,47
BBG7H73 279350S000162433 17/12/2022 60503 R$ 293,47
BBL4B07 279350S000162276 17/12/2022 60503 R$ 293,47
BBL6484 279350S000162628 20/12/2022 60503 R$ 293,47
BBL9G43 279350T000064688 17/12/2022 60681 R$ 195,23
BBL9G43 279350T000064687 17/12/2022 60502 R$ 293,47
BBM0978 279350T000063343 20/12/2022 60502 R$ 293,47
BBM0978 279350T000067119 20/12/2022 70301 R$ 293,47
BBM5444 279350S000162509 20/12/2022 60503 R$ 293,47
BBN8G38 279350S000162258 18/12/2022 60503 R$ 293,47
BBN9282 279350S000162504 19/12/2022 60503 R$ 293,47
BBO4734 279350S000162682 20/12/2022 60503 R$ 293,47
BBO8I42 279350S000162525 15/12/2022 60503 R$ 293,47
BBP5642 279350S000162190 16/12/2022 60503 R$ 293,47
BBQ8H41 279350T000064692 19/12/2022 55417 R$ 195,23
BBR3059 279350S000162598 18/12/2022 60503 R$ 293,47
BBU9126 279350S000162491 20/12/2022 60503 R$ 293,47
BBX7083 279350T000062413 20/12/2022 76251 R$ 293,47
BBZ8487 279350T000062424 22/12/2022 55417 R$ 195,23
BCA4C86 279350S000162411 18/12/2022 60503 R$ 293,47
BCC3356 279350S000162539 17/12/2022 60503 R$ 293,47
BCC5586 279350T000062407 19/12/2022 55417 R$ 195,23
BCG2I38 279350S000162468 19/12/2022 60503 R$ 293,47
BCH2423 279350T000067124 20/12/2022 55414 R$ 195,23
BCH9I02 279350S000162394 19/12/2022 60503 R$ 293,47
BCI5028 279350S000162263 16/12/2022 60503 R$ 293,47
BCJ5951 279350S000162233 17/12/2022 56732 R$ 130,16
BCL4390 279350T000062416 20/12/2022 76331 R$ 293,47
BCL5917 279350T000059667 16/12/2022 55417 R$ 195,23
BCM6J55 279350T000067130 20/12/2022 58350 R$ 195,23
BCM6J55 279350T000067128 20/12/2022 58191 R$ 880,41
BCN6928 279350S000162493 20/12/2022 60503 R$ 293,47
BCO9258 279350T000063316 16/12/2022 76251 R$ 293,47
BCQ5662 279350S000162305 17/12/2022 60503 R$ 293,47
BCR9I34 279350T000067080 15/12/2022 55417 R$ 195,23
BCS1E24 279350T000063353 22/12/2022 55417 R$ 195,23
BCT8J12 279350T000063320 16/12/2022 55417 R$ 195,23
BCU7B70 279350S000162158 16/12/2022 60503 R$ 293,47
BCU8C31 279350T000059698 22/12/2022 55417 R$ 195,23
BCW0H81 279350S000162409 17/12/2022 60503 R$ 293,47
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BDC5H53 279350T000057754 20/12/2022 60502 R$ 293,47
BDC5H53 279350T000057755 20/12/2022 60681 R$ 195,23
BDH1H95 279350S000162459 19/12/2022 60503 R$ 293,47
BDH4G32 279350T000063345 20/12/2022 60681 R$ 195,23
BDH6E01 279350S000162578 15/12/2022 60503 R$ 293,47
BDH7C96 279350S000162442 17/12/2022 56732 R$ 130,16
BDJ1I20 279350T000050614 21/12/2022 76331 R$ 293,47
BDJ3B82 279350T000067104 19/12/2022 55417 R$ 195,23
BDK0I11 279350T000062397 16/12/2022 60502 R$ 293,47
BDK8G82 279350S000162544 19/12/2022 60503 R$ 293,47
BDL2B77 279350S000162241 17/12/2022 60503 R$ 293,47
BDP1E93 279350T000064720 22/12/2022 51851 R$ 195,23
BDQ5C47 279350S000162386 18/12/2022 60503 R$ 293,47
BDQ9D05 279350T000063351 21/12/2022 55417 R$ 195,23
BDR1312 279350S000162392 19/12/2022 60503 R$ 293,47
BDU1A66 279350S000162575 14/12/2022 60503 R$ 293,47
BDV4C06 279350S000162243 18/12/2022 60503 R$ 293,47
BDV6H84 279350S000162642 20/12/2022 60503 R$ 293,47
BDW4B38 279350T000057753 19/12/2022 76331 R$ 293,47
BDW6A28 279350S000162187 16/12/2022 60503 R$ 293,47
BDY0I49 279350S000162403 17/12/2022 60503 R$ 293,47
BDY5C26 279350T000064705 21/12/2022 55920 R$ 130,16
BDZ4E94 279350S000162425 19/12/2022 60503 R$ 293,47
BEB1415 279350T000064676 16/12/2022 55417 R$ 195,23
BEB6B56 279350T000059671 19/12/2022 55417 R$ 195,23
BED1713 279350T000063309 15/12/2022 55417 R$ 195,23
BED4A31 279350T000059687 21/12/2022 60681 R$ 195,23
BED4A31 279350T000059688 21/12/2022 61220 R$ 293,47
BED4A31 279350T000059686 21/12/2022 60502 R$ 293,47
BED8H93 279350S000162581 16/12/2022 60503 R$ 293,47
BEG4438 279350S000162405 17/12/2022 56732 R$ 130,16
BEG5A70 279350S000162644 20/12/2022 56732 R$ 130,16
BEH4D92 279350T000060718 20/12/2022 53800 R$ 130,16
BEJ1B42 279350T000059699 22/12/2022 55417 R$ 195,23
BEJ2989 279350S000162330 18/12/2022 60503 R$ 293,47
BEJ9H95 279350S000162666 21/12/2022 56732 R$ 130,16
BEK3C55 279350T000064680 16/12/2022 76251 R$ 293,47
BEL9G67 279350S000162652 21/12/2022 60503 R$ 293,47
BEO0B93 279350S000162274 17/12/2022 60503 R$ 293,47
BEP1H52 279350T000064719 22/12/2022 76331 R$ 293,47
BEW4F91 279350S000162524 15/12/2022 60503 R$ 293,47
BEY1A52 279350S000162533 16/12/2022 60503 R$ 293,47
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BGA7696 279350S000162693 21/12/2022 60503 R$ 293,47
BGJ4511 279350S000162557 20/12/2022 60503 R$ 293,47
BOH1416 279350T000063332 16/12/2022 51851 R$ 195,23
BPO4D43 279350T000060709 19/12/2022 51851 R$ 195,23
BTF4G56 279350S000162603 19/12/2022 60503 R$ 293,47
BUO1976 279350S000162638 20/12/2022 60503 R$ 293,47
BVH8J54 279350S000162460 19/12/2022 60503 R$ 293,47
BXQ0453 279350S000162247 18/12/2022 60503 R$ 293,47
BYF3J64 279350S000162458 19/12/2022 60503 R$ 293,47
BYO6957 279350T000060710 19/12/2022 51851 R$ 195,23
CDQ1512 279350T000060696 16/12/2022 51851 R$ 195,23
CDQ1512 279350T000063334 16/12/2022 51851 R$ 195,23
CFX2715 279350T000060698 16/12/2022 51851 R$ 195,23
CGH4774 279350T000060693 16/12/2022 51851 R$ 195,23
CGS6G10 279350S000162212 16/12/2022 60503 R$ 293,47
CHW4801 279350T000060727 22/12/2022 51851 R$ 195,23
CJQ7023 279350T000060690 16/12/2022 51851 R$ 195,23
CMG1590 279350S000162170 17/12/2022 60503 R$ 293,47
CRO1271 279350T000062410 19/12/2022 59910 R$ 293,47
CSZ6125 279350S000162323 18/12/2022 60503 R$ 293,47
CTE9592 279350S000162201 16/12/2022 56732 R$ 130,16
CXV8065 279350S000162169 17/12/2022 60503 R$ 293,47
CYM2D63 279350S000162616 19/12/2022 60503 R$ 293,47
CYR6191 279350S000162446 18/12/2022 60503 R$ 293,47
CZF5J61 279350S000162353 18/12/2022 60503 R$ 293,47
DAD1C83 279350T000064710 21/12/2022 51851 R$ 195,23
DAU8255 279350S000162381 17/12/2022 60503 R$ 293,47
DAU8255 279350S000162526 15/12/2022 60503 R$ 293,47
DBQ6751 279350S000162596 18/12/2022 60503 R$ 293,47
DBQ6751 279350S000162354 18/12/2022 60503 R$ 293,47
DFI9780 279350T000060722 22/12/2022 51851 R$ 195,23
DGC6C23 279350S000162669 21/12/2022 60503 R$ 293,47
DIF4H03 279350S000162620 19/12/2022 60503 R$ 293,47
DIG0I18 279350S000162296 16/12/2022 60503 R$ 293,47
DJN1D08 279350S000162589 17/12/2022 60503 R$ 293,47
DLR1G88 279350S000162467 19/12/2022 60503 R$ 293,47
DMW7G05 279350S000162476 20/12/2022 60503 R$ 293,47
DRU4F72 279350S000162656 19/12/2022 60503 R$ 293,47
DRV6711 279350S000162351 18/12/2022 60503 R$ 293,47
DRV6711 279350S000162279 18/12/2022 60503 R$ 293,47
DSD4B54 279350T000063328 16/12/2022 55417 R$ 195,23
DSG7116 279350S000162585 16/12/2022 60503 R$ 293,47
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DSL8E86 279350T000050610 15/12/2022 61220 R$ 293,47
DVJ6A52 279350T000064693 19/12/2022 55417 R$ 195,23
DVK7285 279350S000162532 16/12/2022 60503 R$ 293,47
DWP0D63 279350S000162329 18/12/2022 60503 R$ 293,47
DXS2G37 279350T000067107 19/12/2022 51851 R$ 195,23
DXX1E30 279350S000162344 17/12/2022 60503 R$ 293,47
DZG1H38 279350S000162348 18/12/2022 60503 R$ 293,47
DZN0680 279350S000162227 17/12/2022 60503 R$ 293,47
DZN0680 279350S000162203 16/12/2022 60503 R$ 293,47
DZN0680 279350S000162300 17/12/2022 60503 R$ 293,47
EAW9793 279350T000060729 22/12/2022 51851 R$ 195,23
ECX4F41 279350S000162427 19/12/2022 60503 R$ 293,47
EDW8429 279350T000060689 16/12/2022 51851 R$ 195,23
EEP6362 279350S000162450 19/12/2022 60503 R$ 293,47
EFS6864 279350T000063338 16/12/2022 51851 R$ 195,23
EID2712 279350T000067112 20/12/2022 76331 R$ 293,47
ENQ0F42 279350S000162399 17/12/2022 60503 R$ 293,47
EPB4J25 279350S000162595 18/12/2022 60503 R$ 293,47
EQC0C11 279350S000162559 20/12/2022 60503 R$ 293,47
ETG8188 279350S000162522 14/12/2022 60503 R$ 293,47
EVQ9F74 279350T000067096 17/12/2022 55417 R$ 195,23
EWY0A31 279350S000162365 17/12/2022 60503 R$ 293,47
EWY0A31 279350S000162670 21/12/2022 56732 R$ 130,16
EYL3777 279350T000062425 22/12/2022 76251 R$ 293,47
FBK6I66 279350S000162482 20/12/2022 60503 R$ 293,47
FCO7489 279350S000162172 17/12/2022 60503 R$ 293,47
FEK1J02 279350T000060685 15/12/2022 51851 R$ 195,23
FEX3508 279350T000062419 21/12/2022 54010 R$ 195,23
FGA2808 279350T000064707 21/12/2022 51851 R$ 195,23
FIB7358 279350T000062399 16/12/2022 55417 R$ 195,23
FKT6A17 279350T000059679 20/12/2022 76331 R$ 293,47
FLC2F18 279350S000162273 17/12/2022 56732 R$ 130,16
FMM5I99 279350S000162244 18/12/2022 60503 R$ 293,47
FMM5I99 279350S000162332 18/12/2022 60503 R$ 293,47
FNO9614 279350S000162239 17/12/2022 60503 R$ 293,47
FOU1E77 279350S000162629 20/12/2022 60503 R$ 293,47
FPF0C22 279350T000067086 16/12/2022 55417 R$ 195,23
FQA3884 279350S000162206 16/12/2022 60503 R$ 293,47
FQD6D07 279350S000162160 16/12/2022 60503 R$ 293,47
FRX7H44 279350S000162535 16/12/2022 56732 R$ 130,16
FTL6D11 279350T000059665 16/12/2022 76252 R$ 293,47
FUF1726 279350S000162605 19/12/2022 60503 R$ 293,47
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FWG3190 279350S000162700 19/12/2022 60503 R$ 293,47
GAL9H69 279350S000162680 21/12/2022 56732 R$ 130,16
GBA1895 279350S000162494 19/12/2022 60503 R$ 293,47
GCL8F27 279350S000162252 18/12/2022 60503 R$ 293,47
GDB3A92 279350T000062414 20/12/2022 55414 R$ 195,23
GDX9J56 279350S000162234 17/12/2022 56732 R$ 130,16
GGF2H56 279350T000063315 16/12/2022 55417 R$ 195,23
GIF3G93 279350S000162671 20/12/2022 56732 R$ 130,16
GKS7F30 279350S000162363 17/12/2022 60503 R$ 293,47
GTL2A90 279350S000162231 17/12/2022 60503 R$ 293,47
HCU9B79 279350T000064721 22/12/2022 76331 R$ 293,47
HEM8D53 279350S000162318 17/12/2022 60503 R$ 293,47
HEN1J54 279350S000162303 17/12/2022 60503 R$ 293,47
HEX7542 279350S000162437 18/12/2022 56732 R$ 130,16
HIK3E11 279350S000162350 18/12/2022 60503 R$ 293,47
HJK0127 279350T000057744 15/12/2022 76332 R$ 293,47
HKY1303 279350T000064674 16/12/2022 55417 R$ 195,23
HMK0A30 279350S000162259 18/12/2022 60503 R$ 293,47
HMP5698 279350S000162410 17/12/2022 60503 R$ 293,47
HQH4F31 279350S000162298 16/12/2022 60503 R$ 293,47
HQH4F31 279350S000162413 18/12/2022 60503 R$ 293,47
HRJ1270 279350S000162249 18/12/2022 60503 R$ 293,47
HRJ1270 279350S000162333 18/12/2022 60503 R$ 293,47
HRN7C79 279350S000162415 17/12/2022 60503 R$ 293,47
HRP7759 279350S000162264 16/12/2022 56732 R$ 130,16
HSD3730 279350S000162197 16/12/2022 60503 R$ 293,47
HSI6F53 279350T000067106 19/12/2022 51851 R$ 195,23
HSO7646 279350T000062402 18/12/2022 60501 R$ 293,47
HTA9218 279350T000064711 22/12/2022 76251 R$ 293,47
HTL8894 279350S000162558 20/12/2022 60503 R$ 293,47
HTL8894 279350S000162561 20/12/2022 60503 R$ 293,47
HTL8894 279350S000162163 16/12/2022 60503 R$ 293,47
HTP6387 279350S000162456 19/12/2022 60503 R$ 293,47
ICP9A76 279350S000162590 17/12/2022 56732 R$ 130,16
IIT9G26 279350T000060702 16/12/2022 51851 R$ 195,23
IIV7F85 279350S000162636 20/12/2022 60503 R$ 293,47
IJY6899 279350S000162538 17/12/2022 60503 R$ 293,47
IKM3726 279350T000063333 16/12/2022 51851 R$ 195,23
ILX3076 279350S000162474 20/12/2022 60503 R$ 293,47
IMG7F04 279350S000162262 16/12/2022 60503 R$ 293,47
IOG5979 279350T000064682 16/12/2022 55417 R$ 195,23
IQZ5G70 279350T000057746 15/12/2022 76331 R$ 293,47
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IUQ8F92 279350S000162685 20/12/2022 60503 R$ 293,47
IVL4195 279350T000064689 17/12/2022 51930 R$ 293,47
IYD3J02 279350T000064694 19/12/2022 55417 R$ 195,23
JHS9799 279350S000162404 17/12/2022 60503 R$ 293,47
JJO5098 279350S000162691 21/12/2022 60503 R$ 293,47
JRT1E15 279350T000060725 22/12/2022 51851 R$ 195,23
JSL5352 279350S000162221 17/12/2022 60503 R$ 293,47
JTA5522 279350T000064691 18/12/2022 76252 R$ 293,47
JYB8908 279350S000162245 18/12/2022 56732 R$ 130,16
JZA7A37 279350T000064673 15/12/2022 70561 R$ 293,47
KEE1981 279350S000162302 17/12/2022 60503 R$ 293,47
KEZ3E48 279350T000057769 20/12/2022 61220 R$ 293,47
KGW7907 279350T000057762 20/12/2022 58192 R$ 880,41
KLZ3F54 279350S000162419 17/12/2022 60503 R$ 293,47
KOT2J37 279350S000162406 17/12/2022 60503 R$ 293,47
KXO9I69 279350S000162517 20/12/2022 56732 R$ 130,16
LNZ0G63 279350T000060714 20/12/2022 51851 R$ 195,23
LPP0E36 279350S000162356 17/12/2022 60503 R$ 293,47
LQH9514 279350S000162316 17/12/2022 56732 R$ 130,16
LQK7A25 279350S000162306 17/12/2022 60503 R$ 293,47
LVB3154 279350S000162287 16/12/2022 60503 R$ 293,47
LZH3021 279350S000162501 19/12/2022 60503 R$ 293,47
LZH3021 279350S000162343 17/12/2022 60503 R$ 293,47
MBI1A45 279350S000162285 18/12/2022 60503 R$ 293,47
MBQ9F99 279350T000067132 21/12/2022 60412 R$ 195,23
MCC5F03 279350S000162608 20/12/2022 60503 R$ 293,47
MCS7701 279350T000062405 19/12/2022 76251 R$ 293,47
MCX1706 279350S000162338 16/12/2022 60503 R$ 293,47
MDD7F53 279350S000162541 18/12/2022 60503 R$ 293,47
MDD7F53 279350S000162182 18/12/2022 60503 R$ 293,47
MDD7F53 279350S000162391 18/12/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000162230 17/12/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000162261 16/12/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000162586 16/12/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000162219 17/12/2022 60503 R$ 293,47
MEL7J05 279350S000162530 15/12/2022 60503 R$ 293,47
MEV2E50 279350T000063331 16/12/2022 51851 R$ 195,23
MIK6F90 279350T000067116 20/12/2022 76331 R$ 293,47
MIR2340 279350S000162611 19/12/2022 60503 R$ 293,47
MIX1G33 279350T000067118 20/12/2022 76331 R$ 293,47
MJE4G25 279350T000057743 15/12/2022 55417 R$ 195,23
MKI0F99 279350S000162677 20/12/2022 56732 R$ 130,16
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MLA8C81 279350T000062427 22/12/2022 54870 R$ 195,23
MLL8H48 279350S000162635 20/12/2022 60503 R$ 293,47
MWD9303 279350S000162361 17/12/2022 60503 R$ 293,47
MWD9303 279350S000162291 16/12/2022 60503 R$ 293,47
MWJ3J57 279350T000067094 16/12/2022 55417 R$ 195,23
MYR9F45 279350T000064717 22/12/2022 55414 R$ 195,23
NAC6C61 279350S000162295 16/12/2022 60503 R$ 293,47
NBS3E52 279350T000064679 16/12/2022 55417 R$ 195,23
NCE8216 279350S000162503 19/12/2022 56732 R$ 130,16
NCL1265 279350S000162529 15/12/2022 60503 R$ 293,47
NCS5J61 279350S000162408 17/12/2022 56732 R$ 130,16
NDK8D98 279350S000162416 17/12/2022 56732 R$ 130,16
NGH1C39 279350T000064715 22/12/2022 76331 R$ 293,47
NGS7G29 279350T000067082 16/12/2022 55417 R$ 195,23
NLQ7900 279350S000162339 16/12/2022 60503 R$ 293,47
NMK6E68 279350T000057750 16/12/2022 55417 R$ 195,23
NTL2717 279350S000162431 17/12/2022 56732 R$ 130,16
NVJ5I85 279350S000162379 17/12/2022 56732 R$ 130,16
NVZ0G50 279350S000162549 20/12/2022 56732 R$ 130,16
NXF3177 279350S000162684 20/12/2022 60503 R$ 293,47
NYN2G70 279350S000162277 18/12/2022 56732 R$ 130,16
OCA8052 279350S000162186 16/12/2022 60503 R$ 293,47
OCM2273 279350S000162179 18/12/2022 60503 R$ 293,47
OKD1C00 279350S000162528 15/12/2022 60503 R$ 293,47
OLW4592 279350S000162383 17/12/2022 56732 R$ 130,16
OOL7118 279350S000162542 18/12/2022 60503 R$ 293,47
OTV6A40 279350S000162606 19/12/2022 56732 R$ 130,16
OUU9H28 279350S000162297 16/12/2022 60503 R$ 293,47
OWZ0117 279350S000162200 16/12/2022 60503 R$ 293,47
OXE0I32 279350T000063311 16/12/2022 55414 R$ 195,23
OZN4C92 279350S000162653 21/12/2022 60503 R$ 293,47
PEK9J99 279350S000162572 14/12/2022 60503 R$ 293,47
PLN4C58 279350T000057745 15/12/2022 76331 R$ 293,47
PXI5B85 279350T000067085 16/12/2022 55417 R$ 195,23
QAV9B84 279350T000064671 15/12/2022 54522 R$ 195,23
QBA4F79 279350S000162625 20/12/2022 60503 R$ 293,47
QBI5482 279350T000067105 19/12/2022 55417 R$ 195,23
QCP7A70 279350S000162275 17/12/2022 60503 R$ 293,47
QCX6984 279350S000162627 20/12/2022 60503 R$ 293,47
QDJ2673 279350S000162609 20/12/2022 56732 R$ 130,16
QHB1H11 279350S000162271 17/12/2022 60503 R$ 293,47
QHK0214 279350S000162225 17/12/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 03/03/2023 10:37 Desenvolvido pela Celepar Página: 16 de 18

T
R

IA
L M

O
D

E
 − C

lick here for m
ore inform

ation

QHM8I17 279350S000162325 18/12/2022 60503 R$ 293,47
QHV5178 279350T000067083 16/12/2022 55417 R$ 195,23
QIK4I45 279350S000162440 17/12/2022 60503 R$ 293,47
QIQ8A48 279350T000064677 16/12/2022 55417 R$ 195,23
QJS8B57 279350T000057747 15/12/2022 76331 R$ 293,47
QOE1C87 279350S000162370 18/12/2022 56732 R$ 130,16
QQL6E78 279350T000050609 10/12/2022 54600 R$ 130,16
QRV1A96 279350T000064695 19/12/2022 55411 R$ 195,23
QUZ6F04 279350S000162232 17/12/2022 60503 R$ 293,47
QWV9D25 279350T000062418 21/12/2022 55414 R$ 195,23
RDY4A96 279350S000162250 18/12/2022 60503 R$ 293,47
RFN8A04 279350S000162512 20/12/2022 60503 R$ 293,47
RHA7B37 279350S000162266 16/12/2022 56732 R$ 130,16
RHC4I03 279350T000067135 22/12/2022 55417 R$ 195,23
RHE1D02 279350T000062412 20/12/2022 54100 R$ 130,16
RHE5I33 279350S000162328 18/12/2022 60503 R$ 293,47
RHE5I33 279350S000162246 18/12/2022 60503 R$ 293,47
RHE6G72 279350S000162346 17/12/2022 60503 R$ 293,47
RHE6G72 279350S000162294 16/12/2022 60503 R$ 293,47
RHG1A67 279350T000064685 16/12/2022 76331 R$ 293,47
RHK1E76 279350S000162308 17/12/2022 60503 R$ 293,47
RHK1E76 279350S000162463 19/12/2022 60503 R$ 293,47
RHM4E31 279350S000162640 20/12/2022 60503 R$ 293,47
RHM7A65 279350S000162307 17/12/2022 60503 R$ 293,47
RHN7A61 279350S000162562 20/12/2022 60503 R$ 293,47
RHN7E76 279350S000162602 19/12/2022 60503 R$ 293,47
RHR2I92 279350S000162251 18/12/2022 60503 R$ 293,47
RHS0D00 279350T000062426 22/12/2022 55417 R$ 195,23
RHT8H76 279350T000045798 22/12/2022 76332 R$ 293,47
RHU6H46 279350S000162283 18/12/2022 56732 R$ 130,16
RHU8D04 279350T000064684 16/12/2022 55417 R$ 195,23
RHV0E70 279350S000162631 21/12/2022 60503 R$ 293,47
RHV3G56 279350S000162483 20/12/2022 60503 R$ 293,47
RHX6A64 279350S000162511 20/12/2022 60503 R$ 293,47
RHY6A62 279350T000067097 17/12/2022 55417 R$ 195,23
RHY7I65 279350S000162582 16/12/2022 60503 R$ 293,47
RHZ5A14 279350S000162583 16/12/2022 56732 R$ 130,16
RUD7A26 279350S000162613 19/12/2022 60503 R$ 293,47
SDP3F96 279350S000162407 17/12/2022 56732 R$ 130,16
SDP6G80 279350S000162374 17/12/2022 60503 R$ 293,47
SDS4A74 279350S000162290 16/12/2022 60503 R$ 293,47
SDW0H96 279350S000162664 20/12/2022 60503 R$ 293,47
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SDW7J68 279350T000060721 20/12/2022 76332 R$ 293,47
SDY9B25 279350S000162484 20/12/2022 60503 R$ 293,47
SDZ6J67 279350S000162510 20/12/2022 60503 R$ 293,47
SEA1C25 279350T000059666 16/12/2022 55417 R$ 195,23
SEB2I85 279350S000162255 18/12/2022 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/04/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AXN6801 279350S000162673 20/12/2022 56732 06283461734
BDS5J32 279350S000162269 17/12/2022 56732 02859368068
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